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REGULAMENTO

PARA O EXERCICIO ,

E DISCIPLINA

Dos Regimentos de Infantaria dos Exercitos

DE

SUA MAGESTADE

FIDELISSIMA, & c .

CAPITULO I.

Do eſtado , e formatura das Companhias.

I

OdososRegimentosde In

C fantaria ſerão compoſtos de

fete Companhias , pela ma

neira ſeguinte.

Primeira Companhia do Coronel. -

Coronel
Tenente

Alferes

Hum

2܀ I

I

I
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I

1

I

Hum Sargento

Hum Furriel

Hum Porta - Bandeira

Cinco Cabos de Eſquadra

Dous Pifanos

Dous Tambores
Cento e hum Soldados

5

2
N

IOI

116

Segunda Companhia do Tenente

Coronel.

TEnente Coronel3 Enente Coronel.

Hum Tenente.

Hum Alferes.

E tudo o mais como a Companhia

do Coronel , excepto os Pifanos , que
não terá I14

1

Terceira Companhia do Major I14

Como a do Tenente Coronel.

4 Quarta Companhia de Granadei

Apitão.
Te

Ĉapitão
ros
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Tenente.

Alferes.

Seis Porta-machados.

5 E o reſto como a do Major; com

a differença de que em lugar daquella ſer

compoſta de 114 praças, eſta o ſerá de

120 com os Porta-machados 120 .

6 Quinta Companhia.

CСApi

Ĉapitão
Apitão.

Tenente.

Alferes.

E o reſto como a do Major 114 .

7 Sexta Companhia. I14

Como a precedente.

8 Setima Companhia 114

Da meſma forma.

9. O que faz , além do pequeno
Estado maior

806 H

Ef
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Eſado maior.

„ H• 10
I

I

I

I

Um Ajudante

Hum Quartel meſtre

Hum Capellão

Hum Auditor

Hum Cirurgião mór

Seis Ajudantes do meſmo

Hum Tambor mór

Hum Eſpingardeiro

Hum Coronheiro.

Hum Preboſte

I

6
1

I

I +

I

I

15

II Defta maneira haverá ſomente 23

Officiaes em cada Batalhão.

12 Póde ſucceder acharem -ſe no Bata

lhão mais Officiaes de differentes gradua

ções , os quaes ſerão reputados como ag

gregados , e empregados no ſerviço ge

ral do Batalhão , como em guardas , & c.

13 : Os Capitães com Companhias

precederáðaos aggregados , e eftes não ſe
rão incluidos no detalhe das Compa

nhias , ſem expreſſa ordem do Coronel;
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I

I

I

I

I

6

I

I

I

o que pode ſucceder no caſo de etar en

fermo qualquer Official da Companhia ,

ou por outro qualquer motivo. O mel

mo ſe entenderá a reſpeito de outro qual

quer Official aggregado.

14 Todos os Soldados ſerão medi

dos exactamente ſem çapatos todos os

annos ; e o Coronel não conſentirá que

no ſeu Regimento haja nem hum ſó Sol

dado , que não tenha de altura fellenta

' e duas pollegadas.

15 Quando os Soldados eſtiverem

medidos , e póſtos em boa ordem , cada

Capitão fará huma liſta da ſua Companhia

por fileiras , conforme a eſtatura de cada

hum , pela qual ſe irão chamando os Sol

dados ſempre que a Companhia fe for

mar, para que cada Soldado faiba bem

qual he o que lhe fica á ſua direita , e

á ſua eſquerda, ou o ſeu Cabo de fila .

16 AsCompanhias ſempre ſe forma

ráó a tres de fundo : a primeira fileira ſe

rá compoſta dosmais altos Soldados ; os

que ſe ſeguirem na liſta farão a terceira j

e os mais pequenos a ſegunda fileira ; o

que
faz menos hum homem

no lado eſquerdo da ſegunda fileira į

I

15

: 23

ata

dua

ag

ge

&c.

Thias

io ſe
34 filas

mpa

enel;

0
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1

e aflim fe dividirá em quatro Pelotões.

17 Os oito Officiaes inferiores ( que

tambem ſerão medidos ) ſe poſtaráő pela

maneira ſeguinte.

Na primeira fileira 5

O mais alto no lado direito do primei

ro Pelotão.

O Sargento no lado direito do ſe

gundo Pelotão.

O ſegundo no lado direito do ter ,

ceiro Pelotão.

O terceiro no lado direito do quar

to Pelotão.

O quarto no lado eſquerdo do quar
to Pelotão.

Quando a Companhia marchar , en

tão não ficará no lado , e marchará detrás

do Pelotão,

O quinto detrás do primeiro Pelotão.

O Texto detrás do terceiro Pelotão.

Os dous ultimos ſe poſtaráð defron

te do centro dosPelotões , a quatro pal

los de diſtancia da retaguarda , e ſe per

filaráð pela ſua direita .

18 O Porta - Bandeira levará a Ban

deira , e por eſta razão ſe eſcolheráš ho,

mens diſtinctos para eſte emprego.

Quan

fej

N
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a

20

w
a
n
d

e

ra

er

ar

ar

19 Quando a Bandeira não eftiver

na Companhia , o Porta-Bandeira eſtará

no lado direito do terceiro Pelotão.

Dos dous Tambores o mais alto

eſtará no lado direito da primeira fileira

da Companhia , e o ſegundo diante do

terceiro Pelotão detrás da Bandeira ; po

rém ſe a Companhia não tiver Bandei

então ſe poſtará no lado eſquerdo2

da primeira fileira da Companhia.

Quando a Companhia marchar ,

os Tambores irão ſempre detrás do Of
ficial do Pelotão terceiro.

Os Officiaes ſerão repartidos pe

la maneira ſeguinte.

A quatro paſſos de diſtancia da pri

meira fileira , diante do centro dos Pe

lotões.

O Capitão na frente do primeiro

Pelotão .

O Alferes na frente do terceiro di

ante da Bandeira.

O Tenente na frente do quarto Pe

lotão ; mas quando a Companhia mar

char então deixará puxar efte Pelotão

pelo Official inferior do lado direito do

meſmo Pelotão , e elle cerrará a marcha.

As

22

en

trás

stão.

tão.

fron

pal

pe
r

Ban

o ho

uan
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23 AsCompanhias tomaráő ſeus lu

gares no Batalhão conforme a antiguidade
dos feus Chefes , dos lados para o centro .

24 A Companhia do Coronel toma

rá o lado direito do Batalhão .

25 A do Tenente Coronel o lado

eſquerdo ; e aſſim as mais.

26 Os Soldados, e Officiaes inferio

res das tres Companhias do lado elquer

do ſe formaráő conforme a ſua altura

da eſquerda para a direita , e nunca já
mais de outra maneira .

27 Quando qualquer Companhia fe

houver de formar, o Sargento chamará

os Soldados pela lifta , conforme a eſtatura

de cada hum ; e depois ſe metterá com

os outros Officiaes inferiores em fileira

diante do centro da Companhia , a tres

paſſos de diſtancia da primeira fileira

tendo a eſpingarda ſobre o braço direito.

28 Os Tambores em diſtancia igual

dos Officiaes inferiores , e os Officiaes

com a eſpada na mão diante dos Tam

bores. O Capitão mandará metter as va

retas nas eſpingardas , e as baionetas

nas bocas das armas , e examinará com

os Officiaes , fe as armas , as munições ,

.

9

e
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1

e todas as ſuas pertenças eſtão em bom

eſtado , e ſe os Soldados eſtão bem vef

tidos , penteados, &c.

29 Acabada a reviſta , e mettidas as

varetas em feu lugar , o Capitão manda

rá pôr armas ao hombro , completar as

filas dividir a Companhia em quatro

Pelotões, e mandará logo : ( voz )

» Officiaes , e Officiaes inferiores a ſeus póſ
» tos .

9
e fe

ܣ

cá

ra

m

29

res

30 Os Officiaes andaráo com os Offi

ciaes inferiores , e Tambores , ametade

á direita e ametade á eſquerda

irão poftar como aſlima ſe diffe.

31 Na Companhia do Coronel haverá ,

além dos dous Tambores, tambem dous

Pifanos, e o Tambor mór. Os Pifanos

ſe porãoſempre á direita dos Tambores.

32 Quando ſe marchar para o exer

cicio , ou ſe juntar o Batalhão , os Tan

bores não tocaráó a caixa ; mas marcha

ráó todos diante do Capitão , levando

a caixa ao hombro .

33 Antes de marchar o Capitão

mandará apreſentar as armas, e depois

pôr as armas ao hombro. Iſto ſe pratica

rá ſempre que ſe marchar, e fe voltar.

Quan

10 .

cual

ae
s

am

sva

setas

com

bes ;

e
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1

>

34 Quando ſe quizer formar o Bata

lhão , a Companhia do Coronel irá buf

car as Bandeiras ; e quando os Porta

Bandeiras vierem fahindo com ellas da

caſa em que eſtiverem , o Capitão man

dará apreſentar as armas, e os Officiaes

farão a continencia , e os Porta -Bandei

ras ſe poſtaráó diante do centro do ter

ceiro Pelotão.

35. Quando todas as Companhias do

Batalhão forem exercitar-ſe , a de Gra

nadeiros (fazendo hum corpo quaſi ſepa

rado ) marchará em primeiro lugar , pre

cedida dos ſeis Porta -machados , que le

varáo os machados ao hombro :

Depois a Companhia do Coronel.

Depois a do Major.

Terceira a do ſegundo Capitão.

Quarta a do terceiro Capitão.

Quinta a do mais antigo Capitão.

Sexta a do Tenente Coronel.

Os Officiaes do Eſtado maior

marcharáð junto da Companhia do Cox

ronel.

臺4

是

1

3
6

4

C
A
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CAPITULO II.

a Daformatura do Batalhão para a Poba
rada.

es

1
ci

cr

EM asCompanhias chegandoao

do

ra

pa

pre

, qui

zer formar o Batalhão , fe irão mettendo

em batalha , huma depois da outra por

quartos de conversão com os Pelotões ,

pela maneira ſeguinte :

0 Capitão de Granadeiros mandará :

9 ( Voz ) Companhia : Alto.

E eſperando que todas as Companhias

do Batalhão tenhão feito o meſmo , man

dará : ( Voz )

» Pelotões , bum quarto de conversão for

» bre o lado eſquerdo para metter em bata

le

" Iba.

ma
io
r

Co

2 ' Quando os Chefes , ou Comman

dantes das outras Companhias , tiverem

feito executar o meſmo então manda

w rá : ( Voz ) Marcha.

Os outros farão o meſmo.

3 Todos os Pelotões farão humquara

to de conversão ; e quando já eſtiverem

B met

CA
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1

1

mettidos em batalha , os Officiaes man

daráð todos ao meſmo tempo : ( voz )

» Alto : Perfilar.

4 Então a ſegunda , e a terceira fi

leira tomaráő as fuas diſtancias , que são

a quatro paſſos huma da outra .

5. AsCompanhias ſe perfilaráő a toda

a preſa , e os Officiaes ſe poſtará ) na
frente dos Pelotões com caras para o

Batalhão, e voltaráð pela eſquerda , lo

go que os Soldados das ſuas Compa

nhias executarem o ſegundo tempo para

apreſentar as armas.

6 Os Capitães mandaráð hum de

pois do outro , e da direita para a ef

querda : ( Voz ) ». Sentido.

7 Então fahira hum Soldado do lado

de cada Companhia : ( Voz )

» Apreſentar as armas.,

8' Os Soldados dos lados das Compa

nhias devem eſperar , e deixar avançar

hum tempo á Companhia, que lhe ficar á

direita ; de maneira , que quando a Com

panhia de Granadeiros puzer armas á

frente , a Companhia do Coronel execu

tará o primeiro tempo , e aſlıme . aflim o mais.

2.9 Quando todas as Companhias ti

ve
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IO1

io

verem apreſentado as armas, o Capitão

de Granadeiros mandará : ( Voz )

» Armas ao hombro.

As outras Companhias , que ſe

ſeguem , obſervaráð ſempre o intervallo

de hum tempo .

11 Depois que todas as Companhias

tiverem as armas ao hombro , o Capitão

de Granadeiros mandará deſcançar ſobre

as armas : as outras Companhias farão

meſmo , obſervando ſempre o intervallo

da

na

0

lo

pa

para

o

de hum tempo.

de

a ef

o lado

ompa

12 Logo que as Companhias fizerem

alto para ſe metter em batalha , o Tam

bor mór com os dous Pifanos , e todos

os mais Tambores das Companhias de

Fuzileiros , marcharáő a poftar-ſe em hu.

ma fileira com caras para o Batalhão ,
e promptos para tocar detrás do Coro

nel , que ſe achará a 20 paffos diſtante

da primeira fileira.

13. Os Tambores de Granadeiros fe

poſtaráš na meſma fileira com os outros

Tambores , mas na frente da fua Com

panhia .

14 Os Porta-machados ſe poftaráó á

direita da Companhia de Granadeiros em
B ii hu

vanç
ar

ficar á

a Com

rm
as

á

ex
ec
u

ma
is

.

nha
s tº

ve
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huma fileira , perfilando-ſe com a primei

ra fileira ; mas deixando hum pequeno

intervallo entre ſi , e o Granadeiro do

lado direito.

150Major fe poſtará ( quando as

Companhias deſcançarem ſobre as armas

no lado direito , diante dos Porta -macha

dos , perfilando - ſe com os Officiaes.

O Ćoronel mandará : ( Voz )

" Sentido : Armas ao bombro.

Ifto executado continuará : ( voz )

» Granadeiros á direita.

» Fuzileiros á eſquerda.

» Formar o Batalhão.

16 O Capitão de Granadeiros ſe

avançará apreſſadamente alguns paſſos a

dar final, então a Companhia de Grana

deiros andará á direita , e asoutras Com

panhias do Batalhão á eſquerda.

17 O Official, que ſe achar no lado

eſquerdo do Batalhão , deve ( depois de

haver voltado) ver quando o Capitão de
Granadeiros faz o ſegundo final , para

elle b dar no meſmo tempo ; de forte

que todo o Batalhão em hum meſmo

inſtante bata com o pé direito . O Coro

nel mandará : ( Voz .).

" Marcha Lo
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s

:)

2

18 Logo todo o Batalhão partirá
com o pé eſquerdo , os Officiaes, e Offi

ciaes inferiores marcharáõ juntamente de

hum bom paſſo , e ſe irão reunir na fren

te do Batalhão , e alli formaráð os Offi

ciaes inferiores duas fileiras , das quaes

a ſegunda ſerá a quatro paſſos do Bata

lhão , e a primeira a quatro paſſos da ſe

gunda. Todos os Officiaes formaráo hu

ma ſó fileira a quatro paſſos do Bata

lhão , fazendo frente para
fóra.

19 Os Granadeiros , e Fuzileiros

marcharáó com paffo lento , e igual , ſem

abrir as filas, enchendo os intervallos,

que occupavão os Officiaes inferiores :

as ultimas filas do lado eſquerdo não ſe

moveráð : todas as filas, e todas as filei

ras devem ficar perfiladas , e cada fila

fará alto , logo que ſe achar ſobre o ſeu

terreno .

Os Porta -Bandeiras, trazendo, as

Bandeiras ſuſtentadas no bóldrié , anda

ráo com o Batalhão á eſquerda , e mar

charáð defronte do centro da primeira

Divisão , à quatro paſſos diante della.

Logo que cada hum chegar a ſeu lugar ,

o Coronel mandará: ( voz )

» Alto : Volver. Os

ſe

is a

ana

om .

lado

20

s de

o de

para

for
te

elmo

Coro

Lo
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e
9

21 Os Porta - Bandeiras os Grana

deiros , e os Fuzileiros farão frente jun

tamente pela maneira que mais abaixo

fe expreſſárá, e o Coronel mandará : (Voz )
» Metter em ordem .

22 Logo os Officiaes ſe porão em

ſeus lugares pelas ſuas antiguidades

os Officiaes inferiores conforme os luga

res , que lhes eſtiverem determinados.

23 O Ajudante do Regimento cor

rerá á frente do Batalhão , e hum bom

Official inferior á retaguarda ; e ambos

endireitaráð as filas , principiando pela

da direita , e conſervando huma diſtan

cia de finco paſſos, entre o lado direito

do Batalhão , e o lado eſquerdo dos Gra

nadeiros, para que os Tambores ſe pof

são alli poftar.

24 O Ajudante dividirá no meſmo

tempo o Batalhão em oito Pelotões : 0

primeiro , e o oitavo de 26 filas , e os

outros de 25 ; e ordenará aos Soldados

dos lados dos Pelotões

mão aos ſeus chapeos , quando os Ofi

ciaes inferiores forem tomar os ſeus póſtos.

25 O Capitão de Granadeiros fará

dividir a ſua Companhia pelo Sargento

, que levem a

em
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em dous Pelotões : 0 Capitão ſe pora

depois com o ſeu Alferes na frente do

primeiro Pelotão , e o Tenente na frente

do ſegundo. O Sargento , o Furriel, e

o Porta -Bandeira fe porão na primeirafi

leira aos lados dos Pelotões ; e dos ſin

co Cabos de Eſquadra , tres detrás do

primeiro, e dous detrás do ſegundo.

26. Em quanto o Ajudante ſignalar

os Pelotões , o Coronel allignará aos Of

ficiaes inferiores os póftos , que hão de

m

е

a

tomar.

or

om

bos

pela

tan

reito

Gra

pol

eſm
o

zs : 0

e os

dad
os

em a

s Off
i

27 Como dous Pelotões fazem hu

ma Divisão , os mais antigos Officiaes

terão o commandamento do primeiro ,

do terceiro , do quinto , e do oitavo Pe

lorão , que fazem a primeira da quarta

Divisão.

28 Na frente do primeiro Pelotão o

mais antigo Capitão , com os dous mais

antigos Alferes.

No ſegundo Pelotão hum Tenente.

No terceiro o mais antigo Tenente.

No quarto hum Tenente.

No quinto o terceiro Capitão com dous

Alferes , que ſe conſervaráð ſempre

ãos dous lados das Bandeiras.

No

póſt
os
.

܀

os far
á

urg
ent

o

em
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No fexto hum Tenente.

No ſetimo hum Tenente.

No oitavo o ſegundo Capitão , e dous
Alferes.

29 Os Officiaes inferiores ſe poſta

ráố conforme os ſeus lugares , determi

nados pela maneira ſeguinte.

O primeiro á direita doprimeiro Pelotão.

O ſegundo á eſquerda do oitavo Pelotão.

O terceiro á direita do ſegundo Pelotão.

O
quarto á direita do oitavo Pelotão.

O quinto á direita do terceiro Pelotão.

O ſexto á direita do ſetimo Pelotão.

O fetimo á direita do quarto Pelotão.

o oitavo á direita do ſexto Pelotão.

O nono , que deve ſer hum Sargento , á

direita do quinto Pelotão .

30 Os dous ſeguintes á direita da

ſegunda, e da terceira fileira do primei

ro Pelotão , onde ſe conſervaráð ſempre

durante o exercicio , poſto que o Bata

lhão marche.

31. Os dous , que ſe ſeguem , á ef

querda da ſegunda, e da terceira fileira

do oitavo Pelotão , onde ſe devem con

feryar durante o exercicio ; mas quando

o Batalhão marchar, marcharáð elles de
trás
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is

0,
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trás do oitavo Pelotão com os outros

Officiaes inferiores.

. 32 .
Os trinta e tres Officiaes inferio .

res , que ficão > ſe repartiráó pela reta

guarda dos oito Pelotões , quatro detrás

de cada hum , excepto o quinto , detrás

do qual ſe porão osfinco Sargentos.

33 Dos doze Tambores , os tres mais

altos fe porão junto da primeira Divi

são , perfilando -ſe à direita da primeira

fileira do Batalhão.

34 " Os tres ſeguintes junto da quar

ta Divisão , e ſe perfilaráð á eſquerda da

primeira fileira do Batalhão.

35 Os tres , que ſe ſeguem , como
tambem os dous Pifanos , juntos da ter

ceira Divisão , fe enfileiraráó diante do

centro do quinto Pelotão , a dous paſſos

da primeira fileira ; e o Tambor mór ſe

porá á ſua direita .

36 Os tres ultimos junto da ſegunda

Divisão ſe enfileiraráð diante do centro

do terceiro Pelotão.

37. Quando o Ajudante , que com

põe as filas , e allignala os Pelotões,

houver paſſado o ſeu centro , o Coronel

mandará : ( Voz )

» Of

, á

da

mei

opre

Bat
a

á ela

fleir
a
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N

and
o

s de

trás
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» Officiaes , e Officiaes inferiores a ſeus póſ

» tos.

38 Os Officiaes , e Officiaes inferio

res , ametade andaráð á direita , e a outra

ametade á eſquerda , e irão a ſeus póftos.

39 Os Officiaes de Granadeiros de

vem obſervar os do Batalhão , para que

todos no meſmo inftante andem á direi

ta , e á eſquerda , partindo ao meſmo

tempo com os Officiaes inferiores.

40 Os Officiaes ſe porão igualmente

diſtantes dos ſeus Pelotões , a quatro pal

los largosda primeira fileira , formando

huma ſó fileira bem perfilada.

41. O Coronel ſe poſtará diante do

centro do Batalhão.

42 O Tenente Coronel detrás do

Coronel

43 O Ajudante ſe poſtará detrás do

44
Os Officiaes inferiores, que de

vem eſtar ao lado dos Pelotões , e das

fileiras , ſe irão alli poftar promptamen

te : os outros trinta e tres paſſaráð apreſ

ſadamente pelos intervallos, que ficarão

entre os Pelotões , e formaráð huma ſó

fileira detrás do Batalhão a quatro paſſos

da

centro.
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of
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tra
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He

que

rei

mo

ente

pal

ndo

da terceira fileira , perfilando-ſe bem ,

tendo bem poftas as ſuas armas , e fican

do immoveis.

45 Os Tambores tomaráo os ſeus

póſtos como ſe difſe aflima.

46 Os Tambores de Granadeiros

formaráó huma fileira á direita da pri

meira fileira da ſua Companhia .

47 Quando os Officiaes, e Officiaes

inferioresmarcharem a ſeus póſtos , o

Major paffará ao longo da frente para

examinar ſe tudo eſtá em ordem ; depois

tornará a paſſar para a direita , e ſe pof

tará na fileira dos Officiaes. Então o Co

ronel mandará : ( Voz )

» Sentido : Apreſentar as armas .

48 No meſmo inſtante , em que os

Soldados levarem as armas á frente , os

Officiaes farão em hum tempo meia vol

ta á direita , para fazerem a continencia

ás Bandeiras.

49 Todos os Tambores tocaráő a

marchar : os Porta -Bandeiras andaráð á

eſquerda , e marcharáð até o lado direi

to do quinto Pelotão , onde ficaráó fa

zendo frente à direita.

50 Manda -fe fazer continencia ás

Ban

e do

s do

ás do

e de

e das

am
en

apre
l

ficár
ão

uma
fó

pall
os

da
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Bandeiras · para inſpirar aos Officiaes ,

e Soldados o reſpeito , e o amor , que

lhes devem ter , havendo jurado de lhes

ſerem fieis.

51 Quando os Porta -Bandeiras tive

rem chegado a ſeus póſtos , o Coronel

mandará : ( voz )

» Armas, ao hombro.

52 Ao primeiro movimento , que os

Soldados fizerem , todos os Officiaes ſe

voltaráó por huma meia volta á eſquerda

em hum tempo.

53 Os Coroneis , e Tenentes Coro

neis, ou Commandantes dos Batalhões ,

terão a eſpada na mão em quanto os Ba

talhões ſe penetrarem :os Coroneis mar

charáő na frente , ſe eſtiver preſente al

gum General ; e não eſtando , irão de

Pelotão em Pelotão , examinando como

fe faz o exercicio .

1

1

f

CA
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CAPITULO III.I

Obſervações relativas a algumas evolism

ções.

I

I

Q
rada ,OS

le

la

10

es ,

3a

ar

al

de

Dino

Uando hum Batalhão houver

de marchar formado para a Pa

o Coronel mandará :

( Voz )

» Sentido : Apreſentar as armas.

» Armas ao hombro.

» Unir as fileiras : Marcba.

2 Então as ultimas fileiras partiráð

juntamente , unindo-ſe ſobre a primeira ,

e formaráő bem as fileiras , e filas.

3 Os Officiaes inferiores poſtados

detrás dos Pelotões , ſe avançaráó com

as ultimas fileiras , guardando a meſma

diſtancia.

4 Quando o Batalhão houver de

abrir por Pelotões á direita , os Pelotões
voltaráo a cara , e olharáð

para a eſquer

da ao mandamento : ( voz )

» A direita por Pelotões.

5 Quando o Batalhão houver de abrir

por Pelotões, á eſquerda, então os Pelo
tões

A
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tões olharáó para a direita , como ſem

pre ao mandamento : ( voz )

» Marcha.

6 Então os Pelotões farão humquar

to de conversão á eſquerda , ficando os

Officiaes diante dos Pelotões.

7 Feita a conversão , o Official Com

mandante de cada Pelotão mandará (voz )

92. Alto : Perfilar.

8 Então todos os Pelotões olharáð

para a ſua direita , e ſe perfilaráð.

9. Quando o Official , que ſe achar

na frente do primeiro Pelotão , mandar

marchar , os outros o ſeguiráó. Os Offi

ciaes marcharáð .em igual diſtancia na

frente dos Pelotões , e osTambores de

trás dos Officiaes, pela ordem ſeguinte :

O Major.

Os Porta -machados em huma fileira.

O Capitão deGranadeiros , detrás delle

os ſeus Tambores.

Depoisoprimeiro Pelotão feguido dos

tres Cabos de Eſquadra.

O Alferes junto delle.

O ſegundo Pelotão de Granadeiros ſe

guido dos dous Cabos de Eſquadra ,

e do Official inferior do lado eſquerdo.

Em
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Em ſeguimento o Tenente , e deſte a

dez paſſos de diſtancia o Coronel, e

detrás delle o Capitão ; detrás do Ca

pitão dous Alferes , e detrás deſtes os

tres Tambores.

Depois o primeiro Pelotão com o Te

nente , ſeguido dos ſeus Officiaes in

feriores.

Segundo Pelotão: hum Tenente ſeguido
de tres Tambores.

Terceiro Pelotão : hum Tenente.

Quiarto Pelotão : hum Capitão , detrás

delle os Porta -Bandeiras com hum

Alferes a cada lado.

Depois o Tambor mór , e os Pifanos ,

e depois delles os tres Tambores em

huma fileira .

Quinto Pelotão : bum Tenente.

Sexto Pelotão : hum Tenente.

Setimo Pelotão : hum Tenente , e depois

o oitavo Pelotão ſeguido dos ſeus Of

ficiaes inferiores , e daquelles , que

eſtavão no lado eſquerdo das fileiras,

Depois os tres Tambores.

Depois os dous Alferes.

Depois hum Capitão , e depois o Te

1.

delle

do
s

nente Coronel.

os le

uadra,

querdo.

Em
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1

O Ajudante não tem lugar fixo ,

e deve andar de Pelotão em Pelotão ob

- fervando ſe vai tudo em boa ordem .

II Se o Batalhão marchar em colu

mna reverſa , depois de abrir por
Pelo

tões á eſquerda , o Tenente Coronel ſe

porá na frente do Batalhão, o Coronel

na retaguarda, e o Capitão de Grana

deiros na retaguarda da ſua Companhia;

porém o Sargento mór com os Porta
machados ſe irão pôr no lado eſquerdo

para marcharem diante.

As fileiras dos Pelotões ſerão

ſempre unidas na marcha ; porém de tal

modo, que os Soldados ſe poſsão mo

ver ſem conſtrangimento.

13 As filas não ſerão mais apertadas

na marcha , que no exercicio ; iſto he ,

que os Soldados ſe poſsão tocar com o

cotovelo .

14 Quando o Batalhão abrir por Pe

lotões á direita , todas as filas do fado

eſquerdo dos Pelotões fe devem perfilar

exactamente huma pela outra , para que

fique logo feito o alinhamento da frente ,

quando o Batalhão ſe tornar a metter em

batalha por hum quarto de conversão á

eſquerda. Quan
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erão

15 Quando o Batalhão abrir por Pew

lotões á eſquerda , os Officiaes inferio

res do lado direito dos Pelotões ſe per

filaráo da meſma forte entre ſi.

16 Os Officiaes devem ter huma con

tínua attenção em conſervar as ſuas dif

tancias , de tal forte , que não haja en

tre o ſeu Pelotão , e o que lhe precede ,

mais terreno , que aquelle , que juſtamen

te lhe he preciſo para ſe metter em ba

talha por hum quartode conversão.

Quando o Official , que eſtiver
na frente do Pelotão , houver de mandar

fazer hum quarto de conversão , o fará

executar a eſta voz : ( Voz )

» Hum quarto de conversão á eſquerda.

18 ÓPelotão olhará ſempre para a di

reita , que fará a volta dobrando o paſſo ;

o Soldado do lado eſquerdo da primeira

fileira de cada Pelotão ficará immovel ,

voltando -ſe ſomente á maneira de pião.

19 Feito o quarto de conversão , o

Official mandará: ( voz )

» Alto : Perfilar : Marcha.

20 Quando o quarto de conversão ſe

houver de fazer á direita , o Official

mandará: ( Vox )

С

e tal

mo

tadas

he,

om o

orPe

fado

erfilar

a que

rente ,

ter en

ersã
o
4

» Hum

Juan
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» Hum quarto de conversão à direita.

21 Então o Pelotão voltará a cara , e

lançará os olhos para a eſquerda , que faz

o quarto de circulo , dobrando o pafto, em
quanto o Soldado do lado direito ſe vol

ta ſobre ſi meſmo ſem mudar de lugar.

NB. Iſto he regra geral .

Quando o Official mandar : (Voz)

» Alto : Perfilar ,

o Pelotão voltará a cara para a direi

ta ; e ao mandamento : ( voz )

» Marcha ,

partirá com paſſo igual.

23. O Pelotão , que ſe ſeguir , fará

omeſmomovimento , quando houver che

gado ao lugar , de que partio o primeiro.

24 Quando o Batalhão ſe houver de

metter em batalha , o Coronel mandará

( Voz )

» Alto : Para metter o Batalhão em bata

» lha por Pelotões , hum quarto de conver

» são

= A direita, ou eſquerda =
» Marcha.

25 Então todos os Pelotões partiráð

ao meſmo tempo para fazerem o quarto

de conversão , obſervando o que fica di

to a eſte reſpeito. Quan

.

1
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26 Quando os Pelotões eſtiverem

em frente de batalha , o Coronel man

dará : ( Voz )

» Alto : Perfilar.

27 E logo que tudo eſtiver forma

do , e perfilado , continuará : ( voz )

» Sentido : Apreſentar as armas.

» Armas ao hombro.

28 Se o exercicio eſtiver acabado ,

o Coronel formará as Companhias man

dando : ( voz )

» Batalhão : A direita .

E depois

rs Officiaes , e Officiaes inferiores ás ſuas

» Companbias.

» Marcha.

29 Então todo o Batalhão partirá

com o pé eſquerdo ; os Officiaes , e Of

ficiaes inferiores marcharáó para as ſuas

Companhias , e tomaráð os meſmos lu

gares, em que eſtavão , quando as Com

panhias ſahírão para o exercicio. A Com

panhia de Granadeiros ficará dividida

em dous Pelotões.

30 Os Tambores da primeira, fegun

da , e quarta Divisão ſe irão poſtar todos

ao pé das Bandeiras , detrás das quaes o

Cii Tam

fara

che

neiro.

er de

ndará

1 bat
a

con
ver

part
irá

qua
rto

fica di

Quan
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Tambor mór os porá em fileira.

31 Quando tudo eſtiver em ſeu lu

gar , o Coronel mandará : ( Voz )

» Alto : Perfilar.

E depois

» Sentido : Apreſentar as armas.

32 Quando os Soldados levarem as

armas á frente , todos os Officiaes do Ba

talhão darão ( em hum meſmo tempo )

meia volta á direita , para fazerem a con

tinencia ás Bandeiras.

33
Os Porta -Bandeiras com os dous

Alferes a ſeus lados , e todos os Tam

bores , e Pifanos , andaráð á direita , e

marcharáð até defronte do centro do pri

meiro Pelotão dos Granadeiros , onde fi

caráó todos; e tornando então o Capi

tão de Granadeiros á ſua Companhia ,

mandará : ( Voz

» Pôr as armas ſobre o braço direito.

» Cerrar as fileiras.

» A direita por Pelotões.

» Marcha.

34
Então todos os Tambores toca

ráo a Bandeiras.

35 Logo que o Capitão deGranadei

rosmandar pôr as armas ſobre o braço di

rei
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as
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con

Blous

Cam

1 , e

pri

de fi

Capi

nhia ,

reito , o Official, que eſtiver na frente

da Companhia do Coronel, mandará pôr

a eſta Companhia armas ao hombro , e

as outras Companhias farão o meſmo ,

e marcharáó a quarteis , levando as ar
mas ao hombro.

36. Tantoque o Capitão deGranadei

ros chegardefronte do quartel do Coro

nel mandará metter a ſua Companhia

em batalha , e apreſentar as armas. Os

Porta- Bandeiras levaráő as Bandeiras pa

ra dentro de caſa , os Officiaes lhes fa

rão a continencia , e os Tambores toca

ráo a marcha , como he coſtume.

37 Depois que os Porta -Bandeiras

tiverem entrado na caſa , o Capitão de

Granadeiros mandará pôr as armas ao

hombro , e marchar a quarteis; os Tam

bores dos outros Regimentos ſe irão

embora.

38 Os Capitães deixaráó defcançar

os ſeus Soldados alguns inſtantes, e de

pois lhes permittirão feparar-ſe.

39 Se a Companhia de Granadeiros

não eſtiver com o Batalhão , a Compa

nhia do Coronel tornará a levar as Ban

deiras.

He
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F

para fóra.

40 He preciſa huma grande atten

ção , para que os Soldados ſe conſervem

fempre direitos quandomarchão, para que

--levem ſempre o roſto levantado ; que

olhem firmemente á direita , ou á eſquer

da , conforme lhes for mandado ; que

marchem com paſſo igual; os joelhos ,

e as pernas bem eſtendidas ; as pontas

dos pés baixas , e lançadas para a parte

de fóra , e que ſempre fuftentem o cor

-po ſobre o pé , que
deitão

41. As fileiras , e filas ſerão ſempre

bem formadas , e em marchando não ſe

devem unir demaziadamente: he preciſo

que conſervem no braço hum movimento

livre, e deſembaraçado, para poderem uſar

- Jas fuasarmas, quandolhes formandado.

42 Devem os Soldados fer enſina

dos não ſómente a marchar de vagar ,

mastambem a marchar de preſla , o que

facilmente ſe aprende por meio dos inf

trumentos ; porque por pouca attenção

quę dem á cadencia , ſempre marcharáó

com igualdade.

NB . He preciſa huma marcha para o

paſſo grave , e outra para o paſſo dobrado.

Todos os Regimentos devem ter as meſa

3

mas
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mas marchas , a cada hum dos Coroneis

ſe mandaráð notadas.

43 He preciſo tambem coftumar os

Soldados a marchar de toda a ſorte ſem

inſtrumentos : e deſde o Coronel até o

menor Official, deve pôr todo o cuida

do poſſivel para enfinallos a mover -ſe

com ligeireza , e facilidade; a marchar,

e a executar toda a ſorte de evoluções ,

pois piſto conſiſte a principal força da

İnfantaria.

NB. He preciſo que o paço ſe finale

ſempre com o pé, que vai adiante

que o paſſo ſeja ſempre a compaſſo , e

que todos levem o meſmo pé adiante.

As meſinas attenções deve haver no paf

intas

arte

COI

1.
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44. Quando o Batalhão marchar bem

por Pelotões , ſe fará marchar depois

por Divisões , e fazer toda a ſorte de

conversões depois por meios Bata

lhões : e ſe os Soldados eſtiverem

deftros neſta manobra então ſe coſtu

maráő pouco a pouco a marchar com

todo o Batalhão em frente de batalha ; e

como então todos os Soldados devem

olhar para a parte das Bandeiras , he pre

ci

iapar
a

o

dob
rad

o
.

ras
mes

.

ma
s
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á

ciſo haver grande cuidado , para que ſe

não unão demaziadamente para o centro .

45 Para evitar eſte inconveniente

ſe enſinaráő as Divisões , que olhão
pa

ra a eſquerda , a ſe deter hum pouco pa

ra a ſua direita ; e as que olhão
para

direita , a ſe deter hum pouco para a ſua

eſquerda.

NB. A marcha de cada Soldado ſe

rá ſempre livre , e ſegura , e quaſi ſem

tocar os ſeus camaradas , bem longe de

ſe ſofter ſobre elles, porque he hum dos

mais groſſeiros defeitos.

46 Hum Batalhão , que marcha em

frente de batalha , deve enſinar-ſe a for

mar em columna , abrindo-o por meios

Pelotões, por Divisões , ou por meios

Batalhões, conforme a exigencia do ca

ſo , havendo hum desfiladeiro , ou hu

ma ponte para paſſar.

47 0 Coronel os exercitará bem a

toda a ſorte de manobras.

NB. A manobra por meio Batalhão

ſerve para metter em batalha prompta

mente ; a ſeis de fundo , formatura mui

to vantajoſa em certos caſos , para ata

car com a baioneta .

Sup
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48 Supponhamos hum desfiladeiro

'diante do lado direito do Batalhão , en

tão mandará : ( voz )

» O Batalhão forme em columna .

Meios Pelotões, á direita , confor

Por ) Pelotões , me a largura do

Divisões desfiladeiro

9 Marcba.

49 Aquelles , que deverem dobrar ,

farão o paſſo obliquo para a direita ; e

marchando deſte modo ſe avançaráő

ſempre até ficarem juſtamente detrás

do primeiro Pelotão ; então continuará.

a marcha recta para diante : o meſmo

obſervaráő os Pelotões , que ſe ſegui

e

fem

e de و

dos

a em

a for

meios

meios

rem .

do ca

ou hu

bem a

NB. Eftas Divisões , meias Divi

sões , ou quartos de Divisões em tal.ca

ſo , não devem deixar intervallos entre

ſi, antes devem unir -ſe todas á ponta da

ſua eſpada.

NB. Se o Coronelquizer mandar far

zer eſta manobra , deſdobrando pelo paſſo

obliquo á eſquerda, logo que o ultimo

Pelotão , Divisão , ou quarto de Divi
são houver fahido do desfiladeiro , man

dará: ( Voz )

Por

Bata
lhão

prom
pta

ara mu
i

par
a

ata
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Meios Pelotões

Por Pelotões , 2 á eſquerda pelo

Divisões ,
paſſo obliquo.

» Marcba.

59 Então osPelotões deſdobraráo ,

fazendo o paſſo obliquo á eſquerda , per

filando-ſe , e marchando direitamente pa

ra diante com o primeiro , logo que ti

verem chegado ao ſeu terreno..

NB. Se fe quizer mandar metter em

batalha , ſem eſperar que o ultimo Pelo

tão tenha ſahido do desfiladeiro , então o

Coronel ( logo que a frente do Batalhão

fahir do desfiladeiro ) mandará : ( Voz )

» O Batalhão ſe torne a metter em bata

» lha pelo paſo obliquo á direita.
» Marcha.

51 Então osPelotões marcharáó obli

quamente á direita , até que o ultimo

Pelotão , Divisão ou quarto
de Divi

são ſe ache diante da deſembocadura do

desfiladeiro ; os outros Pelotões , Divi

são, ou quarto de Divisão , achando -ſe

já deſdobrados , marcharáó todos juntos

rectamente para diante , para ſe perfila

rem com o Pelotão da direita.

52 Não he demaziado todo o traba

5

>

1

lho ,
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lo

5 ,

er

a

ti

em

lo

оо

hão

:)

Pata

lho, toda a continuação , e frequencia ,

que
houver em exercitar o Batalhão nas

manobras deſta natureza , fazendo - o for

mar em columna pela eſquerda , pelo

centro , &c.

53 Para eſta manobra deve o Coro

nel eſcolher hum terreno proprio , para

fazer conhecer aos ſeus Subalternos a

utilidade deſtas evoluções , o que elle

lhes explicará bem , aſſim como tambem

a neceſidade de huma attenção geral ,

para que não haja confusão , e para que

os Pelotões ao ſahir de hum desfiladei

ro (depois de haver deſdobrado ) ſe a

chem em eſtado de fazer fogo , ſe lhes

for mandado.

54. Sendo o paſſo obliquo de grandif

fima utilidade diante do inimigo, quan

do ſe quer ganhar terreno á eſquerda ,
ou á direita , ſem haver neceſlidade de

lhe offerecer hum fianco , os Chefes dos

Batalhões porão neſta materia hum gran

de cuidado , enſinando os Soldados a fa

zer o paſſo obliquo á direita , e á eſquer

da , não ſómente avançando-le , mas tam
bem ſobre o meſmo alinhamento .

55 Quando hum Batalhão houver de

ga .

obli

timo

Divi

ra do

Divi

do -ſe

junt
os

serfi
la

tra
ba

lho ,
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i
ganhar terreno pelo paffo obliquo para

a ſua direita ſobre o meſmo alinhamen

to , os Soldados porão o pé eſquerdo

detrás do direito ; e ſe o paſſo obliquo

ſe fizer para a eſquerda , ſe porá opé

direito detrás do eſquerdo , e iſto im

pede aos Soldados avançar-ſe para hum ,

ou outro lado , e a perderem o alinha
mento.

NB. O paſſo obliquo deve fazer -ſe

ſem voltar o corpo , partir-ſe -ha com o

pé eſquerdo , como ſempre. O paſſo de

ve ſer indicado , e compaſſado como o

paſſo ordinario , he preciſo exercitar os

Soldados de maneira , que lhes ſeja fa

cil executallo , mandando -lho fazer por

meios Batalhões , Divisões, e pormeias

Divisões.

NB. Sobre tudo , quando ſe encontra

algum obftaculo ( allim como hum pan

tano huma lagôa , hum edificio

qualquer outro ſemelhante , que obrigue

a abrir o Batalhão ) he util deixar avans

çar com o fundo de tres fileiras aquella

parte da linha , que não tem obſtaculo

diante de ſi. É os Pelotões

sões , que ſe acharem defronte do obita

ou

ou Divis
>

CU
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era

en

do

uo

pé

im

m ,

ha

er -ſe

mo

de

no o

ar os

culo , dobrando por hum paſſo obliquo

pela retaguarda dos outros , ſe tornem

a metter em linha pelo meſmo paſſo ,

depois de haverem vencido o obftaculo.

NB. He preciſo exercitar repetidas

vezes os Batalhões neſtas manobras, pois

ſe não encontra facilmente terreno , on

de ſe poſſa marchar em linha , ſem ſer

preciſo vencer ſemelhantes obſtaculos,

que obrigão a abrir os Batalhões para

os tornar a ajuntar, depois de vencido o

embaraço .

NB. Em ſemelhantes caſos ſe deve

fazer abrir o Batalhão muito antes , para

não ſe ver obrigado a uſar do paffo obli

quo
ſobre o meſmo alinhamento , o que

he preciſo evitar quanto for poſlivel nos

movimentos ſerios , ſendo o paffo obliquo

para diante de huma execução mais prom

pta , e mais facil.

56 Quando o Batalhão ſe avançar

em frente de batalha, tocaráð os Tam

bores a marcha ; e quando houver de re

tirar-ſe , o Coronel mandará : (voz )

» Batalhão : Alto.

57

ja fa

er por

meias

cont
ra

m pan

O
OU

9

Então os Granadeiros , e os qua

tro Pelotões do lado direito do Baca

lhão ,

obrigue

ar ava
n

aquel
la

obſta
culo

ou Diri
a

do obſt
a

си
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.

3

lhão , voltaráő a cabeça , e olharáð para

a direita : ( voz )

» Meia volta á eſquerda.

58 Então mandará : ( voz )

► Marcha.

59 Logo osTambores tocaráð a Ban

deiras.

60 Se os Soldados eſtiverem enſina

dos a marchar conforme a muſica , não

terá o Coronel necellidade de mandar fa

zer alto ; porque ao mandamento = Ba

talhão : Meia volta à direita elles fa

rão eſta conversão em cadencia com a

Bandeira , e ſe retiraráð ſem demora.

61 Os Officiaes, e Officiaes inferio

res , que eſtavão detrás do Batalhão , lo

go que elle ſe avançar farão a conver

são no meſmo tempo , e marcharáo na

retirada diante do Batalhão.

62 A Bandeira da terceira fileira fa

hirá alguns paſſos ; a terceira , e a quar

ta Divisão voltaráố a cabeça á eſquerda

para olhar para as Bandeiras.

63 Quando o Batalhão houver de

tornar ao meſmo eſtado , o Coronel man

dará tocar à marcha , e iſto lhe ſervirá

de final: então todo o Batalhão tornará

a

i
e
u
r
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ra

an

lina

não

ar fa

- Ba

es fa

com a

pra.

nferio

á figura antecedente por huma meia vol,

ta á eſquerda , olhando todos á direita ,

depois de executada a conversão , e ef

perandoo ſinal, que o Official do lado

direito dará. Então partiráð todos com

o pé eſquerdo , e os quatro Pelotões do

lado direito com osGranadeiros, olhan

do para as Bandeiras.

64 Se o Coronel quizer acabar o

exercicio , mandará : ( voz )

» Batalhão : Alto.

65 Então todos os Soldados paran

do , e batendo com o pé direito , olha

ráo para a direita.

66 Quando o Coronel mandar : (Voz )

» Perfilar.

todo o Batalhão olhará para a Bandei

ra , e ſe perfilará com ella : .os Pelotões

do lado direito eſperaráð o ſinal, que fe

lhes dará do centro para voltarem a ca+

beça à direita , o Coronel mandará :

( Voz )

» Fileiras : Tornein a tomar asſuas diſtan

» cias.

67 Então eſtas duas fileiras ſe lança

ráð apreſſadamente para tornarem a ga

nhar a diſtancia , a quatro paſſos huma

da

ão , lo

con
ver

aráó na

Gleir
a
fa

e a quar

eſque
rda

ouv
er

de

ronel man

The ſerv
irá

não torn
ará
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da outra 0 Coronel mandará : ( voz )

9 Perfilar.

68 Logo que todas as fileiras , e fi

las eſtiverem bem formadas , fe manda

rá apreſentar as armas , pollas ao hom

bro , e formar as Companhias , como

aflima fica dito .

CAPITULO IV .

Da formatura do Batalhão para o exerci

cio de fogo.

I f

Q.
1

Uando o Batalhão eſtiver for

mado pela maneira aſſima dita ,

o Coronel mandará : ( voz )

Primeiro » O Batalhão deve executar os

ſeus fogos.

2 Logo os Porta -machados accom

modaráð os machados nas ſuas bainhas ,

e tomaráő as eſpingardas para poder

apreſentallas , e carregallas com o Ba

talhão. Segundo » Sentido.

3 A eſta voz , o Soldado do lado dos

Granadeiros marchará para diante ; os

tres Tambores da ſegunda Divisão corre

ráð a metter - ſe em fileira detrás dosTam

bo
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oz )

fi

da

om

mo

sci

bores do lado direito , e os Tambores

da terceira Divisão detrás dos Tambo

res do lado eſquerdo. O Tambor mór fi

cará , e ſe poſtará detrás do Tenente Co

ronel : os dous Pifanos ſe metteráő na

ſegunda fileira entre as Bandeiras.

Terceiro » Apreſentar as armas .

Quarto » Armas,a eſcorvar.

4 Quafi andando á direita ſe porão

as armas parallelas ao plano horizontal

por ſima do boldrié , ſuſtentando- as com

a mão eſquerda firmemente, e bem per

filadas nas fileiras , e nas filas, e pondo

o dedo pollegar da mão direita detrás
do fuzil.

Quinto » Carregar.

5 Abriráő a caffoleta , empurrando

o fuzil ; epegando com ligeireza no car

tuxo , o reſgaráő pela parte de fima com

os dentes ; eſcorvaráo , e fecharáó a caf

ſoleta , e olharáó attentamente para o

Soldado do lado , para paſſarem no mef

mo tempo com elle as armas para car

regar.

6 Quando o Soldado do lado acabar

de ouvir o eſtrepito do fuzil , dará ſinal ,

e todo o Batalhão paſſará as armas para

D

er for

dira ,

z )

utar os

accom

ainhas,

a poder

Ваno Ba

lado dos

ante ; os

são cor
re

dosTam

car

bo



( 44 )

carregar : carregaráð com ligeireza , le

vantaráð as eſpingardas, arrimando -as á

eſpadua eſquerda, tornando a pôr o pé

direito em ſeu lugar, e eſperando que o

Soldado do ladoa ponha ao hombro.

7 No meſmo tempo , em que as armas

ſe puzerem ao hombro , os Granadeiros ,

e os quatro Pelotões da direita darão

tres paſſos largos para a ſua direita : os

quatro Pelotões da eſquerda tres paſſos

largos para a ſua eſquerda : a ſegunda, e

a terceira fileira ſe uniráó apreſſadamente

com a primeira : os Porta -Bandeiras ſe

metteráo no Batalhão : a Bandeira da

Companhia do Coronel na primeira fi

leira , e a outra na terceira : ao lado de

cada huma deftas Bandeiras le porá hum

Sargento , e junto de cada Sargento hum

Porta-machado : o Sargento do lado di

reito ſe poſtará a tres filas por baixo, e

hum dos Officiaes inferiores , que eſtão

detrás do quarto Pelotão
a tres filas

por ſima das Bandeiras : eſtas tres filas

de hum , e outro lado das Bandeitas ,

não fazem fogo com o Batalhão.

8 Os Officiaes, que houverem de man

dar os Pelotões , ſe metteráo nos interval

los ,
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le

s á

pé

eo

mas

ros ,

arão

: OS

aflos

da , e

nente

cas ſe

ra da

eira fi

ado de

á hum

los , em que eſtavão os Officiaes inferio

res , os quaes ſe devem enfileirar detrás

dos Pelotões com os outros : o reſto

dos Officiaes paſſaráð pelos meſmos in

tervallos , e ſe poſtaráó detrás do Ba

talhão em huma fileira , a quatro paſſos

de diſtancia da fileira dos Officiaes in

feriores.

9 He preciſo que cada hum eſteja

com grandiflima attenção , para que to

dos eſtes movimentos, que ſe devem exe

cutar no meſmo inſtante , em que os Sol

dados puzerem as armas ao hombro , ſe

fação com vivacidade , e ſem confusão.

Os Officiaes , é Officiaes inferio

res fe enfileiraráš na retaguarda do Ba

talhão , para que pofsão prevenir nas ac

ções ferias todo o genero de confusão;

e ſobre todas as ſuas obrigações , a prin

cipal he a de matar no meſmo inſtante

aquelles , que do ſeu Batalhão quizerem

retroceder para fugirem .

IO

to hum

ado di

раіхо, е

ue eſtã
o
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tres fila
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CAPITULO V.

Detalhe do exercicio defogo.

I

Q mado para

Uando o Batalhão eftiver for

atirar as differen

tes execuções do fogo ſe fazem

pelamaneira ſeguinte.

NB. He preciſo haver huma grande

attenção em deixar os intervallos de hum

largo paſſo e meio de diſtancia entre ca

da Pelotão , para que os Officiaes pof

são mandar a ſua vontade, e ſejão viſtos
do Pelotão.

Primeiro , o Coronel mandará : ( Voz )

» Sentido : Pelotões , para executar o fo

» go. a pé firme: A direita principia. Fo

DE

" go.

2

Os Officiaes , que mandarem os

Pelotões , os farão atirar pela ordem fe

guinte.

3 Quando o Official, que eſtiver no

Aanco direito do Batalhão, mandar : ( Voz )

» Pelotão : Preparar ,

então o Capitão do ianco eſquerdo

mandará : ( voz )

» Pelotão. Quan

OLIO

10
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for

Ten

zem

ande

chum

-е са

s pof

viſtos

4 Quando o primeiro Pelotão apon

tar , o oitavo ſe preparará.

5 Quando o primeiro atirar , o oita

vo apontará , e atirará .

6 Quando o primeiro apontar , o Of

ficial do ſegundo mandará : ( voz )
» Pelotão.

7 Quando o primeiro atirar , o fe

gundo ſe preparará.

8 Quando o oitavo atirar , o ſegun

do apontará, e atirará.

9 Quando o oitavo apontar , o Of

ficial do fetimo mandara : ( Voz )

» Pelotão.

10 Quando o oitavo atirar , o feti

mo ſe preparará.

Quando o ſegundo atirar, o ſeti

mo apontará , e atirará.

12 Quando o ſegundo Pelotão ati

rar , o Official do terceiro mandará : (Voz)

» Pelotão.

13 Quando o primeiro tiver a eſpin

garda defronte da eſpadua eſquerda , e

prompta para a pôr ao hombro , o ter

ceiro ſe preparará , apontará , e atirará.

14. Quando o fetimo Pelotão atirar

o Official do ſexto mandará : ( Voz )

» Pelotão. Quan

Voz )

r o for

bia . For

arem os

dem fe

eſtiver no

ar : (Vox)

>

eſque
rdo

Quan
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3

&

9

NE

G

* . £ 15 Quando o terceiro aportar , o

ſexto ſe preparará.

16 Quando o terceiro atirar, o ſex

to apontará, e atirará.

17 Quando o terceiro apontar , o

Official do quarto mandará : ( Voz )

» Pelotão.

18 Quando o terceiro fizer fogo , o

quarto fe preparará.

:: 19 Quando o ſexto atirar, o quarto

apontará ,e atirará.

20 Quando o ſexto apontar , o Offi

cial do quinto mandará : (Voz )

» Pelotão.

21 Quando o ſexto fizer fogo , o

quinto ſe preparará..

22 Quando o quarto atirar , o quin

to apontará , e atirará.

• 23 O Capitão do lado direito do

Batalhão tornará a principiar ; e quando

o quarto Pelotão apontar , elle manda

rá : ( Voz ) » Pelotão.

24 Quando o quarto atirar , o pri

meiro ſe preparará.

25 Quando o quinto fizer fogo , o

primeiro apontará, e atirará , & c.

26 O meſmo fogo ſe executará fe

gun

C

1
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O

0

to

ffi

gunda vez , na ordem que ſe acaba de

dizer.

28 Quando o quarto Pelotão apon

tar ſegunda vez o Capitão de Grana

deiros mandará : ( voz )

» Pelotão.

29 Quando o quarto Pelotão atirar ,

o primeiro de Granadeiros ſe preparará.

30 Quando o quinto fizer fogo , o

primeiro de Granadeiros apontará , e ati
rará

31.Quando o primeiro Pelotão dos

Graadeiros atirar , o ſegundo ſe prepa

2.Quando o primeiro Pelotão dos

Grnadeiros tiver a eſpingarda defronte

da eſpadua eſquerda , e prompta para a

pô ao hombro , o ſegundo apontará , ' e
atiará.

33 o Capitão de Granadeiros torna

rá a principiar o fogo , logo que o ſeu

Peotão tiver poſto armas ao hombro , e

madará : ( Voz )

» Pelotão.

4.Quando o ſegundo atirar , o pri

mero ſe preparará.

5 Quando o ſegundo tiver a arma

de

rará

10

ain .

do

ndo

ida

p
r
i

r
o

fe

une
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defronte da eſpadua eſquerda , e prom

pta para a pôr ao hombro , o primeiro

apontará , e atirará.

36 O ſegundo Pelotão fará tambem

fogo ſegunda vez , como aſſima.

37 Então o Coronel mandará : (Voz )
» Sentido.

» Divisões para fazer fogo a pé firme, a

» direita principia

» Fogo.

38 Os Officiaes, que mandaren as

Divisões , lhès farão atirar pela marira

ſeguinte.

39 O Capitão do lado direito do

Batalhão mandará : ( voz )

Divisões , Preparar ;

Apontar , Fogo.

40 Quando a primeira apontar ; o

Capitão do lado eſquerdomandará : ( z )

» Divisão.

41 Quando a primeira tiver atia

do , a quarta ſe preparará , apontará e

atirará.

42 Quando a quarta apontar , o 0f

ficial da ſegunda mandará : ( voz )

» Divisão.

43 Quando a primeira tiver a elin

AP

Catt

gra
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om

eiro

pem

7oz )

2

en as

arira

i

garda defronte da eſpadua eſquerda , e

a for pôr ao hombro , a ſegunda ſe pre

parará, apontará , e atirará.

44 Quando a ſegunda apontar , o

Official da terceira mandará : ( voz )

» Divisão.

45 Quando a ſegunda tiver atirado ,

a terceira ſe preparará , apontará , e ati
rará.

46 O Official da primeira Divisão

tornará a principiar ; e quando a tercei

ra apontar , elle mandará : ( voz )

» Divisão.

47 Quando a terceira atirar , a pri

meira fe preparará , apontará, e atirará.

48 As outras Divisões farão fogo

pela ordem aſlima.

49 Quando a terceira Divisão apon

tar ſegunda vez , o Capitão de Grana

deiros mandará : (voz )

» Divisão.

50 Quando a terceira Divisão ati

rar , elle mandará : ( voz )

» Preparar , Apontar , Fogo.

SI E logo que a Companhia tiver

carregado , e poſto armas ao hombro ,

elle mandará atirar ſegunda vez.
O

ito do

ntar o

á : (Vz)

er at:a

ontará c

o
f

Voz

tar ,

)

ver a eli
n

Er
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O Coronel mandará : ( Voz )

Sentilo Divisões, para fazer fogo

Pelotões, ſ obliquo.

A direita

Para o centro

a eſquerda

» A direita principia.

» Fogo.

52 Os Officiaes mandaráð pela mef

ma ordem , como no fogo de pé firme.

53. Depois mandará o Coronel a to

do o Batalhão : ( voz )

» Meia volta à direita.

9 Pelotões , Sentido.

» Para fazer fogo a péfirme.

» A direita principia.

Fogo.

54 O Pelotão , que antecedentemen

te era o oitavo , agora ſerá o primeiro ,

e aflım os mais.

55 Os Officiaes mandaráó pela mef

ma ordem , que ſe fez no fogo de pé

firme por Pelotões , e por Divisões.

56 Executado eſte fogo , mandará o

Coronel a todo o Batalhão : ( voz )

» Perfilar.

Man
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Mandamentos que ſe devem obſervar no

fogo de atacar.

O a

mef

ne .

a to

57 Coronel mandará a todo o

Batalhão : ( voz )

» Marcba.

58 Então a Bandeira da primeira fi

leira fahirá, e dirigirá a marcha : os Pe

lotões da direita olharáó para ella : os

Tambores tocaráo a marcha.

· NB. He preciſo aligoar , ao que le

var a Bandeira , hum determinado obje

eto , para que a marcha do Batalhão ſe

ja uniforme, e dirigida rectamente para

diante.

59 Quando o Batalhão tiver marcha

do bem , o Coronel mandará : ( voz )

» Pelotões : Sentido.

» Para fazer fogo atacando.

» A direita principia.

» Fogo.

60 Logo que o Coronel diſſer = Pe

lotões , Sentido = os Tambores , e Pifa

nos celfaráó de tocar , em quanto o fogo

durar ; porém acabado elle , tornaráð a

tocar a marcha .

0

tem
en

meiro ,

ela mel

de pé

ões.

andará o

oz )
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r
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61 0 Capitão do lado direito do

Batalhão mandará : ( voz )

» Pelotões : Preparar.

► Marcha.

» Apontar : Fogo.

62 0
que

faz hum mandamento de

mais.

63 Os Officiaes mandaráð pela ma

neira- ſeguinte.

64 0 Capitão do lado direito do

Batalhão mandará : ( Voz )

» Pelotões : Preparar.

65 Então o Capitão do lado eſquer

do mandará : ( voz )

» Pelotão.

66 Quando o primeiro marchar , o

oitavo ſe preparará.

67 Quando o priineiro apontar , o

oitavo marchará.

68 Quando o primeiro atirar , o oi

tavo atirará , e apontará.

69 Quando o primeiro Pelotão mar

char o Official do ſegundo mandará :

» ( Voz ) Pelotão.

70 Quando o primeiro apontar , o

ſegundo ſe preparará.

71 Quando o primeiro atirar , o ſea

gundo marchará. Quan
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72 Quando o oitavo der fogo , o ſe

gundo apontará, e atirará.

73. Quando o oitavo marchar , o Of

ficial do ſetimo mandará : ( Voz )
» Pelotão.

74 Quando o oitavo apontar , o ſe

timo ſe preparará.

75 Quando o oitavo atirar, o ſeti

mo marchará.

76 Quando o ſegundo atirar, o ſeti

mo apontará , e atirará.

77. Quando o ſegundo apontar

Official do terceiro mandará : (voz )

» Pelotão.

78 Quando o primeiro tiver a eſpin

garda defronte da eſpadua eſquerda, e

eſtiver prompta para a pôr ao hombro,

o terceiro ſe preparará , marchará , e fa

do

O

uer

0

: ,
0

rá fogo.
o oi

mar

dará:

79 Quando o ſetimo Pelotão apon

tar , o Official do ſexto mandará : (Voz )

» Pelotão.

80 Quando o terceiro marchar , o

ſexto ſe preparará.

81 Quando o terceiro apontar ,

ſexto marchará.

Quan

:r , 0
0

o fe

uan
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82 Quando o terceiro atirar, o ſex

to apontará , e fará fogo.

83 Quando o terceiro marchar , o

Official do quarto mandará : ( Voz )

» Pelotão.

84 Quando o terceiro apontar , o

quarto ſe preparará.

85 Quando o terceiro fizer fogo , o
quarto marchará.

86 Quando o ſexto atirar , o quarto

apontará, e fará fogo.

87 Quando o fexto marchar, o Offi

cial do quinto mandará : ( Voz )

» Pelotão.

88 Quando o fexto apontar , o quin

to ſe preparará.

89 Quando o ſexto der fogo , o quin

to marchará.

90 Quando o quarto atirar , o quin

to apontará , e atirará.

91 OCapitão do lado eſquerdo tor

nará a principiar ; e quando oquarto Pe

lotão marchar para diante , mandará :

( Voz ) » Pelotão.

92 Quando o quarto Pelotão apon

tar , o primeiro ſe preparará.

93 Quando o quarto atirar o pri

meiro marchará .
Quan

و

#
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94 ' Quando o quinto fizer fogo , o

primeiro apontará , e atirará , e aflim por

diante como eſtá dito.

95 Quando o quarto Pelotão mar

char ſegunda vez para diante , o Capi

tão de Granadeiros mandará : ( Voz )

» Pelotão.

96 Quando o quarto Pelotão apon

tar , o primeiro de Granadeiros ſe pre

parará.

97 Quando o quarto atirar , o pri

meiro de Granadeiros marchará .

98 Quando o quinto fizer fogo , o

primeiro de Granadeiros apontará , e ati

rará .

99 Quando o primeiro Pelotão de

Granadeiros marchar, o Oficial do le

gundo mandará : ( Voz )

" Pelotão.

100. Quando o primeiro Pelotão de

Granadeiros apontar, e fizer fogo , o fe

gundo ſe preparará , e depois marchará.

Quando o primeiro eſtiver prom

pto para pôr arıas ao hombro , o ſegun

do apontará , e atirará.

O Capitão de Granadeiros tor

nará a principiar; e em quanto o ſegun

do

in

win
in

uit

tor

Per

ará :

IOI

po
n

102

prí

an
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do carregar , elle mandará ao primeiro :

( Voz )

» Pelotão.

103 Quando o ſegundo tiver a ef

pingarda defronte da eſpadua eſquerda ,

e a for :pondo ao hombro , o primeiro

ſe preparará.

104 Quando eſte marchar para dian

te , o Official do ſegundomandará : (Voz )
„ Pelotão: Fogo.

Como aſſima ſe tem dito.

105 Então o Coronel mandará : (Voz )

» Sentido.

» Fallo com as Divisões.

» Para fazer fogo de atacar .

» A direita principia.

» Fogo.

106 Então o Capitão do lado direi

to do Batalhão mandará : ( voz )

» Divisão : Preparar.

»» Marcha.

» Apontar.

» Fogo.

107 Quando a primeira Divisão mar

char , o Capitão da eſquerda mandará :

( Voz ) » Divisão.

108 Quando a primeira apontar , a

quarta ſe preparará. Quan
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109. Quando a primeira atirar , a

quarta apontará, e dará fogo.

110 Quando eſta apontar o Offi

cial da ſegunda mandará : ( Voz )

19 Divisão.

Quando a primeira tiver a ef

pingarda defronte da eſpadua eſquerda ,

e prompta para a pôr ao hombro, a ſe

gunda ſe preparará, marchará , aponta

rá , e dará fogo.

112 Quando a ſegunda Divisão mar
char o Official da terceira mandará :

( Voz ) » Divisão.

113 Quando a ſegunda apontar

terceira ſe preparará.

114 Quando a ſegunda atirar , a ter

ceira marchará, apontará , e daráfogo.

115 Quando a terceira marchar

Capitão da direita mandará ſegunda vez :

( Voz )

» Divisão.

116 Quando a terceira apontar

primeira ſe preparará.

! 17 . Quando a terceira atirar, a pri
meira marchará , apontará , e dará fogo,

118 As outras tres atiraráó depois

pela ordem aſſima dita.

E
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119 Quando a terceira Divisão mar

char o Capitão de Granadeiros man

dará : ( Voz )

» Divisão.

120 Quando a terceira apontar , os

Granadeiros ſe prepararáð.

Quando ella atirar elles mar

charáð , apontaráð , e darão fogo.

122 ' O Coronel mandará : ( Voz )

» Alto : Perfilar.

I 21

Mandamentos , que ſe devem praticar no

fogo de retirada.

O

a direita
>

123 Coronel mandará : ( Voz )

» Meia volta à direita.

» Marcha.

Pelotões : Sentido.

Para fazer fogo de retirada

principia.

» Fogo..

124 Então os Tambores, e Pifanos

cellaráó de tocar.

125 OCapitão do lado direito man

dará : ( Voz )

s , Pelotão: Meia volta à direita .

126 A eſte ſegundo mandamento , o
Ca

1
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Capitão da eſquerda mandará : ( Vox )
» Pelotão.

127 Quando o primeiro ſe prepa

o oitavo dará meia volta á direita.

128 Quando o primeiro apontar , o

oitavo ſe preparará.

129 Quando o primeiro atirar , ooi

tavo apontará , e dará fogo.

130 Quando o primeiro der meia

volta à direita , o Official do ſegundo

mandará : ( Voz )

» Pelotão.

131 Quando o primeiro ſe preparar ,

o ſegundo dará meia volta à direita.

132 Quando o primeiro atirar , o

ſegundo ſe preparará.

133. Quando o oitavo fizer fogo , o

ſegundo apontará, e atirará .

134 Quando o oitavo ſe preparar ,

o fetimo dará meia volta á direita.

135 Quando o oitavo fizer fogo , o

ſetimo ſe preparará .

136 Quando o ſegundo atirar , oſe

timo apontará , e fará fogo.

137 Quando o ſegundo apontar , o

Official do terceiro mandará : ( voz )

» Pelotão.

E i Quan

Voz )

a direi
ta

e Pifa
nos

reitomaa

men
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138. Quando o ſegundo Pelotão ati

rar o terceiro dará meia volta à direita .

139 Quando o primeiro tiver a ef

pingarda defronte da eſpadua eſquerda ,

e a tiver prompta para a pôr ao hom

bro , o terceiro ſe preparará , apontará ,

e dará fogo.

140 Quando o fetimo apontar , o

Official do ſexto mandará : ( Voz )

» Pelotão.

141 Quando o fetimo atirar, o ſex

to dará meia volta á direita .

142 Quando o terceiro apontar , o

fexto ſe preparará.

143 Quando o terceiro atirar , o

ſexto apontará , e dará fogo.

144 Quando o terceiro der meia vol

ta' á direita , o Official do quarto man

dará : ( Voz )

» Pelotão.

145 Quando o terceiro ſe preparar ,

o quarto dará meia volta á direita.

146 Quando o terceiro atirar

quarto ſe preparará.

147 Quando o ſexto fizer fogo , o

quarto apontará , e atirará.

148 Quando o ſexto der meia volta

á

o

5
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o

à direita , o Official do quinto mandará :

( voz )

» Pelotão.

149 Quando o ſexto ſe preparar , o

quinto dará meia volta á direita.

150 Quando o ſexto fizer fogo , o

quinto ſe preparará.

151 Quando o quarto atirar , o quin

to apontará, e atirará.

152 o Capitão da direita tornará a

principiar , e mandará : ( Voz )
» Meia volta à direita.

153 Quando o quarto Pelotão ſe pre

parar , o primeiro dará meia volta á direita .

154 Quando o quarto atirar , o pri

meiro ſe preparará.

155. Quando o quinto fizer fogo, o

primeiro apontará, e atirará.

156 O fogo dos outros Pelotões ſe

irá ſucceſſivamente executando confor

me a ordem aflima.

157. Quando o quarto Pelotão der

ſegunda vez meia volta á direita , o Ca

pitão de Granadeiros mandará : (voz )
» Pelotão.

158 Quando o quarto Pelotão fe pre

parar , o primeiro de Granadeiros dará
meia volta à direita. Quan

و
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ر

vol
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و
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159. Quando o quarto fizer fogo , o

primeiro de Granadeiros ſe preparará.

160 Quando o quinto atirar, o pri

meiro de Granadeiros apontará , e dará

fogo .

161 Quando o primeiro de Grana

deiros fizer meia volta à direita , o Of

ficial do ſegundo mandará : ( voz )
» Pelotão.

162 Quando o primeiro ſe preparar ,

o ſegundodará meia volta á direita.

163 Quando o primeiro der fogo ,

o ſegundo ſe preparará.

164. Quando o primeiro , tendo a el

pingarda defronte da eſpadua eſquerda ,

eſtiver prompto para a pôr ao hombro ,

o ſegundo apontará, e dará fogo.

165 Então o Capitão de Granadei

ros mandará ſegunda vez : ( voz )

» Pelotão.

E fará atirar como eſtá aſſima dito.

166 Acabado o fogo , o Coronel

mandará : ( Voz )

» Fallo com as Divisões , para fazer for

» go de retirada , a direita principia :

» Fogo.

Lor

1

1
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167. Logo o Capitão da direitaman

dará : ( Voz )

» Divisão : Meia volta à direita.

» Preparar.

» Apontar.

» Fogo.

168 Quando a primeira Divisão ſe

preparar , o Capitão da eſquerda inanda

rá : ( voz )

» Divisão.

169 Quando a primeira apontar

quarta fará meia volta à direita.

170. Quando a primeira atirar , a quar

ta ſe preparará , apontará , e dará fogo.

171 Quando a quarta ſe
preparar ,

o Official da ſegunda mandará : ( Voz )
» Divisão.

172 Quando a quarta apontar ,

gunda dará meia volta à direita.

173 Quando a primeira , tendo a ef

pingarda diante da eſpaduaeſquerda, a

vai pôr ao hombro , a ſegunda ſe pre

parará , apontará , e dará fogo.

174 Quando a ſegunda ſe preparar ,

o Official da terceira mandará : ( Voz )

» Divisão.

175 Quando a ſegunda apontar ,

ef

da ,

oro ,

dei a fe

ronel

er for

-

Lo



( 66 )

a terceira ſe preparará.

176 Quando a ſegunda der fogo, a

terceira apontará , e dará fogo.
177. O Capitão da direita tornará a

principiar ; e quando a terceira Divisão

le preparar , elle mandará : ( voz )
» Primeira Divisão.

178 Quando a terceira apontar , a

primeira dará meia volta á direita .

179 Quando a terceira fizer fogo ,

a primeira ſe preparará , apontará , e ati

rará .

180 O fogo das outras tres ſe con

tinuará ſucceſlivamente, comoalina fica

explicado.

181 Quando a terceira Divisão ſe

preparar ſegunda vez o Capitão de

Granadeiros lhes mandará : ( voz )

» Divisão.

182 Quando a terceira Divisão apon

tar , os Granadeiros darão meia volta á

direita.

183 Quando ella atirar , elles ſe

prepararáó , apontaráð , e darão fogo.

184 Logo que elles tiverem carre

gado ,
e poſto a eſpingarda ao hombro ,

o ſeu Capitão lhes mandará dar fogo fe

gunda vez.
Quan

N



( 67 )

ti

on

fica

185 Quando todo o Batalhão tiver

armas ao hombro , e marchado alguns

paſſos em retirada , o Coronel mandará

tocar a marcha. A eſte final todo o Ba

talhão dará meia volta á direita , e mar

chará quaſi trinta paſſos para diante ; en

tão o Coronel mandará : (voz )

» Alto : Perfilar.

186 Ainda que aqui ſe tenha dado

a execução de differentes fogos em hu

ma certa ordem , denenhum modo póde

ſervir de regra ao Coronel para os fazer

executar do meſmo modo ; antes he pre

ciſo regular-ſe ſempre conforme a naru

reza do terreno , em que ſe fizer o exer

cicio , para mandar executar o fogo , que

alli convier. Ifto meſmo ſe deve enten

der a reſpeito das outras manobras

evoluções , para as quaes deve haver

hum fim real , ou ſuppoſto ; e ſerá ne

ceffario explicallo antes aos Officiaes ,

para os inſtruir, e lhes dar luz .

187 Também ha caſos no ſerviço ſe

rio , em que outros fogos (além dos
que

aqui ſe tem preſcrito) podem ſer de mui

to uſo , aſſim como o Fogo de frente , e

Para trás , e outros ; porém os principios

da

fe

de

e

pon

olta á

es le

go.

carr
e

mbro,

to le
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daquelle ſe derivão das regras , que aqui
ficão eſtabelecidas.

188 A todos os Officiaes Comman

dantes pertence ſaber applicar cîtes prin

cipios , accommodando - os á variedade

das circumftancias.

189 Mais abaixo ſe fará menção do

fogo de = Bilbode = por fileiras. Eſte

fogo he excellente , principalmente para

a defenſa de hum parapeito.

CAPITULO VI.

Obſervações reſpectivas ao exercicio das

Tropas, e ao modo de as enſinar.

+

11

IN

I SOfficiaes fuperiores obriga

ráó aos Capitães e eſtes

aos ſeus Subalternos , a que ponhão to

do o esforço, para que na ſúa Compa

nhia não haja Soldado algum , que não

ſaiba manejar com deſtreza as ſuas ar

mas ; que não ſeja perfeitamente inftrui

do da ſua obrigação , e capaz de ſatis

fazer a ella em toda a ſua extensão ; que

não tenha verdadeiramente geſto de Sol

dado ; e que não appareça em toda a
OC
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ce

ya

occaſião com o ſeu veſtido limpo , e bem

ajuſtado.

2 Vigiaráő cuidadoſamente , em que

todos os Soldados , quando eſtiverem em

armas , ſe conſervem ſem fazer ruido al

gum ; ſem tullir ; ſem eſcarrar : em hu

ma palavra , que obſervem o mais pro

fundo ſilencio ; alim como tambem , que

eſtejão bem poſtos, com bom ar , e com

a cabeça levantada ; que não abaixem

os olhos ; que conſervem o corpo direi

to ſem conſtrangimento ; unidos os cal

canhares ; as pontas dos pés deitadas

para a parte de fóra , e o ventre reco

lhido.

3 Sobre tudo , he neceſſario que as fi

las , e fileiras ſejão exactamente forma

das. Logo que qualquer Soldado eſtiver

em arinas , ſe perfilará pela ſua direita ,

e cubrirá bem o ſeu Chefe de fila .

4 Todos os Oficiaes, que eſtiverem

em acção de ſerviço , ou os Soldados , que

elles commandarem , tenhão as ſuas ar

mas , ou não as tenhão , terão cuidado

em que elles formem bem as ſuas filas ,

e fileiras , e em enſinallos a perfilar-ſe

elles meſmos com promptidão , ſem que
fe

25

cites

to

ipa

não

i ar

ftrui

latis

i que

-Sol
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ſeja neceſſario pollos em ſeus lugares , ou

fazer -lhes ſinal, para que ſe ponhão.

5 Todos os Soldados porão bem a

ſua eſpingarda ao hombro eſquerdo , ten

do-a direita , e firme , não a deixando

eſcorregar , nem bandear; unindo o cou

ce della com o corpo por ſima do bol

drié; os ultimos dous dedos da mão ef

querda mettidos debaixo do couce ', e

os outros ſobre elle.

6 Rigoroſamente ſerá examinada a

poſtura dos Soldados , quando eſtiverem

em armas ; e ſe alguns Regimentos ti

verem omiſsão neſta materia , Sua Ma

geſtade he ſervido mandar , que os Co

roneis , Officiaes Commandantes , e fu

periores ſejáo reſponſaveis pela má dif

ciplina delles.

7 Os Officiaes inferiores notaráð os

Soldados , que não executarem bem os

ſeus tempos , ou ſeja na parada , ou no

exercicio ; ou ſeja eſtando de guarda ,

para os enſinar ſeparadamente acabado o

exercicio , ou montada ou rendida a

guarda ; ou para os caftigar, quando en

tenderem que elles podendo fazer bem a

ſua obrigação , a não fizerão por malicia.

Os
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8 Os Capitães ordenaráő aos Offi

ciaes das ſuas reſpectivas Companhias ,

que ſobre tudo ſe appliquem à enſinar

aquelles Soldados pouco deſtros , grof

ſeiros, e pouco certos nos ſeus tempos ;

polindo-os , e fazendo -lhes tomar hum

ar de Soldado; enſinando -os a bem ma

nejar as ſuas armas, a carregallas de preſſa,

e a marchar bem. 'O Capitão terá cuida

do de examinar , ſe os Officiaes da ſua

Companhia ſe deſcuidão das ſuasobri

gações : e neſte caſo uſará com elles de

toda a ſeveridade , informando ao Co

ronel , e em ſua auſencia ao Comman

dante o qual deve mandar prender a

hum Official culpavel de tanta negli

gencia.

9 Daqui ſe não ſegue , que o Capitão

deve deſcançar nos Officiaes da ſua Com

panhia , antes pelo contrario , elle he o

primeiro reſponſavel das faltas della , e

o que deve fazer todo o esforço pela pôr ,

e conſervar no melhor eſtado poſlivel;

e para eſte fim he que os ſeus Subalter

nos tem obrigação de o ajudar.

10 Todas as vezes que os Soldados

dehumaCompanhia , que deverem met

Ma
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ter guarda , ou que a Companhia intei

ra ſe ajuntar com armas , ou ſem ellas ,
á porta do ſeu Capitão , ou em ſua au

ſencia á do Official que a commandar ,

elle em todas as occaſiões os fará ef

tar firmes , e immoveis ; perfilar exacta

mente as ſuas filas, e fileiras; pôr bem

as armas ao hombro , marchar , e exe

cutar todos os ſeus movimentos com a

maior exactidão.

Para
que hum Soldado poſſa pôr

bem a ſua arma ao hombro , he preciſo

que não eſtenda o braço eſquerdo , para

que poſſa puxar o couce da eſpingar

da para trás , de modo que o cano ſe

ache quaſi em linha perpendicular , ou

a prumo.

Se aos Soldados ſe fizer obſervar

efta regularidade geral , não ſerá diffi

cultoſode conſervar ſempre hum Regi

mento bem diſciplinado.

13 Tem -ſe viſto muitos Officiaes Sub

alternos applicados á fua obrigação , em

quanto eſtãoá viſta dos ſeus Superiores ,

é dos ſeus Capitães ; mas logo que per

fi commandão Tropas com armas , ou

ſem ellas , intereſſarem -ſe pouco no bom

I2

ou
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tei.

as ,

au

tar,

ef
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ou máo modo , com que ellas manejão

as armas , e fazem o ſerviço. Semelhán

te procedimento dá a conhecer a pouca ,

ou nenhuma ambição que elles tem. Aos

Officiaes deſta qualidade trataráð os Co

roneis ſeveramente; e no caſo de os não

poderem corrigir , darão conta a Sua

Mageftade.

14 Hum Official , a quem a ambição

não incita a fervir bem , como deve , e

que para o fazer he preciſo ſer conſtran

gido, he indigno do ſeu poſto.

15 Os Officiaes inferiores , que com

mandarem huma guarda , ou hum deſta

camento , ſem ou com ellas , fa

tisfarão a todas as ſuas obrigações com

a maior exactidão ; e os Officiaes ſupe

riores os Capitães , ou em ſua auſen

cia os que commandarem as Compa

nhias , examinaráð com todo o cuidado

aquelles, que ſó são vigilantes em quan

to eſtáo á viſta dos ſeus Officiaes , e def

cuidados em ſua auſencia. Todo o Mili

tar nobre que ſendo Official inferior

for culpado em huma tal relaxação , de

nenhum modo ſerá propoſto para ſer Of

ficial.

Em

ſem armas,
ingar

ano ſe
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16 Em todo o anno os Officiaes exer

citaráð os ſeus Soldados de guarda af

fim á porta dos ſeus Capitães, como na

parada dos ſeus Regimentos. Nas gran

des guarnições os exercitaráó tambem

defronte das caſas do Commandante

e lhes farão executar os tempos de car

regar , e alguns mandamentos do ma

nejo das armas ; depois unir , e abrir as

fileiras , e filas. He impoſſivel que no

Regimento, em que eſtas ordens forem

executadas ſem negligencia , haja Sol

dado , que ſenſivelmente ſe eſqueça do
ſeu exercicio .

17 Hepreciſo principalmente impri
mir nos Soldados o terem huma contínua

attenção ao mandamento , e não deixarem

de olhar nem hum ſó inſtante para o
o Sol

dado do lado direito , e de executarem

os ſeus movimentos no meſmo tempo

que elle , e com muita vivacidade. Os

Soldados'metteráð hum largo , e igual

intervallo entre os tempos do ſeu mane

jo de armas ; de forte , que entre cada

tempo que executarem , e o que ſucceſ

ſivamente vão a executar , contaráð , bum ,

dous tres , quatro , Jinco , ſeis , ſete ,
,

oi



( 75 )

9

as

110

em

Solo

do

oito , nove , dez : cada tempo deve ſer

executado tão prompta , e immediata

mente , quanto for poſſivel, depois que

o Soldado da direita ohouver principia

do : o manejo deſte ſerá vivo, e feito

com grandes movimentos de braço , para

ſerem percebidos melhor.

18 ' Nenhum Soldado poderá mover

a cabeça em quanto eſtiver em armas ,

excepto nas conversões para olhar para

a Bandeira , e na marcha para toda a fren

te : fóra deſtes caſos todos devem in

ceſſantemente olhar para a ſua direita.

19 Os Soldados farão todo o exer

cicio com graça , ſem tremer , ſem dobrar

os joelhos, fem abaixar a cabeça , e ſem
ſe encurvarem : deixaráo cahir a mão di

reita ſem movimento ao longo do lado

direito , e nenhum poderá mover nem

hum ſó dedo ſem ordem .

Os Capitães farão exercitar as

reclutas ſeparadamente pelos Officiaes

das ſuas Companhias , mas não lhes en

tregaráó inteiramente eſte cuidado. Por

derão tambem recommendar iſto a alguns

dos mais intelligentes e mais habeis

Officiaes inferiores , e Soldados da fua

F Com

spri

tínua

arem

Sol

tarem

сетро

20c . Os
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Companhia. Sobre tudo he preciſo dar

a cada Soldado de recluta hum bom ca

marada de quartel, para que de quando

em quando o exercite , e ajude a for

mar.

21

22

>

Hum Soldado de recluta não met

terá guarda , nem fará outro alguin ſer

viço antes de paſſarem feis ſemanas ( ao

menos ) depois de ſer matriculado , ten

po baſtante de o pôr capaz de fazer o

ſerviço.

Quando o inſtruirem nas fuas obri

gações, não o devem atemorizar , nem

defgoftar , tratando -o com expreſsões

injurioſas : antes -pelo contrario , para

que

tratar com toda a docilidade e bran

dura.

4 : 23 : Tambem ſe lhe não deve enſinar

todo o exercicio de huma ſó vez , com

impaciencia , e aſpereza, é menos caſti

gallo , ou maltratallo .por qualquer modo

que ſeja , principalmente ſe elle tiver

difficuldade em perceber, ou for eſtran

geiro.

24. Para que os Soldados de recluta

como por divertimento , o exertomem ,

či
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cicio , e para os polir em pouco tempo ,

o Official, Official inferior , ou Soldado

encarregado de os inftruir , lhes enſinará

logo ( ſem eſpingarda ) a endireitar a ca

beça , o corpo , e os pés , a marchar , e

a fazerem as meſmas couſas á direita , e

á eſquerda ; e depois a pôr as armas ao

hombro ; apreſentallas, deſcançar ſobre

as armas , pollas em terra , e tornar a pol

las ao hombro : depois mandallos fazer

meias voltas á direita e á eſquerda ,

apreſentando as armas , e pondo-as ao

hombro , a carregallas , a pollas ſobre o

braço direito , e ſobre o eſquerdo.

25. Depois de eſtarem enſinados no

manejo das armas os irão inftruindo

pouco apouco nos differentes fogos.
26 Hum dos maiores erros, que ha

neſta materia he
querer enſinar de hu

ma ſó vez todo o exercicio a hum Sol

dado de recluta , ſendo impoſſivel que

aflım o poſsão comprehender : antes ſe

eſquecem do que antecedentemente ſe

lhes enſinou , ao tempo , em que ſe lhes

vão enſinando outros movimentos , e ma

nejos.

27 Quando ſe incorporar a qualquer

F ii Re

para

deve

bran

enſinar
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>
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Regimento alguma recluta , os Soldados

della ſerão enſinados a fazer exercicio

fó , e não o farão juntamente com as

ſuas Companhias , em quanto o não exe

cutarem bem ſeparadamente ; e antes

deſte tempo ſerá inutil miſturallos com
os Soldados veteranos.

28 No principio ſe coſtumaráó a ati

rar fós, para aſſim ſe lhes fazer perder o

medo ao fogo , e o farão ſempre apon

tando a algum objecto pelo ponto , emi

ra , e fechando o olho eſquerdo ao apon

tar. Enſinar - ſe -hão a manejar deſtramen

te as armas , e a carregallas bem.

29 Aquelles Soldados , que eſtive

rem fóra dos ſeus Regimentos com li

cença , e tornarem a incorporar-ſe nelles

durante os mezes do exercicio , ſerão lo

go ſeparadamente exercitados, para que

ſe aperfeiçoem naquellas couſas , de que

eſtiverem eſquecidos.

30 Quando hum Regimento for fa

zer o exercicio a primeira vez de cada

anno fe exercitarảő fucceſſivamente as

tres fileiras de cada Companhia no ma

nejo das armas de
que

farão todos os

mandamentos ; e todas as erradas poli

ções ,

9
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ções, que houverem adquirido, lhes ſe

rão emendadas, e mandadas fazer de no

vo , explicando-lhas com termos claros ,

para que aprendão novamente a executar

bem os tempos do manejo , a pôr as ar

mas bem , è a conſervarem per li meſ

mos huma poſtura exacta , e a conhece

rem os mandamentos, que ſe ſeguirem ,

e os tempos , que cada hum delles tem .

31 Quando por alguns dias eftive

rem exercitados por fileiras de Compa

nhias , então os exercitaráó no manejo

das armas por Companhias inteiras , o

que ſempre ſe fará , porque lhes ſerve

de baſe ; porém quando o exercicio ſe

fizera todo o Batalhão , então ſe princi

piará logo pelos exercicios de fogo , e

outras evoluções , que o Coronelman
dará fazer conforme o terreno , para dar

aos Officiaes huma jufta idea da força
deftas manobras.

32 Quando porém eſtiverem inteira

mente aperfeiçoados, então os mandaráð

carregar as armas ſem polvora , nem ba

• la , ( ifto he , fazer que carregão ), mas

com todos os tempos , e movimentos,

como ſe com effeito carregaſſem ; pri

nen

itive

m li

nelles

áo le

a que

de que

for fa

de cada

20t
e

as

no ma

odos os

tas poli mei

ções,
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4

V

i

meiramente cada Soldado de per fi ,

depois cada fila , depois cada duas , ca

da tres , por Pelotões , e ultimamente

por Companhia.

33 Depois de haverem feito efte

exercicio por alguns dias , e moſtrarem

que eſtão bem enſinados, então ſe lhes

mandará carregar as armas realmente , e

logo atirar cada hum de per fi , e de

pois por filas ; porém de nenhum modo

le lhes mandará ainda atirar por Com

panhias.

34 He preciſo fazer atirar ao alvo.

Primeiro , homem por
homem .

Segundo, por fileira , atirando cada

hum deperfi,ſem eſperar mandamento.

NB. A iſto ſe chama = Fogo de Bilbo

de. =A ſegunda , e terceira fileira minif

trão as armas carregadas á primeira filei

ra , e eſtas ſe mudão alternativamente , a

primeira pela ſegunda, e a ſegunda pela

terceira. Efte fogo he o mais matador ,

que ſe pode fazer com a Infantaria ;

não tem lugar fenão a pé firme', e em

hum poſto de difficil acceſſo .

Terceiro , ſe lhes fará atirar com bala ,

por Pelotões , e Divisões a hum alvó

de

mas
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de panno branco , que tenha feis pés

de altura , e huma divisão de largura.

35 He impoſſivel atirar com acerto ,

quando para ſe dar ao gatilho , ſe eſtá

eiperando a voz do Official, ſendo que

não ha quem conheça melhor o tempo ,

en que deve diſparar a arma do
que

aquelle meſmo , que a mette á cara , e a

aponta a algum objecto. Por eſta razão

logo que os Pelotões, ou Divisões ati

rarem com bala , não he preciſo que os

Soldados puxem ao meſmo tempo pelo

gatilho , pois baftará que ſeja hum pou

co mais , ou menos depois do manda

mento , empregando com tudo cada hum

dos Soldados o ſeu tiro naquelle obje

Eto a que ſe dirige o fogo.

36 Todos os Soldados do Pelotão ,

depois de haverem diſparado as armas

ficaráó com ellas á cara , até que o OE

ficial lhes dê final; e então dado o ſinal,

elles eſtenderáð as armas horizontalmen

te com a mão eſquerda e pegaráð no

cartuxo com a direita , como eſtá enſi

nado...

37. Evidentemente ſe conhece que

he abfurdo o capacitar- ſe que tem algum

> cada

nent
o
.

eBilb
o

min
i

ra filer

ente, a

>

da pela

atado
r
,

9

و
ia ; mas

,

e ei

0

3

om bala,

um alv
o

me

de



( 82 )

>merecimento hum Pelotão , ou Divisão

que fazendo fogo , os ſeus tiros são to

dos no meſmo momento , imitando o ef

touro de huma ſó peça de Artilharia,

ſendo que o ponto principal eſtá em en

pregar os tiros ; e tudoo que não col

correr para ſe facilitar eſte fim , deve re

putar-ſe como pernicioſo.

38 Quando os Soldados eſtiveren

perfeitamente exercitados no manejo , é

em carregar as armas , atirar , e mar

char bem, então os exercitaráo . por
Di

vísões , e lhes farão carregar , e atirar

tambem por filas ; e antes de os fare

rem carregar realmente , e atirar por Di

visões inteiras , ſe lhes fará fimplesmen

te executar a carga em vaſio , bem co

mo a devem executar no Batalhão.

39 Depois que fizerem alguns dias

o exercicio perfeitamente por Divisóes

inteiras , então ſe lhes mandará formar

o Batalhão , até que ſaibão bem os ſeus

verdadeiros lugares, perfilar-ſe , e met

ter- ſe em batalha elles meſmos com to

da a promptidão , e exacção pofivel.

40 ' Durante aeſtação do exercicio ,
ſe

mandará fazer eſte ás Tropas de dous em
dous
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fare

dous dias , e não durará mais de tres ho

ras. No tempo do maior calor ſe lhes

fará de manhá muito cedo, de ſorte que

ás ſete horas ( ao mais) ſejão deſpedidos.

41. Todos os Soldados que fizerem

exercicio de manhã , o não farão de tar

de ; e aquelles que errarem nelle , ( aos

quaes ſe devem tomar os nomes ) não ſe

mandaráő juntar ſenão no dia ſeguinte,

para ſerem exercitados , corrigidos , e

enſinados ſeparadamente.

42 Quando hum Regimento eſtiver

capaz de ſer exercitado por Batalhão , o
ſerá neſta maneira duas vezes em cada

ſemana , e huma terceira vez por Divi

são. Em ſe obſervando eſte methodo ,

qualquer Regimento póde , e deve eſtar

dentro de hum mez em bom eſtado ſem

excelſivo trabalho , e o numero dos en

fermos não ſerá tão creſcido como de or

dinario he.

43 Em quanto durar a execução de

todos os fogos, todo o Batalhão guarda

rá o mais profundo filencio , e terá uni

das as ſuas fileiras, e filas.

44 Os Soldados ſe diſpõem comono

manejo das armas ; mas não ſe lhes man
da

or Di

sm :
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dará metter algum intervallo entre os

tempos. Em ſe preparando, e armando

as eſpingardas , a primeira fileira não fe

tira do leu. lugar; as outras duas ſe lan

ção vivamente ſobre a ſua direita , de

fronte do intervallo das filas. He preci,

ſo haver grande cuidado em que as filei

ras ſe conſervem ſempre bem unidas de

peito a eſpalda; demaneira , que quando

os Soldados metterem as armas á cara , as

bocas das eſpingardas da terceira fileira

paſſem para diante da cabeça dos Sol

dados da primeira , para que eſtes não ſe

jão feridos pelos ſeus Camaradas.

45. Os Soldados perfilaráð bem as

ſuas armas em todas as fileiras , e as te

rão bem direitas diante de fi , tendo a

mão eſquerda na altura dos olhos. Iſto

he huma regra geral tanto para o fogo

de pé firme, como para o de atacar , e

para o de retirada.

46 Quanto aexecução dos fogos obli

quos, he deadvertir, que , quando o fo

go obliquo ſe houver de fazer para a di

reita , logo que a primeira fileira ſe pre

parar , e armar as eſpingardas , porá o

joelhó direito em terra, fazendo pela

ame
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ametade á direita ; e quando o fogo obli

quo ſe houver de fazer pela eſquerda , a

primeira fileira porá o joelho direito em

terra , fazendo pela ametade á eſquerda ,

preparando-ſe , e armando as eſpingar

das. Os Soldados deſta primeira fileira

firmaráo muito bem em terra o couce

das ſuas eſpingardas , metteráð o joelho

direito quaſi por detrás do calcanhar el

querdo ; terão a cabeça , c o corpo di

reito ; o pé eſquerdo firme; as eſpingar

das perpendiculares , e parallelas á per

na eſquerda no meſmo alinhamento das

47 Quando o fogo obliquo ſe fizer

para a direita , e a primeira fileira puzer

o joelho em terra , as outras ultimas ſe

prepararáð ; e armando as eſpingardas ,

ſe lançaráó bem ſobre a ſua eſquerda ,

defronte dos intervallos das filas. O pé

direito dos Soldados da primeira fileira

deve eſtar defronte de entre as pernas

dos Soldados da ſegunda.

48 Quando o fogo obliquo ſe fizer

para a eſquerda, em quanto a primeira

fileira ſe prepara , arma a eſpingarda, e
põe o joelho em terra , voltando - ſe pe

la .

ditas pernas.

$

E
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1

la ametade á eſquerda; a ſegunda , e a

terceira fileira ſe lanção ( durante eſtes

mandamentos ) arrebatadamente para a

direita , obſervando em tudo o mais o

que eſtá já dito , e o que ſe ſegue.

49 Quando hum Batalhão houver de

fazer fogo obliquo para o centro , o quar

to , e quinto Pelotão atiraráð rectamente

para diante de fi , lem que a primeira fi

leira ponha joelho em terra.

50 Ein mettendo as armas á cara , os

Pelotões , e as Divisões perfilaráő as

ſuas eſpingardas , apontaráð bem , e ati

raráð atrevidamente ſem fugir com a ca

beça para trás. He preciſoqueatirem a

hum determinado objecto , e não para o

nem para o chão. Os Officiaes po

rão neſte ponto hum grande cuidado .

enſinando - os a apontar bem .

51 Logo que o Official der o final ,
todos os Soldados retiraráo vivamente as

eſpingardas; as duas ultimas fileiras (exe

cutando o meſmo movimento ) terão cui

dado em ſe não abrir ; antes ( pelo con

trario ) ficaráð unidas á primeira.

52 Expreſſamente ſe prohibe aos Sol

dados o encuryarem -ſe na acção de eſcor

Quan

ar ,

var as armas.
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53 Quando ſefizer fogo obliquo, os

Soldados , que tiverem poſto o joelho em

devem (logo que retirarem as ar

mas ) levantar -ſe vivamente.

54 Todos os Soldados devem ſer en

ſinados a executar bem , e promptamen

te todos os tempos das deſcargas. Ter

fe-ha grande cuidado em que não omit

tão algum , ou lho ajuntem inutilmente.

55 Afim como houverem retirado as

e as tiverem pofto horizontal

mente hum palmo por fima do boldrié ,

porão rapidamente o cão no deſcanço ;

pegaráð com muita brevidade nos car

, que eſtarão bem , e apertada

mente enrolados , e mettidos nas cartu

xeiras com o extremo da bala para bai

xo : então os morderáó , e raſgaráó pe

lo extremo de lima, de maneira que quaſi

lhe poſſa cahir polvora na boca ; eſcorva;

ráo , e fecharáő a caſſoleta ; empurraráó o

couce da eſpingarda para baixo , a boca

ao alto por fima da eſpadua direita para

carregar, e terão cuidado em que a pol

vora ſe lhe não entorne ; mettella -hão de

preſſa na eſpingarda , é a facudiráó , eti

raráő ( promptamente) cm dous tempos

a ca

zm a

ara o

tuxOS

spo

ado ,

final,
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o cui
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1

a vareta ; encurtalla -hão , e metteráó de

preſſa na boca da eſpingarda; atacaráð

firmemente ; tiraráő a vareta ; encurtalla

hão , e tornaráő a mettella em ſeu lugar :

no meſmo inſtante levaráő a armade

fronte da eſpadua eſquerda , ſem

que
hum

Soldado eſpere por outro.

56 Quando todo o Pelotão eſtiver

neſta poſição , ficará nella por hum mo

mento e depois todo junto porá ar

mas ao hombro: para iſto todo o Pelo

tão , ou Divisão , olhará para o Official,

que eſtiver á direita do Pelotão.

57. Todos os Officiaes terão cuidado

em que os Soldados carreguem bem ; og

cartuxos devem eſtar ſempre mettidos na

cartuxeira : e de nenhum modo conſen

tiráő em que os tenhão entre o talabar

te , ou boldrié , nem em outra alguma

parte.

58 Os tempos das deſcargas, ſerão
executados tão apreſſadamente quanto for

poſlivel ; e entretanto os Pelotões , ou

Divisões , paſſaráð ( ſempre com ligei

reza ) a arma para carregar; e logo que
tiverem tornado a metter a vareta em ſeu

lugar, leyaráð as armas defronte da eſ

paa
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59 Os Pelotões , ou Divisões ſe pre

pararáð ; e quando ſe fizer o fogo obli

quo, porão joelho em terra , e aponta
ráo immediatamente ao mandamento dos

ſeus Officiaes , os quaes eſtarão meio paſ
fo

para diante da primeira fileira dos ſeus

Pelotões com cara para elles , e man

daráó em voz alta , e breve : cada hum

delles deve obſervar o fogo dos outros

Pelotões , para que atirem todos em hu

ma ordem ſucceſſiva , e regular.

60 Em todo o fogo , que ſe faz por

Pelotões, não deve o terceiro preparar

ſe , antes que o primeiro (depois de ha

ver carregado) tenha o fuzil defronte da

eſpadua eſquerda , para que quatro Pe

lotões do Batalhão tenhão ſempre armas

ao hombro , quando o oitavo tiver ati

rado. Iſto farão obſervar rigoroſamente

os Coroneis, e os Officiaes , que com

mandarem o Corpo.

61 Em todos osfogos de Divisões ,

a ſegunda não ſe preparará antes que a

primeira ſe prepare para pôr armas ao

hombro, para que das quatro Divisões ,

que

dado

n ; os

OS na
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guma
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que formão o Batalhão , duas tenhão femte

pre as armas ao hombro ; e por confes

quencia que huma carregue em quanto

a outra atira ; em tudo o mais fe obfer :

vará ( neftes fogos ) o que ſe acabou do

dizer nos fogos de Pelotões.

62 Todo o Soldado , que ſe atrever a

carregar fingidamente a ſua arma , ou a

lançar fóra o cartuxo , ſerá feveramente

caſtigado ; e ardendo a eſcorva ſem pe

gar fogo na carga da eſpingarda , não

tornará a carregar; mas enxugará a pe

derneira , e a caffoleta , e tornará a ef

corvar. Se a eſcorva tambem não toma

fogo , ſem duvida não eſtá a eſpingarda

em bom eſtado , ou a pederneira heruim ;

epor iſto ſerá reſponſavel o Capitão da

Companhia. Mas ſe ardendo a eſcorva

não pegarfogo na polvora da carga , en

tão ſem duvida eſtá cujo o cano da ef

pingarda, ou a polvora não foi bem cal

cada , e então eſtá a culpa da parte do

Soldado. Com tudo nefte caſo executará

todos os tempos da deſcarga , e não po

derá ſem ordem deixar oſeu lugar pa

ra ir examinar a ſua arma, nem para lhe

ir pôr pederneira nova .

Qua
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63 Quando ſe fizer exercicio em Bata

lhão, formado eſte , os Officiaes , e Offi

ciaes inferiores affimdas fileiras , como da

tetaguarda do Batalhão , guardaráð ſilen

cio , e olharáð ſempre para os ſeus Solda

dos ; mas não poderão fallar-lhes para os

reprehender, nem deixar os ſeus póſtos

para endireitar as fileiras. Se qualquer

Soldado não ſouber bem o que deve fazer ,

não he então o tempo deo enſinar ; he

porém o de ſe notar os que errarem pa

ra os enſinar acabado o exercicio , e caf

tigar a falta de attenção, e os que eſti
verem divertidos , ou brincando.

64 Em quanto ſe executarem os fo

gos de pé firme, ou de atacar , os Offi

ciaes inferiores da retaguarda do Bata

lhão ficaráó em huma fileira a quatro paf

ſos de diſtancia dos ſeus Pelotões ; mas

no fogo da retirada darão meia volta á

direita com os ſeus Pelotões , ou Divi

sões, e não ſe moveráő em quanto el

les não tiverem atirado ; porém logo de

pois que o houverem feito , ſe metteráó

por huma meia volta á eſquerda, e en

trarás com elles no Batalhão .

65 Nos fogos depé firme , ou de ata
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são da
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car , os Officiaes da retaguarda do Bata
lhão formaráo huma ſó fileira a dous

paſſos detrás dos Officiaes inferiores. Nos

da retirada obſervaráð o que ſe acabou

de dizer a reſpeito dos Officiaes inferio

res , para aflim ſe prevenir toda a defor

dem , e confusão.

66 Quando o fogo de atacar ſe hou

yer de executar , logo que o Oficial

mandar : Pelotão , ou Divisão, os Solda

dos pararáð logo , batendo rijo com o

pé direito , e olhando para a direita fi

caráő immoveis : e no meſmo inſtante ,

em que o Official mandar = Preparar = ,

ſe prepararáð. Ao mandamento = Mar

cha , os Pelotões, ou Divisões, mar

charáő (bem perfilados) tres largos pal

fos para diante ; e as últimas duas filei

ras ſe lançaráő á terceira vivamente pa
ra a ſua direita.

¡ 67 Quando os Pelotões , ou Divi,

sões tiverem atirado, carregaráő as ef

pingardas a pé firme : e quando levarem

as armas defronte da eſpadua eſquerda ,

o . Official lhes fará hum ſinal , e então

partiráő logo com o pé eſquerdo ; po

rão: a eſpingarda ao hombro ; deixaráð

са
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ata

ous

Vos

bou

erio

efor

hou

fficial

olda

com o

cita fi

direita 5 ,

tante ,

cahir a mão direita , e olharáő para a

Bandeira.

68 Quando ſe houver de fazer o fo

go da retirada , tanto que o Official man

dar = Pelotão , os Soldados do meſ

mo Pelotão pararáo batendo rijamente

com o pé direito , e olharáð para a di

reita ; porão a mão ſobre a patrona , e re

tiraráðo couce da ſua eſpingarda. Quan

do o Official mandar = Meia volta á

todo o Pelotão voltará em

hum ſó tempo ſobre o calcanhar eſquer

do , e ficará immovel. Ao mandamento

= Preparar = , farão como no fogo do

pé firme. Quando tiverem atirado

carregado, porão o pé eſquerdo junto do

pé direito , andando á eſquerda, e levando

a eſpingarda defronte da eſpadua eſquer

da : ao final do Official porão armas ao

hombro , marcharáó com o pé eſquer

do , e olharáó para a Bandeira.

69 Todas as vezes que hum Pelo

tão , ou huma Divisão pára , ou volta ,

os Officiaes, e Officiaes inferiores, que

eſtão detrás do tal Pelotão , ou Divisão ,

pararáð , e voltaráó com os Soldados.

70 Os Officiaes que commandarem
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2

os Pelotões , eſtaráð meio paffo para di

ante delles com caras para os meſmos.

Quando o fogo ſe fizer a pé firme, el

les ſe porão meio paſſo para diante logo

que o Coronel mandar = Adireita prin

cipia. =

71 Os Officiaes devem mandar em

voz baſtantemente alta , intelligivel , e

com vivacidade.

72 He preciſo mandar formar de

tempo em tempo o Batalhão Quadrado ,

porque ha caſos em que eſta manobra

pode ſer util .

73 O methodo mais ſimples he ode

fazer de cada huma das quatro grandes

Divisões do Batalhão , huma das faces

do Quadrado. Os Granadeiros ſe dividi

ráő em quatro Pelotões, cada hum dos

quaes ſe põe ſobre cada hum dos lados

direitos das quatro faces ; e antes de ſe

formar o Quadrado, ſe devem deixar os

intervallos neceffarios para nelles entra

rem os Granadeiros. Cada face (compre

hendido nella o Pelotão dos Granadei

ros ) ſerá dividida em quatro Pelotões;

e para ſe defenderem os angulos , os dous

Pelotões dos lados de cada face farão o

fo
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a di

fmos.

el

e logo

a p5111

fogo obliquo para o centro da face , e o

fogo dos outros dous Pelotões ſerá di

reito .

74 Marchar-ſe-ha com todo o Qua

drado , fazendo alto para executar os fo

>

gos.
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75 He preciſo exercitar frequente

mente o Batalhão a ſe reunir ás Bandei

ras com promptidão , achando- ſe diſper

fos os Soldados.

76 Quando o Coronel quizer man

dar fazer eſta manobra , fará marchar

para
diante hum Official com as Bandei

ras, todos os Tambores, Pifanos, e to

dos os Officiaes inferiores poſtados na

retaguarda do Batalhão , e depois man

dara : (Voz )

» Armas d frente.

» Meia volta á direita .

» Marcba.

77 Logo os Tambores tocaráő a Ban

deiras , e todo o Batalhão ſe eſpalhará.

Depois fará mudar a frente do Batalhão ,

mudando a das Bandeiras , e mandará to

car ás armas : logo os Soldados toman

do as ſuas armas ,e fazendo face do mef

mo lado das Bandeiras , tornaráó a for
s, osdou

s

ce farã
o
o

mar

fo
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re

mar promptamente os ſeus Pelotões.

78 Os Officiaes examinaráð ſe cada

Soldado eſtá no ſeu verdadeiro lugar ; e

o Major , e o Ajudante terão cuidado

de tornar a ver ſe o Batalhão eſtá bem

formado.

79. Quando o Batalhão tiver repeti

do eſta manobra hum par de vezes ,

Coronel mandará : ( voz )

- Bandeiras , Officiaes inferiores , e Tambo

» res a ſeus póſtos.

ME

CAPITULO VIL

TE

Do manejo das armas.

S. I.

Juntar a mão direita á eſpingarda.

- Hum tempo.

Ste mandamento ſe executa pegan

mão direi

ta , voltando os feixos para a parte de

fóra , e tendo ſempre a eſpingarda nef

ta poſição.

denacerpingarda com a

S. II.

Armas áfrente. Hum tempo.

Tira- ſe a eſpingarda arrebatada
men
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S.

cada

je

dado

bem

mente do hombro , pegando-lhe com a

mão eſquerda juſtamente por fima dos

feixos, de modo que o dedo mininio to

que a extremidade ſuperior , o dedo pol

legar eſtendido fobre a coronha, e que

a eſpingarda não eſteja muito deſviada

do corpo , a mão eſquerda deve ficar na

altura dos olhos.
peti

' y
o

amibo
S. III.

Preparar. - Dous tempos.

No primeiro volta -ſe a coronha para

fóra, pondo o dedo pollegar da mãodi

reita ſobre o cão ; o primeiro dedo ſobre

o gatilho , e os outros tres detrás do

guarda-mato , e fe levantará o cotovelo

direito.

No ſegundo ſe armará , abaixando

vivamente o cotovelo , tendo ſempre o

dedo pollegar ſobre o cão , e o primeiro

dedo da mão direita ſobre o gatilho.

1.

gan

dire
i

ce de

nel
$. IV .

Apontar. Hun tempo.

Leva- ſe vivamente o calcanhar ef

querdo para trás do direito ; o couce da

eſpingarda á eſpadua direita , abaixa -ſe
hum

ada

en
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hum pouco a boca da eſpingarda , e af

fim ſe tem direita diante de fi.

S. V.

Fogo. Hum tempo.

Puxa-le pelo gatilho, e depois re
tira -ſe a eſpingarda ao final abaixan

do- a vivamente para o lado direitu , e

tendo-a firme contra o corpo por ſima

do talabarte , ou boldrié , em huma fi

tuação horizontal , e no meſmo tempo

ſe pega no cão com a mão direita .

S. VI.

Hum tempo.

1

Pôr o cão no deſcanço.

Executa - fe eite mandamento abai

xando vivamente o cotovelo direito.

S. VII.

Pegar no cartuxo . Dous tempos.

No primeiro leva -ſe a mão direita á

cartuxeira , ou patrona pelo mais bre

ve caminho , bate -ſe ſobre ella , e logo

ſe tira hum cartuxo .

No ſegundo leva-ſe a meſma mão

com o cartuxo , e o Soldado o põe 'em

diſtancia de meio pé da ſua boca.

S. VIII.
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Dous tempos.

S. VIII.

Morder o cartuxo.

No primeiro leva- ſe o cartuxo viva

mente á boca , e ſe morde na extremi

dade.

No ſegundo raſga-ſe , e torna o Sol

dado a pollo na meſma diſtancia de quali

meio pé da ſua boca .

7

e

2

8. IX .

0 Eſcorvar. Dous tempos.

No primeiro volta-ſe para baixo a

mão direita ; e firmando o dedo pollegar

no fuzil, ſe enche a caſſoleta de polvora.

No ſegundo ſe põem os ultimos

dous dedos da mão direita detrás do fu

zil , tendo -ſe o cartuxo direito entre os

dous primeiros dedos , e o pollegar da

meſma mão.

S. X.

Fechar a caſſoleta. - Dous tempos.

No primeiro ſe fecha rapidamente

a caſſoleta, puxando com ameſma rapi

dez o braço direito contra o corpo , ten

do ſempre o cartuxo direito e firme ,

da maneira que ſe acabou de dizer.

No ſegundo ſe pegará na eſpingar
da
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da com os ultimos dous dedos da mão

direita
por

detrás do cão com hum mo

vimento firme , e bem ſinalado.

S. XI.

Paffar as armas para carregar.

Hum Tempo.

Puxa-ſe o couce da eſpingarda para

baixo com a mão direita , de ſorte , que a

boca da eſpingarda fique na altura do
hombro : no meſmo tempo , largando da

mão direita a eſpingarda, ſe levanta , e

apreſenta o cartuxo quaſi tres pollegadas

de diſtancia da boca da eſpingarda.

S. XII.

Metter o cartuxo na eſpingarda.

Dous tempos.

No primeiro ſe volta a mão direita ;

c mettendo o cartuxo no cano da eſpin

garda , ſe facode nelle toda a polvora.

No ſegundo ſe leva arrebatadamen

te a mão direita ſobre a vareta .

S. XIII.

Hum tempo. wTirar a vareta.

Tira -ſe a vareta com toda a viva

ci
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cidade polivel, arrima-ſe o extremo mais

groſſo por fima do boldrié , encurta -fe ,

e leva -ſe á altura da boca da eſpingarda.

Hum tempo.

S. XIV .

Calcar o cartuxo.

Mette-ſe a vareta com força na ef

pingarda , levando-a até o fundo do ca

no ; logo ſe puxa aſlima , eſtendendo o

braço direito com vivacidade tanto

quanto ſe puder eſtender , para que ſaia

a vareta fóra do cano : e então , arriman

do o extremo mais delgado por fima do

boldrié , ſe encurtará , e levará logo á
altura da boca da eſpingarda.

.

S

S. XV.

Mettella em ſeu lugar. Hum tempo..

Torna-ſe a metter a vareta na caixa

com a meſma vivacidade recommendada ,

e logo immediatamente ſe põe a eſpin

garda diante da eſpadua eſquerda : el.

tende-ſe a mão eſquerda debaixo do cou

ce da eſpingarda, e no meſino tempo ſe

leva o pé direito para diante , e ſe põe

ao lado eſquerdo.

S. XVI.
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Hum tempo.

Seis tempos.

§. XVI.

Armas ao hombro.

Leva -ſe a eſpingarda aohombro ef

querdo ; e deixando cahir o braço direi

to pendente do meſmo lado , ſe deixa

na poſição declarada no Articulo Quarto.

8. XVII.

Defcançar ſobre as armas.

No primeiro ſe péga na eſpingarda

com a mão direita , e le lhe voltão os

feixos para a parte de fóra.

No ſegundo ſe tira do hombro ; e

pondo vivamente a mão eſquerda por ſi

ma dos feixos, ſe põe o cano da eſpin

garda perpendicular, e directamente di

ante do corpo , ficando a mão eſquerda

na altura dos olhos.

No terceiro ſe leva arrebatada , e

juntamente o pé direito para trás , e quaſi

meio pé diſtante do calcanhar eſquer

do ; no meſmo tempo fe abaixa a eſpin

garda com toda a vivacidade, e ſe põe

diante do joelho eſquerdo tão baixa

quanto ſe puder pôr , ſem conſtranger a

mão direita, que ſempre deve empunhar
a eſpingarda por baixo do cão : a mão

ef

>
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eſquerda não mudará de lugar, mas deſ

viará do corpo a boca da eſpingarda.

Em todas as fileiras ſe perfilaráő as co

ronhas das eſpingardas.

No quarto ( ſem tirar as mãos do

lugar, em que eſtão ) ſe leva vivamente

a mão eſquerda, e a eſpingarda á eſpa

dua direita.

No quinto abaixando -ſe a eſpingar

da com a mão eſquerda , ſe péga firme

mente com a mão direita no extremo do

cano , que deve eſtar na altura dos olhos ,

e fe applica ao lado direito.

No fexto ſe bate fortemente com o

pé direito , levando- o ao lado do eſquer

do , e no meſmo tempo ſe deixa cahir a

mão eſquerda detrás da eſpada , e com

a direita ſe abaixa a eſpingarda vivamen

te , de ſorte , que a extremidade convexa
dacoronha caia ao lado da ponta do pé

direito , e o dedo pollegar da mão direi

ta ſe eſtende pelo comprimento do ca

no , que deve ficar pouco diſtante do

corpo.

S. XVIII.

Armas em terra . Quatro tempos.

No primeiro ſe anda á direita ſobre
OS
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1

os dous calcanhares , e no meſmo tempo

fe volta a eſpingarda , de ſorte , que a

chapa do lado oppoſto aos feixos fique

para fóra , e a parte chata do couce da

efpingarda fique contra o lado eſquerdo

do pé direito

No ſegundo ſe leva o pé eſquerdo

para diante , e pouco mais , ou menos na

diſtancia do terceiro canudinho da eſpin

garda, a qual no meſmo tempo ſe porá

em terra , deixando cahir a mão eſquer

da pendente do meſmo lado , e tendo o

pé direito firme detrás do couce da ef

pingarda.

No terceiro ſe levanta o corpo vi

vamente , e ſe torna a pôr o pé eſquer

do no ſeu lugar , fazendo ſempre face á

direita , e deixando cahir os dous braços

pendentes, e ſem movimento.

No quarto ſe anda á eſquerda ſo

bre os dous calcanhares.

S. XIX .

Pegar nas armas. Quatro tempos.

No primeiro ſe anda á direita' ſo

bre os dous calcanhares .

No ſegundo ſe abaixa o corpo ar
re
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rebatadamente ; e pegando na eſpingar

da com a mão direita , ſe toma a poſi

ção dita no ſegundo tempo do prece

dente Mandamento.

No terceiro ſe levanta o corpo , e

juntamente a eſpingarda , deixando ef

corregar no meſmo tempo a mão direita

até àextremidade do cano.

No quarto ſe andará á eſquerda fo

bre os dous calcanhares , e ſe tornará a

tomar a poſição dita no ſexto tempo do

XVII. Mandamento.

S. XX .

Armas ao bombro. Cinco tempos.

No primeiro eſcorrega-ſe a mão
direita ao comprimento do cano até o

terceiro canudinho.

No ſegundo levanta -ſe a eſpingar

da perpendicularmente com a mão di

reita , que ſe levará na altura , e defron

te dos olhos , pegando na eſpingarda por

fima , e junto dos feixos com a mãoef

querda.

No terceiro ſe levará :o pé direito

detrás do eſquerdo , e ſe apreſentará a

arma como no terceiro tempo do XVII.
Mandamento. No
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1

No quarto ſe baterá com o pé die

reito fortemente , pondo -o junto do ef

querdo : no meſmo tempo ſe levará a

arma defronte da eſpadua eſquerda , pe

gando-lhe alli no couce com a mãoef

querda.

No quinto ſe põe a arma ao hom

bro , deixando cahir vivamente o braço

direito .

S. XXI.

Apreſentar as armas. -

Executar- ſe -hão os tres tempos pri

meiros do XVII. Mandamento.

Tres tempos.

Tres tempos.

S. XXII.

Meia volta à direita , apreſentando as

armas.

No primeiro ( ſem tirar as mãos do

lugar, em que eſtão) ſe levanta a eſpin

garda vivamente diante do corpo , de

forte , que a mão eſquerda fique na altu

ra dos olhos.

No ſegundo ſe dá meia volta á di

reita , tendo cuidado de conſervar a el

pingarda" firme, e bem perpendicular.

No terceiro ſe leva opé direito de

trás do eſquerdo , e ſe apreſenta a arma..
S. XXIII.
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$ . XXIII.

Volver. Tres tempos. were

No primeiro ſe leva arrebatada

mente o calcanhar direito contra o arte

lho eſquerdo , e a eſpingarda como no

primeiro tempo do Mandamento prece

dente.

No ſegundo ſe dá meia volta á ef

querda arrebatadamente.

No terceiro ſe apreſenta a arma,

Dous tempos.

S. XXIV .

Armas ao hombro.

Executão - ſe como ſe diz nos ulti

mos tempos do XX . Mandamento,

S. XXV.

Apreſentar a baioneta. -Tres tempos.

No primeiro junta-ſe a mão direita

á eſpingarda

No ſegundo ſe leva a arma á frente. .
No terceiro ſe levante a arma hum

pouco por fima da eſpadua direita , aper

tando com a mão direita o punho da

coronha por baixo dos feixos, e aper

tando com a eſquerda a arma hum pal

mo por fima dos feixos tendo a mão

H ef

>
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1

eſquerda na altura do peito hum pouco

mais , ou menos no meio do corpo , de

modo que a baioneta ſe ache levanta

da , e hum pouco inclinada para a ef

querda.

NB. Neſta poſtura podem as Tropas

marchar vivamente , e ſobre tanto fundo,

quanto ſe quizer ; é o Soldado ſe achará

(encontrando-ſe com o inimigo) em ter
mos de lhe atirar botes de baioneta vio

lentos , e levados a maior diſtancia .

$. XXVI.

Armas ao hombro. - Dous tempos .

No primeiro ſe leva a arma diante

da eſpadua eſquerda , eſtendendo a mão

eſquerda por baixo do couce da eſpin

garda.

No ſegundo ſe põe a arma ao hom

bro e ſe deixa cahir o braço direito

pendente do meſmo lado.

ܕ

S. XXVII.

Pajar as armas debaixo do braço eſquer

de.

Nos primeiros tres tempos ſe apre

Cinco tempos."

ſenta a arma.

No
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No quarto fe leva rapidamente o

pé direito ao lado eſquerdo ; e voltando

ao meſmo tempo o cano da eſpingarda

para fóra , fe põe a arma perpendicu

farmente defronte da eſpadua eſquerda ;

a mão eſquerda na altura dos olhos ; e

os dedos pollegares de ambas as mãos

ao comprimento da coronha , e ſe em

punhará a eſpingarda ás mãos ambas.

No quinto puxe-ſe vivamente com

a mão direita o couce da eſpingarda para

baixo do braço eſquerdo , ſem que amão

eſquerda mude de poſtura; deixe-ſe no

meſmo tempo cahir o braço direito , e

haja cuidado em perfilar as armas

em lhe ter a boca em igual diſtancia da
terra .

S. XXVIII.

Pôr as armas ſobre o braço direito.

Cinco tempos.

No primeiro , ſem mover a arma ,

ſe lhe pegará com a mão direita porbai

xo da eſquerda , dando - lhe por fima hu

ma pancada ſecca.

No ſegundo ſe levará a arma per

pendicularmente diante do corpo com

os feixos virados para fóra , e ſe empu

ніі nha

e
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nhará no meſmo tempo com a mão di

reita por baixo do cão.

No terceiro ſe levará o pé direito

para trás, e ſe apreſentará a arma.

No quarto ſe levará vivamente a

arma com a mão eſquerda contra a ef

padua direita , e no meſmo tempo ſe

deixará eſcorregar a meſma mão pela ef

pingarda até á altura da eſpadua , e ſe

porão os quatro dedos da inão direita

por baixo do cão ; o dedo pollegar apoia

do ſobre o guarda-mato , e ſubjugando

alli a bandoleira da eſpingarda.

No quinto ſe batera forte com o pé

direito , e juntamente levando- o ao lado

do eſquerdo , ſe deixaráð cahir os bra

ços , e ſe porá a arma perpendicular.

S. XXIX .

Armas ao hombro.

No primeiro ſe pegará na arma com

a mão eſquerda defronte da eſpadua di

reita , dando - lhe huma pancada em fima.

No ſegundo ſe levará vivamente

diante do corpo ; e eſcorregando a mão

eſquerda até à extremidade ſuperiordos

feixos , ſe empunhará bem com a direi

Cinco tempos.

ta
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ta por baixo do cão , como no primeiro

tempo do XXII. Mandamento.

No terceiro ſe apreſenta a arma.

No quarto , e quinto , como nos ul

timos dous tempos do MandamentoXX .

Dous tempos.

a

-

lo

S. XXX .

A direita.

No primeiro ſe andará à direita fo

bre os dous calcanhares.

No ſegundo batendo-ſe muito for

te com o pé direito , ſe porá ao lado do

eſquerdo.

S. XXXI.

Volver .

No primeiro ſe andará á eſquerda
ſobre os dous calcanhares.

No ſegundo ſe baterá com o pé di

reito , e ſe porá ao lado do eſquerdo.

pé

ado

Dous tempos.

ara

r.

I com

qua di

S. XXXII.

A eſquerda. - Dous tempos.

Como no Mandamento precedente.
m ſima.

am
en
te

a mão

rior dos

Deus tempos.

S. XXXIII.

Volver .

Como no Mandamento XXX.
S. XXXIV .

a dir
ei

ta
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S. XXXIV .

Meia volta a direita. Tres tempos.

No primeiro ſc levará vivamente o

pé direito detrás do eſquerdo.

Noſegundo ſe dará vivamente meia

volta á direita ſobre os calcanhares.

No terceiro batendo -ſe forte com o

pé direito , ſe porá ao lado do eſquerdo.

Tres tempos,

S. XXXV.

Volver

No primeiro ſe levará viviflima

mente o pé direito contra o artelho do

eſquerdo.

No ſegundo ſe dará huma meia vol

ta á eſquerda ſobre os dous calcanhares.

No terceiro batendo forte como

pé direito , ſe porá ao lado do eſquerdo.

S. XXXVI.

Meia volta á eſquerda . Tres tempos. moms

Como no Mandamento precedente,

S. XXXVII.

Volver. Tres tempos.

Como no Mandamento XXXIV .

He preciſo ter cuidado em que os
Sol
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em que

Soldados apoiem bem as armas na eſpa

dua , retirando a coronha quanto for polli

vel , de modo que o cano fique quaſi em li

nha perpendicular : fem ifto farão hum ef

trepito , dando com as baionetas humas

nas outras no tempo , ſe voltarem .

NB. Depois de eſtar formado o Ba

talhão , de nenhuin modo ſe deve fazer

o manejo das armas , ſenão á calada =

e então o Coronel mandará : ( Voz )

» Sentido : O Batalhão execute o manejo das

9 armas ſem vozes .

» A mão direita ás arinas.

Então continuará o Batalhão a executar

o manejo ſem vozes.

do

vol

ares.

CAPITULO VIII.
mo

ierdo,

pos.

edente.
I

Das guardas, nas Guarnições , e nos

Quarteis.

EM
M todas as Guarnições, af

ſim grandes , comopequenas

todos os Tambores , que não eſtiverem de

gurda , tocaráð á affemblea ás onze ho

ras , para o que ſejuntaráð ás dez emeia

na Parada geral , onde o Tambor mór
for

;

XXI
V
,

im que os

Sol
a
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1

2

formará (pela liſta conforme a eſtaturā

de cada hum ) alım os Tambores, como

os Pifanos em tres fileiras ; e não haven

do mais do que dez , então os formará
em duas.

Cada Batalhão , e cada Compa

nhia , ſe eſtiver de Guarnição , dará cada

dia huma guarda á proporção da gente

que tiver , fazendo a conta de maneira ,

que os Soldados durmão huma noite na

guarda , e lhe fiquem duas livres.

3 Os Granadeiros metteráó ſempre

guarda , como os Fuzileiros.

4. Quando qualquerCompanhia hoc

ver de entrar de guarda, irá muito ce

do para a porta do ſeu Capitão , para fa

achar ao tempo preſcripto na Parada do

ſeu Regimento ; iſto he , diante do alc

jamento do Official que a commandar.

5 Os Capitães , 'ę Officiaes Suba

ternos farão huma exacta reviſta ás fuls

Companhias è examinaráð ſe os Sd

dados vão bem veſtidos , penteados , e

com todo o aſſeio ; e ſe as armas , e be

trechos eſtão no eſtado , em que devem

eftar.

6 Acabada a reviſta allim dos Sol

da .

.
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9

&

e

dados , como das armas, o Capitão , ou

Tenente da Companhia , mandará com

pletar as filas ; paſſar as armas ao lado

eſquerdo; e metier as baionetas na boca

das armas : depois lhesmandará fazer al

gum exercicio antes de os encaminhar á

Parada , e iſto ſe praticará ſempre .

7 Juntos , e formados na Parada do

ſeu Regimento os Soldados , que houve

rem de metterGuarda , ſe formaráő tam

bem os Officiaes ( conforme as ſuas an

tiguidades ) defronte do centro da Para

da do ſeu Batalhão em huma ſó fileira ,

e com a eſpada na mão.

8 Sempre que não eſtiver máo tem

po , farão na Parada ao menos huma ho

ra de exercicio , antes de ſe formarem

para as guardas.

9 Então o Ajudante mandará a todas

as Companhias : ( voz )

» Sentido.

» Armas ao hombro.

» A direita.

» Marcha.

9 Quando o Ajudante manda : (Voz )

= Marcha = , os Officiaes inferiores

ſe porão diante do centro da Parada , e

le

JL

CE

at:

a dy

alc

dar.

Suba

s fus

os Sd.

dos, e

e le

devi
n

dos de

de
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ſe enfileiraráő ſegundo as ſuas eſtatura's

em duas fileiras detrás dos Officiaes , com

fóra ..

O Ajudante mandará:(Voz )

» Alto : Volver.

» Formar a Parada.

caras para

Regra geral.

300 homens, e mais , devem ſempre di

vidir -ſe em oito Pelotões.

150 , e mais , em ſeis Pelotões.

80 , e mais , em quatro Pelotões , e nun

ca já mais em numero impar , quando

ſe fizer exercicio.

-- 10 Quando a Parada for demais de

200 homens, ſerá commandada por hum

Major; e ſendo de menos , ſerá comman

dada pelo Capitão que metter guarda.

Em quanto o Ajudante linalar os

Pelotões , o Sargento maior , ou Capi

tão aflignará aosOfficiaes , e aos Offi

ciaes inferiores os ſeus póftos, e depois

mandará : ( Voz )

Officiaes , e Officiaes inferiores a ſeus póſ

II

39 tos.

O que

I 2

elles executaráo , como já fica dito .

Os Tambores no meſmo tempo ,

em
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-

LO

em que os Officiaes , e Officiaes inferio

res forem a ſeus póſtos , elles ſe porão

junto dos Pelotões , que lhes tiver indi

çado o Tambor mór.

13 Em todos eſtando nos ſeus póf

tos , o Major , ou o Official, que com

mandar a Parada, mandará apreſentar as

armas , e irá pedir as ordens ao Official

ſuperior que alli fe achar : depois man

dará pôr armas ao hombro , e principia
rá o exercicio.

14. Quando a Parada tiver feito exer

cicio , e marchado , e eſtiver mettida em

batalha , o Major mandará : ( Vox )

» Apreſentar as armas.

» Armas ao bombro.

15. E então metterá a eſpada na bai
nha.

16 He huma etiqueta Militar ,

mandar apreſentar asarınas antes, todas

as vezes , que ſe quer mandar marchar ,

ou fazer exercicio , e o meſmo depois

delle acabado.

17 O Tambor mór conduzindo tom

dos os Tambores do Regimento , man

dará tocará aſſemblea , partindo do

centro da Parada, e paſſando ao longo
da

de

um

an

la.

0

IT OS

Capi.

Ofi

و
vepoi

s

25póf.

a dito.

empo,

em
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da frente do lado direito ao eſquerdo ,

e tornando a pôr-ſe no lugar , de que

ſahio .

17 Acabando de tocar á aſſemblea ,

porão os Tambores, que não metterem

guarda , as caixas ao hombro , e ſe irão :

os que metterem guarda , ſe põem dian
te do centro e dalli lhes indicará o

Tambor mór os ſeus lugares.

18 O Major da Praça diftribuirá as

guardas , e mandará : ( Voz )

» A guarda grande á direita,

» Asoutras á eſquerda.

» Marcha.

19 Os Officiaes , e Officiaes inferio

res andaráð com os Soldados á direita , e

á eſquerda: e ao mandamento = Mar

cha = , ſe enfileiraráó como antes , dian

te do centro ; e os Officiaes inferiores

em duas fileiras detrás dos Officiaes.

20 Quando o Major da Praça mandar

= Alto , Volver = , os Officiaes, que hão
de metter guarda , tomão a direita dos

feus Camaradas, os outros ſe enfileirão

ſegundo as ſuas antiguidades.

21. Em asguardas eſtando repartidas,

o Major da Praça mandará : ( voz )

2

{

» Of



( 119 )

» Officiaes , e Officiaes inferiores , Vol

s ver .

22 Logo os Officiaes, e Officiaes in

feriores andando á direita , e á eſquerda ,

marcharáő a ſeus póſtos; e aflim meſmo
os Tambores.

23 Então o Major da Praça ' manda

rá : ( voz )

» Sentido : Apreſentar as armas.

» Armas ao hombro.

» Unir as fileiras.

» Marcha.

» A direita por Pelotões , romper a Pa

» rada.

» Marcha.

24 Então cada huma das guardas

marchará ( pelo mais breve caminho )

ao lugar para onde vai a guarda: os Of

ficiaes, e Officiaes inferiores, de quan

do em quando ſe voltaráð para ver ſe os

Soldados marchão bem e fe levão as

armas ao hombro como devem ir.

25 Todos os Officiaes , e Officiaes

inferiores da Guarnição , que não eſtive

rem em acção de ſerviço , ſe acharáð

ſempre na Parada da ſua Companhia , na

do ſeu Regimento , e na Geral (onde

.

a
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a houver ) ſempre com o ſeu uniforme ,

e com polainas negras, e nunca já mais

com meias de ſeda , nem meias brancas :

e não devem retirar-ſe da Parada, ſenão

depois de haverem marchado todas as

guardas.

26 Os Commandantes dos Regi

mentos obrigaráő exactamente aos ſeus

Capitães aoreferido , e eſtes aos ſeus

Subalternos.

27 Todos os Officiaes inferiores , que

não eſtiverem de ſerviço , formaráð hu

ma fileira diante da Parada , e devem ir

aſſeadamente veſtidos com o ſeu unifor

me completo.

28 Quando o Corpo que for montar

a guarda apparecer a quarenta paſſos de

diſtancia da guarda que ha de fer rendi

da , o Official Commandante deſta man

dará apreſentar as armas , e tocar a mar

cha .

29 o Official Commandante da guar

da que entra , mandará formar o ſeu Cor

po a tres de fundo (da maneira que
fica

dito ) , e apreſentar as armas : então ſe

chegaráð mutuamente os dous Comman

dantes; e o que for rendido , participará
ao
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99

ao outro exactamente todas as ordens ,

que houver recebido a reſpeito da guar

da , e então volveráő a ſeus póſtos; e

ambos ao meſmo tempo , e cada hum ao

ſeu Corpo mandaráð : ( voz )

» Armas ao bombro.

A direita.

» Marcha.

30 E aſſim trocaráð os poſtos: a guar

da que entra , vai para o que a outra dei

xa ; e a que ſahe, para o que deixou a

que entra , formando cada huma dellas

a dous , ou tres de fundo , á proporção

da gente que tiverem : então mandaráð

ambos os Commandantes : ( Voz )

» Alto.

» Volver .

» Officiaes inferiores, e Anſpeçadas á van

» guarda.

( Anſpeçada he o Official abaixo de Ca

bo de Eſquadra, que o ajuda a pôr , e

levantar as ſentinellas , e em outras ſe

melhantes operações. )

31 Os Officiaes inferiores , e Anſ

peçadas dos dous Corpos, fahiráó mutua

mente para ſe communicarem as ordens :

os Officiaes inferiores mais antigos en

99

1

tra
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1

traráð no Corpo de guarda, hum para

entregar , e o outro para receber os pre

zos que nelle houver ; e os outros vol

veráð aos ſeus Pelotões.

32 Os Anſpeçadas , que houverem

deir render as ſentinellas, ſe irão poſtar

na eſquerda da guarda rendida , fazen

do com os Anſpeçadas deſta , face áou

tra por huma meia volta á eſquerda, e

deſcançaráð ſobre as armas. E aſlim co

mo o Official mandar
que

ſaião as fen

tinellas do primeiro Quarto , elles asen

fileiraráð , e darão meia volta à direita ,

levando com as duas mãos as eſpingar

das diante de ſi , e defronte do joelho

eſquerdo , e deſcançaráð ſobre ellas ; de

pois mandaráð : ( Vox )

► Marcha.

33
E conduziráó as ſuas fentinellas

bem ordenadas aos póftos, e nelles ef

tarão attentamente eſcutando as ordens ,

para que as ſentinellas não omittão al

guma couſa.

34 Antes do Anſpeçada mandar ren

deralguma ſentinella , le porá hum pou

co diante da direita doſeu Quarto ; e

andando á eſquerda, deſcançará ſobre a
ar

1
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arma ; e para fazer render a ſentinella ,

mandará a todos : ( Voz )

» Apreſentar as armas.

Depois as duas ſentinellas : ( Voz )

» Armas á frente.

» Marcba.

35 Ambos os Soldados ſe chegaráð

hum ao outro ; e o que fahir de ſenti

nella , entregará ao que entrar , as ordens

que tiver no ſeu poſto ; e dando ambos

meia volta á eſquerda com as armas á

frente , hum irá para o poſto , que o ou

tro deixou ; e orendido ſe virá metter

na fileira do Quarto ; e o Anſpeçada

mandará : ( Voz )

» Apreſentar as armas .

» Armas ao bombro.

» Marcba.

36 Quando o Quarto eſtiver dez paf

ſos diſtante da ſentinella , eſta porá aſua

arma ao hombro .

37 Logo que o Anſpeçada da guar

da rendida voltar com os ſeus Soldados,

os formará na direita da fua guarda , e

lhes mandará : ( Voz )

» Apreſentaras armas.

» Armas áfrente.

9 Marcha. I Os
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38 Os Soldados tomaráó os ſeus lu

gares , e levaráð o pé direito para dian

te , para darem juntos meia volta á el

querda ; e quando voltarem , levaráð as

armas defronte da eſpadua eſquerda com

a mão eſquerda debaixo do couce

todos ao meſmo tempo as porão ao hom

bro.

39 OsAnſpeçadas darão logo conta

aos ſeus Officiaes , e tomaráó da meſma

fórma os ſeus póſtos.

40 Quando algum Anſpeçada tiver

que dar conta de alguma couſa ao ſeu

Official, porá a ſua arma ao hombro; e

em eſtando a tres paffos de diſtancia del

le , a apreſentará , e lhe dirá clara

vivamente aquillo , de que o houver de

informar : depois que o Official lhe hou

ver reſpondido , tornará a pôr a arma

ao hombro e dará ( conforme a occa

fião ) meia volta à direita , e ſe irá le

vando ſempre a ſua arma bem pofta ao

hombro.

41 Quando algum Anſpeçada mar

char na vanguarda das ſentinellas , leva
rá ſempre aarma no lado direito , do

meſmo modo que os Officiaes ( em al

gum

e
>

2

1
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gum tempo ) levavão os eſpontões ; e

terão ſempre cuidado de olhar ſe os Sol

dados marchão bem , e ſe levão a arma

ao hombro como devem .

42 Quando o Quarto conſtar de tres

Soldados , ſe formará em huma ſó fileira :

quando conſtar de quatro até oito ſe

formará em duas fileiras; e conftando de

nove incluſivamente , e dahi para ſima ,

fe formará em tres fileiras : conftando o

Quarto de mais de ſeis Soldados , ſerá

conduzido por hum Official inferior , o

qual levará a arma ſobre o braço direito.

43 Em as ſentinellas eſtando rendi

das , e entrando na ſua guarda o Offi

cial , ou Official inferior que a comman

dar , lhes mandará pôr as armas ao hom

bro , e as enfileirará bem , e depois man

dará : ( voz )

» Apreſentar as armas.

» Armas ſobre o braço direito.

» Unir as fileiras.

Partirá como ao ordinario , tocando os

Tambores aBandeiras. Em eſtando quafi

cem paſſos diſtante da guarda , fará alto ,

formará a ſua Tropa em batalha , emana

dará : ( Voz )

I i Apre
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» Apreſentar as armas.

» Armas ao hombro.

» Deſcançar ſobre as armas.

E mandará os Soldados para os ſeus

quarteis.

44 A guarda que entrou , eſtará com

as armas apreſentadas , até quea outra

vá em diſtancia de quarenta paſſos, e o

Tambor tocará a marcha , depois man

dará : ( Voz ) :
» Armas ao bombro.

» Armas em terra , ou ſobre as eſtacas.

NB. Quando fizer bom tempo ,
fi

caráð as armas ( aſlim de dia , como de

noite ) ſobre as eſtacas , e ſempre enfi

leiradas da direita para a eſquerda, con

forme a fileira da eſtatura dos Soldados ;

e quando chover , os Soldados guarda

ráð as ſuas eſpingardas cubertas , em

quanto eſtiverem no Corpo de guarda.

45 OsOfficiaes, e Officiaes inferio

res terão ſempre as ſuas Tropas bem en

e formadas em Pelotões

conforme a quantidade de homens de

que conſtarem . Aquella guarda , que ſe

compuzer de ſincoenta homens , e mais ,

fe formará em tres fileiras: a que ſe com

fileiradas ,

pu

11
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puzer de doze , e mais , ſe formará em

duas ; e todas as menores ſe formaráő

em huma fileira ; mas ſempre divididas

em dous Pelotões : o ſegundo ſerá com

mandado
por hum Anſpeçada , no caſo

em que na guarda não haja mais do que

hum Official inferior.

46 Todos os Officiaes, e Officiaes

inferiores , que eſtiverem de guarda, terão

os ſeus Soldados muito bem ordenados i

de ſorte , que quando a ſentinella gritar :

= ás armas = , todos eſtejão promptos

a pegar nellas e a enfileirarem -ſe exa

ctamente : para eſte effeito ſe fará for

mar a guarda ao menos todas as vezes ,

que ſe renderem as ſentinellas ; porque

de qualquer confusão que houver, ſerá

reſponſavel o Commandante da guarda.

1

не

fi

ons

OS;

da

em
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n Das Sentinellas , e das ſuas obriga
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que le

mais,

с com

QQe
Uando chover , os Soldados

dos Quartos levaráő as armas

debaixo do braço efquerdo.
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2 Quando o Quarto fahir da guarda ,

e quando recolher, o Official que com

mandar a guarda , fará pegar nas armas

a eſta para completar as filas, e formar

de novo por fileiras ſegundo a eftatura

dos Soldados.

3 Quando chover , os Officiaes infe

riores, que commandarem as guardas , fa

rão levar as armas para os ſeusCorpos de

guarda , com eſtes Mandamentos : (Voz )

» Apreſentar as armas.

» Voltar as armas.

A eſta ultima voz executaráð o primeiro

tempo do terceiro Mandamento do ma

nejo das armas : ( Voz )

» Meia volta à direita .

» Marcha.

4 O Anſpeçada deſtacado da guarda

da porta para a Barreira ou raftilho ,

metterá , e renderá as ſuas ſentinellas ao

ordinario , e lhes mandará que não dei

xem ſahir algum Official inferior , nem

Soldado , que não levar licença por ef

crito : que quando virem alguma peſſoa ,

ou peſſoas de apparato , que ſe vem che

gando -a Barreira , o avilem , e fação di

zer de ſentinella em ſentinella á das ar

.

mass

.
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e

o

2

mas , para eſta advertir ao Official , ou

Official inferior , que commandar a guar

da ; e depois poderá eſte ( com tanto

que não ſeja em tempo de guerra , ou de

pefte ) deixallas paſſar livremente , e ir

até o Conſinho (que he huma eſpecie de

Eſcrivão para regiſtar as peſſoas , que en

trão , e ſahem das Praças cada dia , e

tem junto da porta o ſeu Quartel, e ca

da porta deve ter o ſeu) onde o Official

da guarda eſtará já para examinar

perguntar o nome da peſſoa, ou peſſoas ;

leus empregos ; em que paiz os exerci

tão , donde são ; donde vem ; para onde

vão; ſe he ſua tenção paſſar ſomente pe

la Praça , ou ſe hão de demorar-ſe nel

la alguns dias ; e quanto tempo ſe que

rem demorar alli ; que negocio tem , e

onde vão alojar-ſe.

5. Depois que o Conſinho fe tiver

baſtantemente informado , o Official , ou

Official inferior os deixará paſſar , e fará

pegar nas armas á ſua guarda , ſe entre

as taes peſſoas vier alguma, a quem ſeja

devida qualquer continencia Militar.

6 Se algum paſſageiro não quizer

conſentir nefte exame, a guarda dará

aju

rda

ho,

80
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nem
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l
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7

ajuda ao Conſinho para o fazer.

Em tempo depaz , e quando não

houver peſte , não ſerá preciſo que as

peſſoas de diſtinção apreſentem paſſa

portes ; porém ſempre ſe lhes fará o exa

Eto exame que fica preſcripto.

8 Emtempo de guerra , ou de pef
te, o Anfpeçada da Barreira fará parar

( principalmente nas Praças de Armas )

todos aquelles , que ſe lhe apreſentarem ,

ſejão de qualquer condição que forem

ſe antes de chegarem não tiverem avi

ſado da ſua chegada : e o Official, ou

Official inferior', que eſtiver de guarda

á porta , os examinará logo , e depois

lhes pedirá ſeus paſſaportes ; e achando

que de nenhum modo são ſuſpeitos, os

deixará entrar.

9. Quando algum Official inferior

ou Soldado , chegar para entrar na Pra

ça , a ſentinella da Barreira os fará levar

ao Official, ou Official inferior da guarda

da porta , e eſte os fará conduzir á guar

da principal pelo Soldado , que o Offi

cial nomeia para trazer a lenha , &c. ao

Corpo da guarda.

10 Quando for de peſſoa de inferior

.

con

1
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condição, depois de examinado , e viſto

o ſeu paſſaporte authentico e não lhe

achando alguna razão de ſuſpeita , fe

deixará paffar; e o Official, ou Official

inferior, eſcreverá o ſeu nome na Parte

que deve dar ; mas ſe achar que ha ſuf

peita , o mandará á guarda principal , fa

zendo logo ſaber á meſma as razões que

teve para o fazer.

O Anſpeçada da Barreira não

deixará entrar pobre mendicante algum :

e ſob pena de prizão , lhe he prohibido

acceitar algum dinheiro daspeſſoas , que

quizerem entrar na Praça : e dará conta

ao Official da guarda de todos os Offi

ciaes que entrarem , e fahirem ; e a fen

tinella terá ſempre a cadeia da Barrei

ra na mão , e a Barreira fechada.

As ſentinellas - eſtarão ſempre á

lerta , e em eſtado de poderem ver de

dia , e de noite em baſtante diſtancia ,

tudo quanto ſe paſſar no diſtricto do ſeu

pofto ; e não eſtarão dentro das guaritas ,

lenão quando chover muito ,

com abundancia ; e ſendo obrigados por

hum ſemelhante tempo a eſtar nas guari

tas , ſahiráð dellas , logo que virem de

da
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e

dia , que ſe chega a ellas qualquer Offi

cial , ou peſſoa de diſtinção , é de noi

te as Patrulhas , e Rondas :e aſlım de dia ,

como de noite, terão ſempre abertas as

freſtas das guaritas para veremtudo o

que ſe paſſar junto dellas. As Rondas ,

e as Patrulhas terão cuidado niſto

nunca conſentiráó que as ſentinellas te

nhão tapadas as freftas das guaritas.

13 No bom tempo , as ſentinellas te

rão as armas ao hombro, ou deſcanca

ráó ſobre ellas , conforme lhes for orde

nado : e no máo tempo as poderão met

ter debaixo do braço eſquerdo ; mas lo

go que virem que hum Official ſe che

ga a elles, então tomaráó a ſua primei

ra poſição.

14 Prohibe-ſe a toda a ſentinella ,

ſob pena de prizão , o trabalhar , ſeja

em qualquer couſa que for; afſentar-ſe ,

embebedar-ſe , dormir , deixar a ſua ar

ma , ou deſamparar o ſeu poſto antes de

ſer rendida.

15 Em toda a noite gritaráó as ſen

tinellas = Quem vem lá = , quando vi

rem que para ellas caminha alguem , e an

tes que ſe chegue a ſincoenta paffos ; e

quan
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es

a

E

et

quando não eſtiverem á lerta , ſerão pre

zos logo que vierem para a guarda.

16 ° As ſentinellas não poderão fu

mar, nem apartar-ſe do ſeu poſto paſſe

ando , mais do que em diſtancia de dez

paſſos: quando virem caminhar para el

las alguma guarda, ou alguns Officiaes,

ou peſſoas de diſtinção , pararáð logo ,

e lhe farão frente , é terão bem poſtas

as ſuas armas do modo que ſe lhes hou

ver ordenado , e não as apreſentaráó fó

ra de tempo aquellas peſſoas , a quem

as deverem apreſentar.

17 As ſentinellas farão ceſſar todas

as diſputas , e razões , que ſe travarem

junto dos ſeus póſtos , e informaráó del

las ao primeiro Official, ou Official in

ferior que paſſar , ſem para iſſo ſe apar

tarem muito do ſeu pofto.

18 Quando virem fogo em alguma

parte , gritaráð logo , e darão parte ,

e executaráð todas as ordens, que le lhes

entregarem ; e não conſentiráð que no

diſtricto da ſua ſentinella ſe lance im

mundicia , nem que alguma peſſoa , nem

ainda elles meſmos eſcrementem ; e ſe

quando forem rendidos não entregarem

lo

be

nei

llaܕ ,
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os ſeus diſtrictos com todo o affeio , ſe

rão caftigados com vinte e ſinco panca

das de eſpada de prancha.

19 Asſentinellas da muralha , quan

do apreſentarem as armas , ſendo dedia ,

farão frente para a Praça ; mas logo a

viraráó para a campanha por huma meia

volta à direita .

20 Deixaráð paſſar pelo terrapleno

aos Officiaes e Officiaes inferiores da

guarnição da Praça , e aſſim meſmo a to

das as peſſoas de diſtinção da meſma;

porém de nenhum modo ſubir ao para

peito , nem andar de roda das baterias.

As ſentinellas das baterias entre

garáð aos Soldados , que entrarem de fen

tinella em ſeu lugar , tudo o que ſe lhes

houver ordenado, e lhes explicaráó miu

damente o que devem fazer , para que

o executem aflim , inftruindo- ſe huns a

outros das obrigações , que ha naquelle

pofto.

Quando alguem paſſar pelas fen

tinellas , a quem devão apreſentar as ar

mas , o farão quando a tal peſſoa vier já

na diſtancia de trinta paſſos; e depois de

paſſar na diſtancia de oito , daráo meia

21

22

vol
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volta á direita , voltando a frente para a

campanha.

23 Denoite fómente ás Patrulhas, e

Rondas apreſentaráð as armas , e as fen

tinellas da muralha não deixaráð paſſar

abſolutamente a ninguem , excepto ás

ditas Rondas , e Patrulhas; e farão face

para fora , quando lhes apreſentarem as

armas.

24 Se de noite alguma peſſoa ſe lhe

puzer diante , e pertender paſſar, dizen

do = Official , ou Official inferior =

Amigo = Official da guarda = Soldado

ac.bo. Oc. lhes mandaráð fazer alto

e os examinaráð com o maior cuidado.

Se conhecerem que não são ſuſpeitos, os

farão voltar para trás ; mas conhecendo

lhes ſuſpeição , ſe chegaráó a elles , e os

agarraráő , c de poſto em poſto darão

aviſo a guarda mais vizinha, para que os

venha buſcar, e os metta na cadeia .

NB. Em caſo de rebate , depois das

ſentinellas eſtarem certas , e haverem rer

conhecido que são Officiaes da guarni

ção , que conduzem Tropas para as ba

terias , ou para guarnecer a muralha, os
deixaráð paſſar.

Nun
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lá =
9

25 Nunca gritaráő = Quem vem

mais do que tres vezes ; e ſe a

peſſoa não reſponder, e continuar a che

gar-ſe ás ſentinellas , então gritaráó ,man

dando-lhe fazer alto ; e ſenão lhe obe

decer , então correrá a ſentinella para a

peſſoa com a baioneta calada. Se co

nhecerem que he mudo , cu bebado , de

maneira que não poſſa ouvir , nem fal

lar , as ſentinellas os farão parar , e de

terão até que poſsão ſer conduzidos á

prizão ; mas ſe acharem alguma peſſoa

diſpoſta para os atacar nos ſeus póſtos,

a mataráð logo , no caſo em que nãoo

poſsão evitar ſem riſco da ſua propria
vida.

26 Em anoitecendo , todas as ſenti

nellas de dentro , e de fóra da Praça gri .

taráő muito alto = Quem vem lá = , a

todas as peſſoas , quecaminharem para el

las : as ſentinellas do interior, logo que

anoitecer , executaráó tudo o
que

for ordenado , para fazerem depois da re

treta ; e não deixaráó paſſar, ſeja quem

for , pelos ſeus póftos , excepto as Ron
das, e as Patrulhas.

27. As ſentinellas do interior da Pra

lhes

ça 2
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1 9

tempo de

ça , a quem ſe reſponder = Official, ois

Amigo = , procuraráó que Official

ou amigo he , ecom a reſpoſta o deixa

ráð paſſar ; porém ſendo ſimples Solda

do o que paſſar, depois de tocada a re

treta o deteráó , até ſer conduzido á

prizão.

28 As ſentinellas da muralha , em

guerra ,
não deixaráð paſſar ,

nem ainda de dia , por fima do terra

pleno , mais do que aos Soldados da ſua

guarda , e aos Officiaes , que conhece

rem ſer da guarnição ; e nas Praças fron

teiras (ainda em tempo de paz) não dei

xaráð paſſear pelos terraplenos mais do

que aos Officiaes da guarnição , e aquel

las peſſoas , a quem o Governador der li

cença para iſſo.

29
As ſentinellas das armas terão cui

dado de advertir a tempo á guarda, lo

go que virem vir para ella qualquer Of

ficial a quem devão fahir , ou pegar nas

a

1

0

à

e

ES

armas .

30 Depois de tocada a retreta , gri

taráo as ſentinellas das armas a qualquer

peſſoa que ſeja = Quem vem lá = ,

não deixaráő dar nem hum ſó paſo para

as



( 138 )

as' armas a qualquer peſſoa que ſeja ,

ſem haverem chamado hum Official infe

rior da guarda , para examinar a tal pef

ſoa, e lhe perguntar que negocio o le

va alli.

31 Logo que a fentinella das armas

gritar = Quem vem lá = , e que ſe lhe

reſponder Official ſuperior , lhe tor

nará a gritar = Alto = , e advertirá a

guarda ; e logo que a dita guardativer

ſahido , o Official , ou Official inferior

que a commandar , lhe mandará pôr ar

mas ao hombro , e depois mandará reco

nhecer o Official ſuperior, ao qual dei

xará paſſar livremente , ou ſeja para o

dito Official dar alguma ordem , ou por

que queira entrar no Corpo da guarda.

32. As ſentinellas das armas adverti

ráð aos Tambores , quando for hora de

tocar á retreta , e á alvorada : as meſmas

ſentinellas gritaráð antecipadamente ás

Patrulhas, e as farão deter , até adver

tirem a guarda gritando = Officiaes in-..

feriores , ė Anſpeçadas , fóra da guar

da E , e que as ditas Patrulhas ſejão re

conhecidas. Da meſma forte gritaráð ás

Rondas, e as farão deter , até gritarem
Sol= SOL



( 139 )

, cSoldados da guarda ás armas =

que ellas ſejáo reconhecidas.

33 As ſentinellas dos prezos não

deixaráð ſahir nenhum , ſem antes o ad

vertirem a hum dos Officiaes inferiores

da guarda , o qual irá dar parte ao Of

ficial que a commandar , e eſte ordenará

que o prezo ſeja eſcoltado por hum Sol

dado armado.

34 As ſentinellas da prizão não con

ſentiráo que os prezos briguem , nem te

nhão razões entre ſi ; nem ſe embebe

dem ; e muito menos aquelles , que háo

de ſoffrer algum caſtigo.

35 Os melhores , e mais intelligen

tes Soldados ſe porão de ſentinella ás

Bandeiras , e não deixaráð entrar na caſa ,

em que ellas eſtiverem , a peſſoa alguma,

que não conheção bem , e que ſaibão

que tem alli algum negocio.

36 As ſentinellas que eſtiverem a al

gum armazem , ſeja qual for , não dei

xaráð nelle entrar peſſoa alguma ſem ex

preffa ordem , excepto aquellas, que eſ

tiverem encarregadas de cuidar delle , e

as que tiverem obrigação de la entrar.

37 Os Officiaes, e Officiaes inferio

K res
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1

res das guardas inſtruiráő a todos os

Soldados dellas , para que faibão bem as

ſuas obrigações , e as que tem as ſen

tinellas aflim de dia , como de noite ; e

quando qualquer ignorar alguma couſa

da ſua obrigação , ſerá reſponſavel o Of

ficial , ou Official inferior , que com

mandar a guarda , principalmente ſe elle

houver tido deſcuido em o inftruir , co

mo eſtá preſcripto ; e ſobre tudo ſe o

poſto da ſentinella achada em falta for

å viſta da guarda.

€ 38 As meſmas inſtrucções ſe darão

e claramente ſe explicaráð aos Soldados

da guarda de cada Companhia , diante

da porta do ſeu Capitão.

A R TIGO II..

Das obrigações dos Officiaes , eſtando de

guarda.

I

OSOficines danguarda principal , eos
das portas não man

daráõ as = Partes = , ſenão pelos me

lhores , e mais intelligentes Soldados, e

terão cuidado em dar a eſtes as inftruc

ções
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que elle

22

ções mais amplas ; porque ſe qualquer

Šoldado der huma Parte errada, ou não

ſouber bem tudo aquillo , de

deve dar conta , o Official, ou Official

inferior que o mandar, ſerá diſſo reſpon

favel.

Os Soldados que forem dar algu

ma Parte , irão , e voltaráð ſempre com

a ſua arma ao hombro.

NB. Diante da porta do alojamento

de qualquer Tenente General ſe porão
duas ſentinellas com as armas na poſtu

ra , que fica dita no XVII Mandamento

do Manejo das armas : diante da porta

de qualquer Marechal de Campo , e af

fin meſmo de qualquer Brigadeiro , hu

ma ſentinella na meſına poſtura de arma ,

indicada no dito Mandamento XVII :

diante das portas de hum Coronel, de

hum Tenente Coronel , e dehum Major,
a cada hum huma ſentinella com a ar

ma ſobre a eſpadua. Sem ordem expref

fa não darão as Guarnições guardas aos

Generaes nas Praças , Guarnições , ou

Quarteis, excepto quando algum Gene

ral for ao meſmo tempo Governador de

Provincia , ou Commandante de Corpo
K ii de.

/
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de Exercito deſtacado. A guarda princi

pal he a que ha de dar as ſentinellas,

de que ſe acaba de fallar.

3. Quando fallarem com o Official ,

a quem forem dar Parte , não ſe chega
ráð muito a elle ; e quando tiverem aca

bado de a dar , e o Official lhe reſpon

der = Eſtá feito = , darão meia volta á

direita , e ſe retiraráð ſem apreſentar a

4 Os Soldados das Portas , que fo

rem mandados á guarda principal, e os

deſta guarda que forem mandados ao Of

ficial que commandar, irão com toda a

brevidade poſſivel ; e fe lhes prohibe en

trarem em qualquer caſa , e demorarem
ſe no caminho com qualquer pretexto

arma.

que ſeja.

5 Quando os Soldados, que forem á

guarda principal, encontrarem hun Offi

cial ſuperior , alli lhe darão a ſua razão ,

e continuaráð ſeu caminho.

6 Todo o Official, ou Official infe

rior, que commandar huma guarda , de

ve ter (ſem que poffa palliar a menor ne

gligencia) a ſua guarda prompta a apre

ſentar as armas,logo que qualquer Of
fi
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ficial , a quem ſe dever eſta honra, pal

far pelo ſeu pofto ; e terá ſempre nella

huma ſentinella rondante , para que pof

ſa advertillo antes da chegadado dito

Official; e não permittirá aos Soldados

da ſua guarda o eſtarem ſempre dentro

do Corpo de guarda , nem o meſmo Of.

ficial tambem eſtará , mas paſſeará mui

tas vezes diante da ſua guarda.

7 Todos os Soldadosda guarda , aſa

fim de dia , como de noite , eſtarão ſem

pre dentro do Corpo de guarda, ou di

ante delle ; e todo aquelle , que não eſti

ver preſente , e prompto para pegar na

ſua arma , logo que a guarda houver de

pegar em armas ſerá caftigado como

ſe deſamparaſſe a guarda ſem licença.

8 Qualquer Soldado , que deſampa

rar a ſua guarda ſem licença , ſerá logo

prezo , e no outro dia caftigado com ſin

coenta pancadas com a eſpada de prancha.

9. Os Officiaes , e Officiaes inferio

res, que commandarem alguma guarda ,

farão frequentemente chegar ás armas os

Soldados , principalmente de noite ; para

o que ordenaráð ſe lhes faça a chama

da, e examinaráð ſe falta algum .

Os
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10 Os Soldados nomeados para proi

verem a guarda de lenha , &c. tambem

pegaráő nas armas com a guarda , e não
deixaráo nunca a ſua cartuxeira &c.

quando forem mandados buſcar alguma

couſa para a guarda ; porém não trarão

a lenha ás coſtas , e haverá para iſſo em

cada guarda hum carrinho.

Os Officiaes , e Officiaes inferio

rés daś guardas as conſervaráð em boa

ordem ; logo que eſtiverem promptas ,

farão pegar nas armas , pollas ao hom
bro , abrirem -ſe promptamente , preſen

tar as armas , pollas em terra , ou no pi

quete , onde o houver, fazer meia vol

ta á direita , e deixallas juntamente.

Hum Official inferior deve fa

zer meia volta á eſquerda para mandar

a ſua guarda ; quando eſta puzer armas

ao hombro, pora elle a fua alabarda, e

deſcançará ſobre ella , quando a guarda

apreſentar as armas , volvendo logo para

a direita.

13 Todos os Officiaes , e Officiaes

inferiores das guardas obrigaráð aos Sol

dados dellas, a eſtarem bem veftidos lo

go que ſe tocar á alvorada ; a ſe lava

rem ,

I2
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و
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eſen

no pi

na vol

te.

tem , pentearem , tirarem as ſuas polai

nas , limparem os çapatos , ſacudirem as

fardas, e os chapeos , abotoarem os col

leirinhos , e pôr bem os ſeus boldries ;;

e em fazendo claridade , pegarem nas

fuas eſpingardas , e formarem -ſe em fi

leira ſegundo as ſuas eſtaturas , para exa

minar ſe eſtão bem veſtidos , e não per

mittirá que algum ſe vá veſtir ao Quar

tel.

14 O Official , que commandar a

Guarda principal , poderá dar licença ,

em quanto de dia , a tres Soldados de

cada vez , por tempo de meia hora ao

mais ; mas os Officiaes, ou Officiaes in

feriores de guarda ás portas ,

rão dar licença a mais de hum de cada

vez ; mas depois da retreta , nenhum po

derá dar licença, nem a hum ſó Solda:

do , debaixo de qualquer pretexto que

ſeja.

:: 15. Todo o Soldado , que eſtiver fó

ra da ſua guarda mais de meia hora ,

erá prezo no outro dia pela manhã.

16 Nenhum Official , ou Official in

ferior , que commandar guarda, poderá

fanir della nem hum ſó inſtante , ou ſeja
de

não pode

eve fa

mand
ar

er arm
as

barda, e

a guarda

logo para

Offi
ciae

s

cáð aos Sol

veſti
dos

lo

a le lav
a

rem ,
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de noite , ou de dia , e a ella mandaré

buſcar o que houver de comer.

17 Todo o Official, que ſe aufentar

do ſeu poſto por tempo de meia hora ,

ſerá prezo em huma Praça de guerra ,

e o ſeu foldo ſe dará á caixa dos Inva

lidos.

18 Nenhum Official, que eſtiver de

guarda, poderá mandar ir para ella ca

ma , nem roupas de chambre , e muito

menos tirar o veſtido , devendo- o con

ſervar toda a noite. Da meſma forma

não poderá dar licença a nenhum Solda

do da fua guarda para a deixar, ſem li

cença do Governador, ou do Comman

ou em huma palavra ,

do Official que a commandar.

19 O Official de guarda as portas

farádar conta ao Official da guarda prin

cipal, e efte ao Governador , ou Official

Commandante , de tudo oque aconte

eer na Praça : e tambem fe dará conta

dos Soldados prezos a todos os Offi

ciaes das Companhias de que ellesfo
rem , e da meſma forte a todos os Offi

ciaçs fuperiores.

20 As Partes que os Officiaes das

guar

dante da Praça ,
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guardas das portas derem á Guarda prin

ſerão por eſcrito , e allignadas2cipal

por elles.

21

22 e nas

Na Guarda principal haverá ſem

pre hum livro , no qual ſe eſcreveráð os

nomes de todas as peſſoas que entrão na

Praça.

Nas Praças de guerra ,

grandes Guarnições , e ainda nas de

hum fó Regimento , o Official inferior

da Guarda principal irá todas asmanhans

dar relação ao Major do dia o qual

dará conta aoGovernador , ao Comman

dante da Praça , ou ao Official que a

commandar.

23 Na guarnição de hum ſó Bata

lhão ſerá dada eſta relação todas asma

nhans por hum Official inferior da Guar

da principal ao primeiro Ajudante , e
efte a dará ao Official Commandante ,

e a todos os Officiaes fuperiores.

* 24. Na guarnição de huma ſó Com

panhia ſerá dada efta conta , ou relação ,

por hum Official inferior da Guarda

principal ao . Official Commandante da

guarnição.

25. Nas grandes Guarnições ſe da
rá

5
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.

sá relação de todas as guardas rendidas

ao Capitão da Guarda principal, o qual

logo que for rendido dará huma rela

ção geral ao Major do dia , que fahe

de obrigação , e eſte a deve ir dar ao

Governador, e Commandante , e dizer

lhe ſe todas as guardas forão rendidas

regularmente.

26 Nas outras Guarnições o Offi

cial , que fahe da Guarda principal, da

rá eſta relação geral ao Official que com

mandar , e a fará dar aos outros Offi

ciaes ſuperiores por hum Official infe

rior.

: CAPITULO IX .

Da Aſſemblea das Companhias nos dias de

feſta , e nos de Pagamento.

I

T

e OS

Odos os Domingos, e todos

os dias de grandes feftas, os

Capitães ajuntaráó as ſuas Companhias

diante das ſuas caſas fem armas

Sargentos farão á chamada , e as dividi

ráð em Pelotões , como eſtá aſſima indi

cado.

Ne
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9

2 Nenhum Official , nem Official in
ferior ſe atreverá a faltar ; e para que

ninguem poſſa tomar pretexto algum , ſe

dará a ordem no dia antecedente.

3 Cuidadoſamente ſe examinará ſe

os Officiaes inferiores , Soldados , e Tam

bores vão bem veſtidos e penteados ,

e ſe a ſua roupa branca vai lavada, é

limpa , e o boldrié branqueado.

4 Em huma palavra , ſe eſtão todos

capazes de aſiſtir com decencia aos Of

ficios Divinos ; e aquelles que tiverem

negligencia neſta materia , ſerão caſti

gados.

5 O Capitão terá grande cuidado

em advertir a todos o lilencio , o reſ,

peito , e a attenção , com que devem alif

tir ſempre na Igreja comobonsChriſtãos.

6 Em tudo eſtando bem ordenado ,

o Capitão da Companhia a mandará ao

lugar , que o . Chefe do Regimento
houver deſtinado , ou directamente á

Igreja.

7 Os Officiaes entraráð da meſma

forte nella , como os Soldados , e olha

ráð ſempre para elles , para que ninguem

faça bulha , ou ſuſurro ; e aquelles que
le
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ſe não portarem como devem , ſerão de

pois ſeveramente caſtigados.

8 Cada finco dias ſe fará pagamen

to aos Officiaes inferiores , Soldados, e

Tambores ; no primeiro , aos ſeis, aos

onze , aos dezeſeis , aos vinte e hum ,

e aos vinte e ſeis de cada mez.

9 Neftes dias pela manhã ás nove

horas diante da porta dos ſeus Capitães

fe formaráo os Soldados ao coſtumado

em tres fileiras , e alli fe examinará ſe

os ſeus uniformes , e todos os pertences

eſtão em bom eſtado , e ſe remediará o

que eſtiver defeituoſo.

Acabada a reviſta , mandará o

Capitão unir as fileiras , e o Sargento

lerá em voz alta , e intelligivel- os Ar

tigos da guerra , os quaes ſerão bem ex

plicados aos Soldados novos , para que

ſejão perfeitamente inſtruidos das ſúas

obrigações.

À 11 Depois que o Sargento acabar

de ler , fará o Capitão abrir as fileiras

e dar pelo Furriel o pagamento aos Sol

dados que eſtiverein preſentes : os que

eſtiverem de guarda, viráó ( depois de

rendidos ) todos juntos a caſa do Capi

IO

!

tão ,
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I 2

tão , onde receberá o ſeu pagamento.

NB. Em Campanha farão cozinha

juntos ſem diſtinção de caſados, ou não

caſados.

He preciſo nos Quarteis coſtu

mar os Soldados não caſados a fazerem

comida juntos por eſquadra , e a dei

xaremhuma parte do ſeu ſoldo na mão

daquelle , que governar a comida por

ordem do Capitão , e o tal Soldado da

rá conta do que recebeo , e em que o

gaſtou.

NB. Todos os Officiaes eſtarão
pre

ſentes nas ſuas reſpectivas Companhias ,

quando ſe fizer pagamento aos Soldados.

CAPITULO X.

Dos Interrogatorios , e dos Conſelhos

de Guerra.

Q
Uando ſe houver de fazer

perguntas a hum Official fu

perior , o Official que com

mandar o Regimento , com outro Official

ſuperior lhe farão os Interrogatorios , e os

mandará ao General em Chefe. OCons

fe
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3

2

te ;

ſelho de Guerra ( ſe o tal Official houver

de ſer remettido para elle) terá compoſ

to de hum General como Preſidente

de dous Tenentes Coroneis , de dous

Majores , e de dous Capitães.

Quando hum Capitão houver de

ſer perguntado , ſello -ha por hum Off

cial ſuperior . ,e por hum Capitão. O

Conſelho de Guerra , ſe houver de fer

remettido para elle , ſerá compoſto de

hum Tenente Coronel como Preſiden

de dous Majores , dous Tenentes

dous Alferes; e ſendo o delicto capital ,

de hum Coronel como Preſidente, de

dous Tenentes Coroneis , dousMajores ,

dous Capitães , tres Tenentes , e tres

Alferes.

3. Quando ſe houverem de fazer
per

guntas a hum Official Subalterno , far

Ihas-hão hum Capitão , e hum Subalter

no. O Conſelho de Guerra , que o ha de

julgar , ſerá compoſto de hum Official

ſuperior como Preſidente , de dous Ca

pitães , dous Tenentes , dous Alferes ;

e fe o crime for capital , de hum Tenen

te Coronel como Preſidente , de dous

Majores , tres Capitães , tres Tenentes ;

e tres Alferes.



( 153 )

4. O Official inferior ſerá pergunta

do por hum Tenente , e hum Alferes ,

e ſentenceado por hum Conſelho de

Guerra compoſto de hum Capitão co

mo Preſidente , de dous Tenentes, dous

Alferes , dous Sargentos , dous Cabos

de Eſquadra ; e ſe o feu delicto he ca

pital , de hum Official ſuperior como Pre

ſidente , de tres Capitães , tres Tenen

tes , tres Alferes, e tres Cabos de Ef

quadra.

5 Quando ſe houver de ſentencear

hum Soldado , hum Tenente antigo lhe

fará os Interrogatorios , e ſentenceallo

háo hum Capitão como Preſidente

dous Tenentes, dous Alferes , dous Sar

gentos , dous Cabos de Eſquadra , dous

Anſpeçadas, e dous Soldados ; e ſendo

capital o ſeu delicto , de hum Official

ſuperior como Preſidente , tres Capi

tães, tres Tenentes, tres Alferes , tres

Sargentos, tres Cabos deEſquadra, tres

Anſpeçadas, e tres Soldados.

6 Para o Interrogatorio de hum Offi

cial inferior , ou de hum Soldado cul

pado em hum delicto capital, deputar

le-hão hum Capitão , é hum Official,

prin

9
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7

principalmente ſe tiver cumplices.

O Auditor do Regimento , que

deve ſer igualmente dotado de probida

de , como de literatura , e verſado no

conhecimento das Leis Militares, e Ci

vís , ſerá Fiſcal deſtas perguntas : 6

quando o Official proceder nellas com

irregularidade, deve elle com modera

ção inſinuar-lhe o modo de as fazer; e

não querendo o Official conformar-ſe

com os ſeus conſelhos , tem direito para

ſuſpender o Interrogatorio , até declarar

o Commandante do Regimento , qual

delles tem razão .

8 Quando houver Conſelho de Guer

ra , e que todos eſtiverem juntos, o Pre

ſidente mandará vir o Réo á ſua preſen

ça ; e tirando - ſe -lhe primeiro os ferros,

mandará ao Auditor que leia em alta

voz o Interrogatorio. " Ifto feito , per

guntará ao Réo ſe tem alguma couſa

que accreſcentar á ſua defeza ; e depois

ordenará que o tornem a conduzir para

a cadeia , ou para a guarda , donde fahio.

O Auditor tornará a relatar ſummaria

mente o Interrogatorio , expondo em

poucas palavras o delicto , e a defeza ,

e
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tos
>

e logo o Preſidente fará ſeparar as claf

ſes
, para que cada hum dê o ſeu voto

ſobre o caſtigo do Réo , que deve ſer

conforme aos Artigos , ou Leis Milita

res. Depois o Preſidente recolherá os vo

começando pela claſſe inferior ; o

ſeu ſerá o ultimo.

9 Ifto feito , o Auditor extrahirá del

tes votos a ſentença . Se o delicto for

capital , então cada Official affignará a

fua Tenção , e porá ao pé della o ſeu

finete , e o proceſſo todo ſerá remettido

a Sua Alteza o Marechal General

ao General Commandante do Exercito ,

para dar conta do caſo a Sua Magefta

de , de quem deve eſperar a confirma

ção antes que paſſe a executalla , em

todos os caſos , em que a demora não

for perjudicial ; como v. g. o caſo de

Motim , ou alguns outros , em que o cal

tigo deve logoſucceder ao delicto , prin

cipalmente eſtando o Exercito em Cama

panha.

>
ou

1

a

I. СА .
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CAPITULO XI.

Dos Caftigos.

& I

O
S deliétos maiores , e ſobre

tudo , o Motim , o Homici

dio premeditado , e a Traição hão de ter

pena de morte . O Réo paſſará pelas ar

mas , ſerá enforcado , ou padecerá morte

mais ſevera nos caſos extraordinariamen

te atrozes , conforme julgar o Conſelho

de Guerra , em conſequencia dos Arti

gos Militares. Os delictos graves , que

não forem com tudo capitaes , ſe caftiga

ráo , mandando -ſe trabalhar os Réos nas

Fortificações por mezes, ou por annos ,

conforme a gravidade do delicto. Eftes

criminoſos trabalharáo com grilhão no

pé , e na mão direita , e hum rotolo nas

coſtas,que declare o ſeu delicto .
Fallos -hão trabalhar mais tempo ,

e em obras mais penoſas , que os mais

trabalhadores. Bem entendido , que em

quanto durar o tempo das ſuas conde

mnações , ſe conſervaráð em eſtreita pri

zão , e não receberáó de pão , e paga

; 2

mais
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mais que o preciſamente neceſſario para
ſuftentar a vida. Eſte caſtigo ſe dará por

ſentença do Conſelho de Guerra.

3 E as culpas leves commettidas

por deſcuido , ou inadvertencia , ſerão

caſtigadas com vinte , trinta , ou ſíncoen

ta pancadas , dadas com a eſpada de

prancha; ou mettido o Réo em prizão a

pão , e agua ; ou fazendo - lhe montar

guarda ſem lhe competir; ou carregan

do - o de armas , huma, ou muitas horas ,

os quaes caſtigos leves ſe darão fem

Conſelho de Guerra.

4 Nenhum Official Subalterno po

derá com tudo dar no Soldado ſem or

dem , nem impôr-lhe nenhum dos caſti

gos allima mencionados ; ſalvo quando

eſtiver commandando hum Poſto delta

cado , e então fará uſo da ſua authorida

de , mas ſempre com a moderação ne

ceſſaria ; porque ha de ſer reſponſavel
da ſua conducta a eſte reſpeito.

$

s

3

s

is

Lä CA
i
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CAPITULO XII.

Do Juramento de fidelidade ás Ban

deiras.

1 Odos os Regimentos juraráð

de ſer fieis ás Bandeiras. E

quando os Regimentos as receberem no

vas tornaráő a dar o dito juramento ,

antes do qual não ſe lhes farão as hon

9

ras.

2 Todas as Companhias irão á Pra

ça , que lhes for indicada , e o Coronel

mandará formar o Batalhão com as Ban

deiras no centro ; então o Coronel man

dará : ( Voz )

» A direita , e á eſquerda.

» Formar o circulo.

3
Tanto que o circulo eſtiver forma

do, mandará o Coronelpôr armasao hom

bro : e então o Auditor depois de fazer

huma breve Pratica , lerá os Artigos de

guerra, e depois mandará o Coronel:(Voz)

» Defcançar ſobre as armas.

4 OCapellão implorando logo a Di

vina Clemencia , rogará a Deos dê a ca
da
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tios ,

da Soldado graça , para que nãoſejaper

juro ; e para que inſpire a todos ſenti

mentos taes , que nas batalhas , nos fi

enoscombates ſejão ſempre fieis

ás fuas Bandeiras e as defendão até a

ultima gota do ſeu ſangue, de ſorte que

nunca venhão a cahir nas mãos do ini

migo.

5. Acabada a Oração ,o Coronel man

dará : ( Voz )

» Paffar as armas ao lado eſquerdo.

6.Então todos os Officiaes , Offi

ciaes inferiores , e Soldados levantaráð a

mão direita , e juraráõ de ſer fieis ás

Bandeiras.

! 7 O Coronel mandará depois : (Voz)

» Deſcançar ſobre as armas.

» Armas ao hombro.

» Fallo com todo o Regimento : Meia volta

à direita .

» Marcba.

8 Então todo o Regimento ſe forma

rá em batalha ; depois o Official , que o

commandar , o fará retirar, ou o exer

citará.

9 O Auditor na ſua Pratica explica

ra diſtinctamente , que o meſmo he preſ

?

I

2

tar
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IO

tar juramento ás Bandeiras, que são in

ſignias do Rei , que dallo de fidelidade

ao meſmo Rei ſeu Soberano , e de intei

ra obediencia aos Artigos de Guerra ,

preſcriptos por ſeu mandado .

Aflim meſmo explicará aos Bata

lhões , que quem fe auſenta do feu Re

gimento ſem licença , he o meſmo que

fer perjuro , e infiel. E eſtes pontos ſe

rão expreſſados diſtinctamente na fórmu

la do juramento.

As reclutas, que ſe incorporarem

a qualquer Regimento , depois do ju

ramento geral , tomaráó o meſmo jura

mento de fidelidade ás Bandeiras no

Quartel do Commandante em preſença

do Auditor , do Capellão , e de hum

Official da Companhia , em que eſtive

rem matriculados os Soldados da recluta.

II

CAPITULO XIII.

Do modo de prover os Póſtos vagos de Offi

cines, e Officiaes inferiores.

Ómente a Sua Mageftadecom

pete a promoção de Officiacs

até

I

Spec
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2

até o poſto de Alferes incluſive, e o af

ſignar- lhes as ſuas Patentes.

Os Coroneis mandaráo cada tres

mezes huma relação do procedimento

e conducta dos Officiaes do ſeu Regi

mento a Sua Alteza o Marechal Genet

ral ; e em falta delle , ao General do

Exercito
para darem á Sua Mageftade

outra relação ; e quando houverpóſtos

vagos , o Coronel proporá a Sua Alteza

o dito Marechal General, ou na ſua au

ſencia ao General do Exercito , aquelles

ſujeitos , que conforme as ſuas antigui

dades tiverem direito de pertender os

ditos póftos.

3 Os Officiaes ſe lembraráð ſem

pre , de que o unico meio de merecer a

approvação dos ſeus Superiores , he , oc

cuparem -ſe em cumprir exactamentecom

as fuas obrigações e funções do ſeu

cargo , ſem cuidarem em ganhar a eſti

mação , e protecção dos meſmos por ou

tro algum principio , e muito menos o

tempo , que podem empregar em utili

dade do ſerviço , gaſtallo em obrigações

de pura ceremonia como fazer ſala ,

&c.

O

3
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4 O accreſcentamento dos Officiaes

ſerá ſempre de grao em gráo , ſem ex

cepção : de maneira , que nenhum Offi

cial ſerá propoſto para o grao de Capi

tão , ſem haver ſido Alferes, e Tenente ,

tendo elles toda a applicação , zelo , e

capacidade , que fe requer para ſatisfa

zer as obrigações do poſto a que aſpi

rarem . Em caſo de não terem eſtas cir

cumſtancias , o Coronel o informará na

relação que der da conducta , e proce

dimento dos pertendentes ; e haverá

cuidado em que haja em cada Regi

mento Cadetes , ou Porta -Bandeiras de

qualidade, aos quaes o Coronel propo

rá para Alferes, quando o ſeu procedi

mento , e applicação ao ſerviço os fizer

dignos , e não de outra maneira , de

vendo o merecimento preceder a todas

as outras conſiderações.

5 Na relação da capacidade, e pro

cedimento dos Officiaes , que o Coronel

deve mandar cada tres mezes , obferva

rá huma perfeita imparcialidade , e não

conſultará mais do que a utilidade do

ſerviço , ſem a menor attenção a outro

algum reſpeito , para que afim ſe achem
OS
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os poſtos occupados por Officiaes bene

meritos.

>

6 Sua Mageftade ſe dignará attender

ás informações dos Coroneis, em quan

to não tiver alguma razão particular , e

importante , ſobre a qual ſe queira regu

lar; ſendo certo que
não ha quem

ef

teja mais em eſtado, e obrigação de co

nhecer o merecimento dos Officiaes de

hum Regimento , do que o ſeu Coronel.

7 Devendo o ponto de honra animar

aos Officiaes , mais do que outro alguin

motivo , todo o Official de Patente af

ſignada pela Real Mão , ſerá reputado

nobre , e não poderá exercitar alguma

eſpecie de emprego , nem fazer outro al

gum ſerviço , que não ſeja o ſerviço

Real, para aſſim ſefazer digno do hono

rifico poſto que ſe lhe confiar. E ſe fuc ,

ceder que algum Official envileça ,

deſacredite o ſeu poſto por hum pro

cedimento contrario a eſta diſpoſição ,

ſerá expulſo , e declarado indigno de

ſervir nos Exercitos de Sua Mageftade.

8 Os Capitães poderão propôr ao

Coronel Sargentos , e outros Officiaeș

inferiores , o qual lhes approvará para el

e

tes
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tes póſtos, os ſujeitos , que elles propu

zerem , ſendo capazes; porém o Coro

nel os poderá depôr dos ditos empre

gos , não ſatisfazendo elles ás fuas obri

gações, e eſcolher outros no Regimen

to para occuparem os ſeus lugares, fa

zendo ſervir em praça de ſimples Solda

dos aquelles Sargentos, e Officiaes infe
riores

que
achar incapazes.

CAPITULO XIV .

Das Licenças abſolutas , e por tempo

determinado.

I

Nos
Os mezes de Março ,Abril ,

Maio , Outubro , e Novem

bro não poderão os Coroneis dar licen

ça alguma, por ſerem eſtes mezes defti

nados para o exercicio . Nos outros ſete

mezes do anno permittiráó os Coroneis

aos Capitães dar licenças até o numero

de quarenta homens por Companhia :bem

entendido , que eſte numero de licenças

ſe dará , eſtando as Companhias comple

tas , conforme a lotação eſtabelecida ; do

que os Coroneis , Meſtres de Campo , e
Ca
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2

Capitães Mores e principaes Magif

trados das Comarcas ſerão reſponſaveis.

NB. Eftes quarenta homens ſerão li

cenciados conforme a ſua neceſlidade, e

cada hum , quando lhe pertencer. O Co
ronel , e Capitães não favoreceráő a

ninguém neſta materia : e qualquer Co

ronel, ou Capitão , que ſe eſquecer das

fuas obrigações, aproveitando- ſe , ou ti

rando algum lucro deſta occaſião , ſerá

expulſo .

Durante os ſete mezes de licença ,

ſe dará conta á Caixa Real das licenças

dos Soldados , e do valor do pão dos

quarenta licenciados ; e os Coroneis ,' e

Capitães não fupprimiráó couſa algu

ma em ſeu proveito , ſob pena de ſerem

expulſos coin infamia.

3 0 Inſpector Geral nomeará Com

miffarios para paſſarem moftra a cada Re

gimento , huma vez em cada mez , os

quaes examinaráð o numero dos homens

licenciados.

4. Prohibe- ſe abſolutamente aos Co

roneis, e aos Capitães , darem mais de

quarenta licenças por Companhia , por

qualquer pretexto que ſeja : e os ditos
li
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mezes

licenciados viráð incorporar-ſe infalli

velmente nas ſuas Companhias antes

do primeiro de Março ; e no Outono ,

antes do primeiro de Outubro , ſob pena

de ſerem condemnados a trabalhar ſeis

na fórma expreſſada no Capi

tulo XI .

5 OsCoroneis dos Regimentos , ou

os Officiaes , que os commandarem , po

deráó permittir a qualquer Official quatro

dias de licença ſómente , e não a pode

ráó dar por tempo mais dilatado , ſem

permiſsão do General da Infantaria , que

a pedirá a Sua Alteza o Marechal Ge

neral, ou ao General do Exercito.

6 Quando qualquer Official tiver ab

ſolutamente neceſſidade de licença mais

dilatada , deve verificar as importantes

razões que tiver para a pedir : e de ne

nhum modo fe lhe concederá , ſem pre

ceder exame ſe tem realmente necefſi

dade della ; e quando a quizer fomente

para ſe divertir , de nenhum modo lha

pedirá o Commandante, porque nenhum

Official deve deixar o ſeu Regimento

por razões tão frivolas.

7 Somente a dous Officiaes ao mel

mo
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mo tempo ſe permittirá licença ; po

rém nos mezes deſtinados para o exerci

cio , nenhum deve eſtar fóra do ſeu Re

gimento.

8 Se qualquer Official ſe não incor

porar ao ſeu Regimento dentro dehum

mez , depois de ſe lhe findar a ſua licen

ça ,
o Coronel dará conta a Sua Alteza

o MarechalGeneral , e na falta defte ao

General do Exercito : depois ſerá noti

ficado a toque de caixa , condemnado

em dous annos de prizão , e findos elles

lançado fóra do ſerviço.

9 Nos mezes deſtinados para o exer

cicio das Tropas , ou quando o Exercito

eſtiver junto , ou o Regimento emmo

vimento , nenhum Official , Official in

ferior, nem Soldado , poderão eſtar au
ſentes das ſuas Bandeiras.

Dentro dos ſete mezes aflima di

tos poderão ſomente dous Officiaes infe

riores por Companhia fer licenciados ;

com tanto , que no eſpaço de doze dias

ſe poſsão incorporar ao ſeu Regimento.

1 Quando qualquer Coronel qui

zer dar licença a hum Soldado para ſa

hir do Real ſerviço , o General da In
fan

5

IO

2

23

o
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fantaria lho poderá permittir; com tan

to porém , que antes de ſer deſpedido o
Soldado, ſeja a ſua praça occupada por

outro melhor; e ſe o Coronel o defpe
dir antes de ter outro melhor em ſeu lu

gar , ſe lhe dará baixa do poſto , e ſerá

expulſo.

12 Quando os annos , ou enfermida

des puzerem qualquer Soldado incapaz

de continuar o Real ſerviço , não per

mitte Sua Mageftade aos Officiaes pode

rem deſpedillo , fem primeiro o have

rem informado : antes ordena aos Offi

ciaes , que commandarem os ſeus Regi

mentos, que dem conta a Sua Alteza o

Marechal General , ou ao General do

Exercito , para o fazerem preſente a Sua

Mageftade, que ſerá ſervido mandar cui

dar nelles , para que não ſejão obrigados

da neceſlidade a pedir pelas portas o ſeu
fuftento .

NB. Os Soldados deſpedidos na fo

bredita fórma , não ſerão mandados nús ;

mas deixar-lhes-hão as ſuas caſacas , veſ

tias , e calções.

NB. Tudo o que fica dito a reſpeito

das baixas dos Soldados, ſe deve enten
der ,
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der , e praticar com os Officiaes infe

riores.

CAPITULO XV.

Das Reclutas.

I

او

A
Cada Regimento fe aſſignará

hum certo diſtricto , ou Co

marca , da qualo Chefe da Milicia , ou

aquella peſſoa , que for encarregada do

dito Miniſterio , ſerá obrigado a fazer

prompto ao Regimento o numero de

Reclutas neceſſarias para o conſervar fem

pre completo , não devendo mandar nas

Reclutas homem , que não ſeja de ida

de , de ſaude , e de eſtatura convenien

te: ifto he , entre dezoito , e quarenta

annos ; nem de menos de feſenta e duas

pollegadas ayantajadas, e medidos a pés

deſcalços. Sempre terá ſincoenta
fefſenta homens de Recluta promptos ,

para preencher as praças dos Soldados,

que houverem morrido, ou tiverem de

fertado.

O Coronel terá cuidado de man

dar hum Official intelligente , e dousOE
fi

5

1

2 Qu

2

2
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OS

ficiaes inferiores, para ſe informar per

feitamente do forte , e do fraco do diſ

tricto , e de todas as familias , que nelle

houver , para que facilmente poffa alli
deſcubrir os deſertores , que para elle

voltarem . E ſobre eſta materia ſerão

Magiftrados , os Meſtres de Campo, e

os Capitães Móres obrigados a cuidar

com a maior exactidão , ſob pena de

perdimento dos ſeus póftos ; e quando

os ditos Chefes , obrigados a pôr prom

ptas as Reclutas, as mandarem ao Regi

mento fem que tenhão a idade , o vi

gor , e a eſtatura preſcripta , o Coronel

não as receberá , e terá então authori

dade
para fazer reclutar no diſtricto

aquelles homens que achar capazes ,

tiverem a idade , e eſtatura conveniente ,

e o Chefeſerá caftigado.

3 Os Capitães terão liſtas exactif

ſimas da idade, da eſtatura
e dos no

mes , das naturalidades , e das occupa

ções dos alliſtados para as Reclutas ,

como tambem de todos os Soldados das

fuas Companhias : e no primeiro dia do

mez de Março de cada anno ſe medirá

toda a Companhia para a enfileirar de

e

>

no
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novo
)

4

conforme a fileira da eſtatura .

Os Coroneis , Meſtres de Campo ,

e Capitães Móres não conſentiráo nos

ſeus diſtrictos defertor algum de outro

Regimento , nem ainda aquelles , que

antes de ſerem regimentados, ſe houve

rem auſentado dos ſeus diſtrictos , para

ſe refugiarem em outro com o fim de

não ſerem alliſtados : e ifto fob
pena

de

ſerem caftigados os ditos Chefes com

perdimentos dos poſtos , e empregos

que tiverem , e das mais penas, que Sua

Mageftade reſervar ao ſeu Real Arbitrio ,
fe alliftarem eſtes deſertores de diver

fos diſtrictos , ou de differentes Regi

mentos.

CAPITULO XVI.

Do Armamento , Fardamento , Ferramen

ta , e Inſtrumentos : Das Barracas ,

da Polvora , e Bala .

I Provimento das armas ſahirá

OProsvammazens Reaes,confora
5

me os modelos approvados ; e de cada

hum deſtes modelos terão ſempre , hum

M Sua
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Sua Alteza o Marechal General, ou em

ſua falta o General do Exercito ; outro

o Miniſtro de Guerra ; outro o General

da Infantaria ; e outro o Inſpector Geral.

Os Coroneis dos Regimentos tambem

terão cada hum o ſeu , e não acceitaráð

arma alguma , que não ſeja inteiramen

te conforme ao modelo , ſem expreſſa

ordem de Sua Mageftade, ou de Sua Al

teza o MarechalGeneral, e na falta def

te , do General do Exercito : e a com

paração que ſe fizer com os taes modelos ,

( a qual ſe fará por Militares propoſtos

para eſte effeito ) decidirá todas as dif

putas , que puderem occorrer entre o

Coronel, e os Officiaes dos Armazens ,

ou Arſenaes , ſobre a qualidade das ar

mas.

2 A conſervação das armas he da

obrigação dos Coroneis , e eſpecialmen

te dos Capitães. Sua Mageſtade con

ſerva hum Armeiro , e hum Coronheiro

em cada Regimento : e a Caixa Militar

( pelas repreſentações do Coronel ) fará

os gaſtos extraordinarios dos concertos

das armas. O Quartel-Meſtre do Regi

mento receberá o dinheiro deſtinado pa
ra
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ra iſto , do qual o Coronel, e os Capitães

darão conta cada tres mezes.

3 Cada eſpingarda com ſua vareta

de ferro , ſerá provída de hum facatra

po , huma andadeira de parafuſos , e hu

ma agulha para alimpar o ouvido da el

pingarda.

4 Alim meſmo terá Sua Alteza o

Marechal General , e na ſua falta o Ge

neral do Exercito , o Miniſtro de Guer

ra , o General da Infantaria , e o Inſpe

ctor General da Infantaria como tam

bem cada hum dos Coroneis , modelos

approvados de tudo quanto pertence

ao Fardamento , Inſtrumentos, e Petre

chos pertencentes ao armamento dos Sol

dados ; a ſaber :

Caſaca , veſtia , e calções de

panno , e calções de panno
Farda- de linho.

mento. Chapeo , gravatas , fitta
para

o cabello, pentes , polainas ,

e çapatos.

Arma- Bandoleira, patrona com cor

mento . reia , boldrié , e guarda-fei

१

]

I

á

S

xos de couro.

M ii NB.
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retes

NB. Os Granadeiros não terão bar

ou mitras , diſtinguir-ſe -hão por

huma granada de metal , que terão ſo

bre a portinhola da patrona.

Modelos dos fornecimentos, que ſe de

vem fazer.

- 10 para

Ferra

mentas ,

e Petre

chos.

Quantidades dos meſmos.

Cabacas , ou Borrachas,

Sacos com ſeus cordeis ,

ou Mochilas prepara

I para cada Sol

dado,

das.

Marmitas , ou Caldeiras - I para cada Bar

raca.

Pás cada

Companhia.

Enxadóes , ou Alviões 5 para cada Com

panhia .

Cubertas 2 para cada Bar

raca.

Machado para cada Bar

Sacos de linhagem , ou de além

eſtopa para as Marmitas. dos 6 para os

Bolſas , ou Bainhas de cou- Porta-macha: .

ro preto para os Alviões , dos.

Pás , e Machados .

Pavilhões de armas para cada Coma

panhia .

Caixas de guerra de metal ,

com ſuas vaquetas
2 para cada com

panhia .

Bandeirolas
cada Com

panhia .

Bar

OC I

raca

2

- 3 para
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Barra

Para os Soldados 16.

Para os Officiaes inferiores 2.

Para o Capitão 1 .

Para o Tenente , e Alferes. 1 .

Para cada

Compa

ahia.

cas.

5 No caſo de haver diſputas entre os

Coroneis , e os Officiaes da entrega , ou

Almoxarifes , ſobre a qualidade das fer

ramentas , petrechos , &c. allima referi

dos , ſe obſervará o que fica dito a ref

peito das armas.

NB. As caſacas devem ſer curtas ,

de maneira , que fiquem hum palmo por

fima do joelho , eſtando hum homem di

reito ; os botões , e o talhe da cintura

devem ficar por ſima do meio dos qua

dris , e as veſtias á proporção.

6 O panno , e o forro das fardas dos

Officiaes deve ſer do melhor , mas ſim

ples, e ſemelhantes na côr ás fardas dos

Soldados.

7 Não deve haver differença alguma

entre os uniformes dos Officiaes domer

mo Regimento , ſomente os Officiaes

Generaes ſe devem diftinguir pelos ſeus

uniformes.

NB. Não ſerá permitido, nem ad

Cirurgião mór , nem a outro qualquer ,

que
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que não entrar no Regimento no nu

mero dos Combatentes , trazer o unifor

me , ou a banda .

8 As abas dos chapeos não devem

exceder á copa , mais do que a groſſura

de hum dedo; o bico dianteiro deve ſer

bem levantado ; o galão não deve ſer

mais largo pela parte de fóra , do que

a quarta parte de huma pollegada ao

mais : a patrona deve ficar pendente na

maior altura poſſivel , com tanto que o

Soldado poffa tirar delia os cartuxos com

facilidade.

9
As armas

tudo o que o Sol

dado trouxer , leja de ferro , ou de la

tão , ou de outro qualquer metal , ſem

pre ſe deve conſervar claro , e limpo ,

ſem ferrugem , nem immundicia , e os

canos das eſpingardas devem ſempre con

ſervar - ſe tão limpos por fóra , como por

dentro.

Todos os Officiaes, e Officiaes

inferiores cuidaráo muito em inſpirar aos

ſeus Soldados o deſejo de apparecerem

bem veſtidos ; e quando qualquer Sol

dado não moſtrar que ter goſto de an

dar afſeado, he provavel que no ſeu in

e

IO

te
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terior ſeja mais paizano , do que Mili

tar.

II

1

a

21

er

ue

ao

na

eo

om

Sol I 2

-aܐ. mas

O Coronel ſe proverá com ſeu

recibo , do Armazem da Artilharia , que

fcar mais proximo ao ſeu Regimento ,

cada anno no primeiro de Março , de

cento e ſincoenta arrateis de polvora , e

ſeiscentas balas para cada Companhia ,

com o papel competente para os cartu

xos , os quaes mandará fazer pelos Sol

dados para o exercicio , e nelle gaſtaráó

todas eſtas munições , na maneira pref

cripta no Cap. VI.

Em todas as Fortalezas mariti

e fronteiras terão ſempre os Sol

dados na patrona doze cartuxos prom

ptos com bala. Quando ſe houver de

fazer exercicio , e eſtiverem juntas as

Companhias , os Capitães os farão tirar ,

e guardar; e acabado o exercicio , lhos

farão reſtituir, depois de voltarem para
a Fortaleza.

13 Quando as Tropas ſe puzerem em

movimento , em tempo de guerra , ou re

cebendo ordem para eſte effeito , cada Co

ronel ſe proverá no Armazem mais pro

ximo de quarenta cartuxos

pa

>

fem

про ,

e os

CON

o por

ciaes

Ir aos

cere
m

- Sol

de an

ou in
com bala

re
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para cada Soldado, dos quaes haverá o

maior cuidado ; e ſobre tudo , ſerão ner

ta materia reſponſaveis os Capitães.

CAPITULO XVII.

Da Eſcolha dos Cirurgiões ; e do Cui

dado , que deve haver dos Solda

dos enferinos.

I

9

Ua Mageftade mandará prover

o lugar Cirurgião mór do

Exercito em peſſoa de reconhecida capa

cidade, e nenhum Regimento receberá

Cirurgião mór ſem primeiro ſe apre

fentar ao Cirurgião mór do Exercito ,o

qual o fará examinar de Medicina , e de

Cirurgia , para que Sua Mageftade eſteja

ſeguro de que nas ſuas Tropas não ha

nem hum ſó Cirurgião mór, que não ſe

ja habil na theorica e na pratica , de

cuja habilidade lhes darão os Examina

dores huma Atteſtação , em virtude da

qual o Auditor o metterá de poſſe, e lhe

defirirá juramento de fidelidade, que el

le tomará na preſença do Official Com
mandante.

O
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>

1

ż O Cirurgião mór de cada Regi

mento nomeará , e deſpedirá os ſeus Aju

dantes , quandobem lhe parecer : da mão

dos ditos Cirurgiões móres receberáo

os ſeus Ajudantes o ſoldo , e lhes ſerão

fubordinados em tudo. Eſtes Ajudantes

tambem tomaráð juramento de fidelidade

pelo tempo eſtipulado no contrato feito

entre elles , e o ſeu Cirurgião mór , de

tratar com o cuidado poſſivel dos doen

tes , e feridos , e de eſtarem ſujeitos

em tudo á diſciplina do Regimento.

3 Os Cirurgiões móres não recebe

ráð algum Ajudante , que não ſeja baf

tantemente verſado na ſua arte ; e terão

grande cuidado , ſobre tudo , de mandar

os mais peritos, e habeis com os Deſta

camentos , e Companhias , que forem

ſós para algum Quartel; e ſendo poſſi

vel , 'fe mandaráó para o Quartel princi

pal , onde o Eſtado maior eſtiver (com

o qual ſempre o Cirurgião mór eſtará )

todos os Soldados, que tiverem doenças

perigoſas, ou cronicas.

4 Os Capitães devem contentar-ſe

do Cirurgião , que ſegue a ſua.Compa

nhia , ſe fizer a barba aos Soldados to
das
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mos ;

das as vezes que for preciſo; ſe tomar
grande cuidado dos feridos e enfer

ſe ſe conſervar na ſubordinação

que deve , e encher com exactidão as obri

gações do ſeu lugar. E ſe elle não cum

prir com as ſuas obrigações, o Capitão

recorrerá ao Official Commandante do

Regimento, e ao Cirurgião Mór , para

que o deſpeção.

5 O Cirurgião mór ſe tranſportará

ao Quartel de qualquer Companhia def

tacada , em que houver grande numero

de enfermos.

6 Em todas as Guarnições , que fe

compuzerem dehum Regimento , ou de

hum Batalhão , haverá hum Hoſpital para

os Soldados enfermos , para o qual os

mandaráð.

7. Nas Guarnições de huma, ou mui

tas Companhias, ſervirá de Hoſpital hu

ma caſa particular.

8 Nos Hoſpitaes de hum Regimen

to inteiro , ou de hum Batalhão , affiftirá

continuamente de dia , e indiſpenſavel

mente de noite , hum Cirurgião Ajudan

te , habil , com hum Aliftente , e dous

Serventes , os quaes trataráð os enfermos

com
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com todo o cuidado poſſivel , aſſim na

applicação dosremedios, como nas por

ções do ſeu alimento , e no mais que

lhes for neceſſario .

9 Todos os dias hum Official , e de

tempos em temposhum Official ſuperior,

vifitará o Hoſpital para ter cuidado em

que lhe não falte nada ; mas o Cirurgião

mór ſerá ſobre tudo obrigado a ter gran

de cuidado dos doentes ; de lhes dar os

remedios convenientes , e a tempo pro

prio ; e de ordenar os alimentos , e tudo

o que for conveniente a cada enfermo.

Se ſucceder que haja em huma

Guarnição alguma enfermidade perigoſa ,

o Cirurgião mór e principalmente os

ſeus Ajudantes ( ſe elle eſtiver auſente )

conſultaráð o Medico do Lugar , ſe alli

o houver , ſobre o melhor , e mais efficaz

methodo de evitar a enfermidade no ſeu

principio , e de lhe embaraçar o pro

greſſo : e por prevenção , qualquer ho

mem atacado de huma enfermidade epi

demica , ou contagioſa , ſerá logo no meſ

mo inſtante ſeparado dos outros enfer

IO

mos.

II Quando qualquer Capitão encar
re
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I2

regar a cura dos enfermos da ſua Compa

nhia a outro Cirurgião , que não seja o

Cirurgião mór do Teu Regimento , efte

não ſerá obrigado a pagar os remedios ,

que o outro lhe applicar.

Como as enfermidades podem

paſſar a epidemicas , havendo negligen

cia ao principio em lhes applicar os re

medios, e iſto muitas vezes ſuccede por

que os Soldados asoccultão , por não

quererem ir ao Hoſpital : para evitar

efte damno ſe recommendaráaos Solda

dos , que logo que ſe ſentirem indiſpof

tos , dem parte da ſua moleftia ; e os Of

ficiaes obſervaráo cuidadoſamente o ſem

blante dos ſeus Soldados , e mandaráð pa

ra o Hoſpital aquelles , que lhes parecer

que eſtão doentes , para que o Cirurgião

mór examine o eſtado da ſua ſaude.

· 13 Prohibe-ſe a todo o Official , OF

ficial inferior , e Soldados tomarem qual

quer remedio de precaução , antes que

o ſeu Regimento faça alguma marcha

para outra Guarnição , ou na Primavera ,

quando ſe exercita , ſem o conhecimen

to , e parecer do Cirurgião mór.

14 O modo de fazer os deſembol

1

fos ,
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D

j

ſos, as entregas , e as deſpezas neceſſa

rias nos Hoſpitaes , ſe regulará com toda

a exacção no Regulamento Economico.

15 He precilo mandar fazer bons

caldos para os doentes , e haver nelles

o maior cuidado , e obrigar a todos os

Soldados a fazer o ſeu tinello , e ſempre

de comida quente .

16 Todos os Officiaes ſerão cumula

tiva , e indiſpenſavelmente obrigados a

vigiar fobre a exacta obſervancia deſtas

ordens ». para que ſe não introduza nel

las a minima relaxação.

1

CAPITULO XVIII.

Alguns Pontos reſpectivos aos Gover

nadores , e Commandantes das.Pra

ças , Cidades , ou Villas de

Guarnição.

I

e

Ofto que os . Governadores ,

Commandantes

tenhão ſuas inſtrucções particulares ſo

bre as obrigações eſſenciaes do ſeu car

he com tudo neceffario , princi

palmente para evitar as diſſensões , que

. po ;

go ,



( 184 )

2

podem naſcer do concurſo da authorida

de do Governador , e da dos Coroneis ,

preſcrever os Artigos ſeguintes.

Nenhum Governador, nem Com

mandante de Praça, Cidade, ou Villa

de Guarnição , as poderão deixar, nem

ainda por huma ſó noite , ſem permiſ

são de Sua Alteza o Marechal General ,

eu na fua auſencia do General Comman

dante do Exercito.

Se acaſo ſobrevier qualquer acon

tecimento extraordinario , o Governador,

ou na ſua auſencia o Commandante , in

formará delle a Sua Mageftade poref

crito , e dará parte á Corte

Alteza o Marechal General, ou em ſua

auſencia ao General Commandante do

Exercito , de tudo o que pertencer aos

Armazens.

4 Os Governadores obrigará aos

Commandantes , OfficiaesdaArtilharia ,
Almoxarifes dos Armazens de guerra ,

de boca , e a todos aquelles ( fem exce

pção ) que eſtiverem deſtinados a cuidar

na conſervação , e bom eſtado da Arti

Jharia , e das munições de toda a eſpe

cie a fazerem exactamente as ſuas obri

gações.
Os

2
e a Sua

e
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ças ,

5 Os Governadores mandaráð todos

os mezes á Corte hum extracto geral

da Artilharia , e das munições de guerra ,

e de boca , que ſe acharem nas ſuas Pra

e este extracto ſerá aſſignado por

elles , e remettido no tempo preſcripto

por
Sua Alteza o Marechal General aos

ditos Governadores , e Commandantes.

Os Governadores pediráó todos os ge

neros , que faltarem nas ſuas Praças , para

ferem bem provídas , e terão o maior

cuidado na conſervação dos Armazens,

para que nelles ſe poſsão conſervar a pol

vora , e as mais munições no melhor
eſtado.

6 Havendo na Praça alguma obra

de novo para fazer , mandará tirar hum

plano , e hum orçamento exacto , e com

elles informará a Sua Mageftade , e lhe

pedirá o ſeu conſentimento ſobre eſta
materia .

7 O Governador viſitará todas as

guardas (ao menos) huma vez cada oito

dias , e o Commandante duas vezes ca

da ſemana; e em tempo de guerra , ron

daráð algumas vezes de noite.

8 Quando hum Regimento , ou Ba

ta
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talhão chegar a huma Praça, o Gover

nador , o Commandante , ou o Official

que a commandar, aſſignará hum certo

poſto a cada Companhia , para que ao

primeiro rebate cauſado pelo fogo , ou

outro qualquer accidente , poſsão todas

as Companhias eſtar promptamente jun

tas nos differentes lugares deſtinados pa

ra a Aſſemblea dasTropas ; ou ſejão

dentro da povoação ou nos terraple

nos da muralha. OGovernador , e Com
mandante devem ſer os primeiros , que

ſe achem promptos para darem as ſuas

ordens nos lugares , eno tempo , em que

forem neceſſarias.

9 O Governador deve cuidar em

que a guarda ſe monte ſempre em boa

ordem , e em que os Soldados vão aſſea

dos , ebem veſtidos, e que todos os Of

ficiaes eſtejão preſentes , e elle meſmo

a verá render todos os dias. Elle repre

henderá os Capitães dos Soldados cul

pados em alguma negligencia , e recom

mendará aos Officiaes Commandantes ,e

Majores dos Batalhões , fação aos ſeus

Soldados nas Paradas dos ſeus Regi

mentos reviſtas mais exactas , e que

lhos
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IO

lhos apreſentem em melhor eſtado.

Aſlim osGovernadores , como os

Coroneis , ſerão reſponſaveis ſe os Of

ficiaes , Officiaes inferiores , e Soldados

das ſuas Praças não fizerem exactamen

to o ſeu ſerviço , como eſtá preſcripto

nefte Rcgulamento.

1 Logo que qualquer Governador

ſouber que nas circumvizinhanças da

ſua reſpectiva Praça ha algum ratonei

ro , ou algum ladrão de eſtrada, ſem de

mora fará partir Deſtacamentos para os

prender ; e no caſo de ſerem apanhados ,

os terão prezos até nova ordem . Qual

quer Official,que commandar Cidades

ou Villas deGuarnição , obſervará pon

tualmente as melinas ordens nos ſeus ref

pectivos diſtrictos.

12 Qualquer Official Commandante

de Regimento da Guarnição de huma

Praça , não ſe opporá de nenhum modo

a couſa alguma concernente ao ſerviço

della , e ſe fobmetterá em tudo ás ordens

do Governador , ou do Commandante ,

poſto que eſte não tenha maior Patente

que a de Coronel, e que o outro Offi
cial tenha a de General : aſſim como tam

N bem
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bem toda a diſciplina interior e juriſ.

dicção nos Regimentos da Guarnição,

ſe deve deixar aos Officiaes que os com

mandarem ; porém eſtes não poderão

mandar caftigar hum Soldado , nem fol

tar hum Official, ſem primeiro haverem

informado ao Governador , ou Comman

dante da Praça .

13 O Governador de huma Praça

conſideravel he immediatamente ſujeito

ás ordens de Sua Alteza o MarechalGe

neral ; excepto porém , quando algum

General tiver expreſſa ordem , e por tem

po determinado de Sua Mageftade, ou

do dito Marechal General; porque en

tão ſerá o Governador ſujeito às ſuas

ordens.

14 Os Officiaes Commandantes do

Regimento poderão caſtigar os Ofi

ciaes inferiores, e Soldados, das peque

nas culpas , que houverem commetido

contra alguma ordem interior , e particu

lar dos ſeus reſpectivos Corpos : e ſó te

rão obrigação de dar conta ao Governa

dor , ou Commandante da Praça , eſpeci

ficando - lhe as culpas , depois de ashave

rem punido , e deeſtar folto o criminoſo.

Pro
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3

15 Prohibe- ſe aos ditos Officiacs

Commandantes de Corpos o arrogarem

a fi a juriſdicção , que não pertence em

certos caſos, ſenão aoGovernador, ſobre

os moradores da Praça.

16 Quando qualquer Regimento ,

ou Batalhão houver de tomar armas para

o exercicio , e atirar , ou para hum fu

neral , ou para alguma execução , diſ

tribuição de licenças , para fazer fahir

alguns Deſtacamentos , &c. o Major do

dia do tal Regimento irá na veſpera da

niarcha , antes dedar a ordem , pedir li
cença ao Governador.

17 Nenhum Official dará eſcuſa al

guma para ſe não achar todas as ma

nhans na Parada da guarda que entra ;

nem todas as noites á ordem ; nem po

derá fahir da Praça ſem licença do Go

vernador , ou Commandante e muito

menos dormir fóra della , ſob pena de

prizão.

18 O Coronel , ou Tenente Coro

nel do dia , o Major do dia , e o Capi

tão da Guarda principal darão huns , é

outros a ſua Parte ao Governador antes

de fe montar a guarda ; e logo que for

Nii

5

ren
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rendida , elles darão aos Officiaes da

guarda , aſſim como tambem o Major aos

Officia és inferiores, todas as ordens, que

o Governador, ou o Commandante lhe

parecer bem dar , reſpectivas águarda .

19 Ao Governador , e ao Comman

dante da Praça , bem como ao Capitão

da Guarda principal , ſe dará conta de

todas as peſſoas que fahirem , ou entra
rem nella.

CAPITULO XIX .

Da Ordem .

I

EM

i

M todos os lugares , onde hou

ver Tropas, ſe dará a ordem

na Parada geral, logo que ſe montar a

guarda.

2 Nas grandes Guarnições dará o

Governador a ordem ao Commandante ,

e eſte a dará na Parada geral a todos os

Majores da Guarnição.

3 Em quanto ſe der a ordem , eſtarão

nos flancos hum Official inferior, e qua

tro Soldados com as armas apreſentadas

para impedirem o acceſo a qualquer peſ

2

foa ,
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ſoa, que pertender eſcutar o que alli ſe

diz .

: 4. Nas pequenas Guarnições o Of

ficial que commandar , dará à ordem lo

go que a guarda for montada ,

5. Nas grandesGuarnições : o Major

da Praça , e em ſua auſenciao Major

mais antigo , dará de tarde , depoisde fe

chada a. porta ( diante da caſa do Go

vernador ) o Santo , e as ordens concer

nentes aos Officiaes inferiores , e Anfpe

çadas das guardas : de cada guardade

Official irá ás ordens hum bom Official

inferior, e de cada guarda de Official in

ferior irá hum bom Anſpeçada. Asqua

tro ſentinellas poſtas nos fancos eſtarão

nelles até fe acabar a ordem .

6 No tempo em que ſe der a ordem ,

eſtarão alli preſentes todos os Officiaes

da Guarnição: logo os Majores a irão

dar aos ſeus Coroneis, ou Commandan

tes dos ſeus reſpectivos Corpos ; e quan

do os Coroneis tiverem ordens que dar

concernentes aos ſeus Regimentos ,

Majores as eſcreveráð , e depois asda

rão com a ordem geral aos ſeus Ajudan

tes , e Sargentos.

Os

OS
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dem.

7 Os Sargentos Mores tem obriga

ção de cuidar em que todos os Officiaes ,

e Officiaes inferiores dos ſeus reſpectivos

Regimentos , que não eſtiverem em ac

ção de ſeçviço , ſe achem preſentes á or

8 Depois que o Ajudante , e os Sar

gentos houverem recebido a ordem , o

Ajudante a irá levar aos Officiaes ſupe

riores do ſeu Batalhão , e cada Sargento

aos Officiaes da ſua reſpectiva Compa

nhia .

9 O Major do dia , quando oGene

ral , ou Coronel do ſeu Rcgimento ef

tiver preſente á ordem , ſerá obrigado a

levalla ao Official ſuperior, que ſe ſeguir

no ſeu Regimento depois do General ,

ou do Coronel.

1o Nas guarnições de hum ſó Re

gimento , os Majores ( havendo nelle al

gum Major aggregado ) tomaráố alter

nativamente dia. O que eſtiver de obri

gação , irá tomar a ordem do Coronel ,

ou do Official que commandar , e a da

rá aos Ajudantes , e Sargentos, e aſſim

meſmo aos Officiaes inferiores , e Anf

peçadas , que eſtiverem de guarda, os

quaes
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II

quaes devem achar-ſe na Parada logo

que
ſe tocar á ordem.

OsOfficiaes, e Officiaes inferio

res deguarda , excepto os Sargentos , le

varáó a ordem , huns aos Officiaes , ou

tros aos Officiaes inferiores das ſuas ref

pectivas guardas : os Sargentos não as

levaráð aos ſeus Officiaes,que eſtiverem

de guarda , ſe eſtes não commandarem

as Companhias , nas quaes elles forem

Sargentos.

Nas Guarnições, onde não hou

ver Major, o Capitão mais antigo dará
a ordem.

I 2

CAPITULO XX .

Do modo , com que ſe devem abrir , e

fechar as portas.

I
Mtempo de

EA
ſe fecha

guerra

ráó as portas de tarde antes

de anoitecer , e não ſe abriráð ſenão quan

do for muito de dia : ao abrillas ſe man

dará humı partida de Cavallaria a def

cubrir a Campanha ; e não havendo Ca

vallaria na Guarnição , ſe mandaráð al

guns

1

1



( 194 )

2

guerra for

gunsFuzileiros. Sempre o Major da Pra

ça afliftirá ao abrir, e fechar das portas ;

é a eſta acção , em tempo de guerra , o

acompanhará ſempre hum Capitão.

Meia hora antes de fe fecharem as

portas , os Tambores , que eſtiverem de

guarda ás portas , tocaráó a recolher fo

bre o terrapleno das ſuas reſpectivas

guardas, para advertir aus que eſtão fó

ra da Praça , de que as portas
ſe
querem

fechar.

3 Quando em tempo de

preciſo abrir de noite humaporta , fe re
forçará a guarda da dita porta con gente

da Guarda principal . Antes de ſe abai

xar a ſegunda ponte levadiça , ſe levan

tará a primeira ; depois ſe levantará a

ſegunda , antes de ſe abrir a barreira . O

deſtacamento que ſe mandar para eſta oc

caſião , ſe formará , e ficará fóra dabarrei

ra , em quanto não entrar aquella peſſoa ,

ou peſſoas, para quem ſe abrio . Então

entrará o deſtacamento; e depois de ef

tar da banda de dentro da barrera ,
e ef

ta fechada , ſe abrirá a ſegunda ponte le

vadiça ; e depois de entrar a Tropa , ſe

abaixará, e então ſe levantará a primeira , e 1

en
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te

entrará o deſtacamento com as peſſoas,

para quem ſe abrio a porta.

4. Nunca ſe abriráð as portas de noi

ſenão para entrarem Correios pu

blicos, ou por outro motivo, e occaſião

de maior neceſſidade; e ainda neftes ca

los ſerá preciſa expreſſa ordem do Go

vernador .

5 Quando ſe abrirem as portas de

manhã em tempo de guerra , nunca já

mais ſe abaixará a ſegunda ponte levadiça ,

ſem eſtar levantada a primeira ; nem

tambem ſe abrirá a barreira , ſem que a

ſegunda ponte levadiça eſteja levantada.

Depois ſe mandaráð alguns Cavalleiros

ou Fuzileiros deſcubrir a Campanha , fi

cando ſempre a barreira fechada, em quan

to elles não derem parte do que acharem ;

chavendo deſcuberto alguma partida do

inimigo , fe dará parte ao Governador ,

e ficaráő as portas fechadas até nova or

dem.

6 Nas pequenas guarnições ſe fe

charáő as portas, ou barreiras á boca da

noite , .e as ſentinellas principiaráó logo

a paſſar palavra : ſomente ſe deixaráð os

poſtigos abertos para entrar , e ſahir li
vre
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vremente a gente de pé , até que
de

todo ſe fechem .

7 Quando for preciſo abrir a porta

para entrarem , ou ſahirem alguns carros,

os Officiaes Commandantes das guardas

mandaráo pegar nas armas , e pollas ao

hombro ; e allim ficará a guarda até que

os carros tenhão paſſado , e ſe tenhão

tornado a fechar as portas.

8 Nas portas fe examinaráð com

grande cuidado os carros , que entrarem

carregados de feno , forragem , palha ,
eftevas e lenhas , ou frutos ; para o

que poderá ſervir em certos caſos a

fonda ou agulha de mineiros. E nos

dias de feira , ou de algum concurſo de

gente , fe farão eſtes exames com dobra

do cuidado.

9 ou de pel

te , ſe fecharáð as portas logo á boca da

noite ; e quando haja precisão de asabrir

para entrar qualquer peſſoa ( ſeja quem

for) ſempre a guarda da porta , que ſe

houver de abrir, ſerá antes reforçada da

Guarda principal. Primeiramente ſe abri

rá o poltigo , e ſahiráó por elle os Fuzi

leiros , que ſe irão poſtar fóra da bar

de
guerra ,

Em tempo

rei
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>

reira, onde ficaráó em armas , até
que

a peſſoa, ou peſſoas , para quem ſe abrio

a porta , eſtejão no tranſito da meſma

e que eſta eſteja fechada : então ſe reco

lheráð os Fuzileiros , entrando pelo pof

tigo , o qual immediatamente le tornará

a fechar.

10 Logo em ſe acabando de tocar

a recolher ,hum Official inferior daGuar

da principal , com dous Fuzileiros, e o

que ſervir a guarda , queguarda , que levará as cha

ves , irá fechar as portas; e os Officiaes

ou Officiaes inferiores Commandantes

das guardas , terão grande cuidado en

ver ſe a porta da ſua reſpectiva guarda

fica bem fechada.

11 Quando nas grandes Guarnições

o Major da Praça , e nas pequenas hum

Official inferior da Guarda principal le

var as chaves a cada huma das portas ,

a ſua guarda pegará nas armas ; e pon

do- as ao hombro , ficará aſſim até que a

porta eſteja fechada tenhão le

vado as chaves ao Governador.

Nas pequenas Guarnições ſe

abriráó as portas ao toque da Alvora

da , ou Diana; mas em quanto ſe eſti

e que

I 2

ve

1
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verem abrindo , eſtará a ſua guarda em
armas.

CAPITULO XXI.

Das Rondas, e das Patrulhas.

I Omo todos os Officiaes são

refponfaveis de qualquer ac

cidente , que ſobrevenha nos ſeus reſpe

etivos póſtos, nenhum os deſamparará de

dia , nem ainda por meio quarto de ho

ra ; e depois de noite , nem por hum ſó

infante. He tão grande a exactidão , que

pede o ſerviço (principalmente em tem

po de guerra ) que Sua Mageftade he
Hervido dar a conhecer a ſua Real von

tade neſte Regulamento, por hum mo

do tão abſoluto a eſte reſpeito , que nian

da que daqui em diante nenhum Offi

cial , nem Official inferior , que com

mandar algum pofto , ſe atreva a fahir
delle.

Em tempo
de paz , e nas grandes

Guarnições , o Major do dia viſitará

todas as guardas ao principio da noite ;

e em tempo de guerra , depois de fecha

das

2
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1

nem

das as portas ; e fará ſempre a primeira

ronda : o Official Commandante de qual

quer poſto lhe dará o Santo , e conta do

que ſe deo á ördem , e da meſma forte

de tudo o que diſſer reſpeito á guarda.

° 3 Se o Major na Ronda que fizer ,

perceber alguma negligencia , ou que a

guarda não eſtá á lerta , e completa ;

ou que algum Official, ou Official infe

rior lhe não pode dar o Santo

huma conta exacta da ordem , e do ſeu

pofto ; ou ſe faltar em qualquer couſa

á ſua obrigação , dará conta ao Gover

nador , e ao Commandante da Praça ,

depois de haver recebido a Parte ordi

naria , que lhe der o Capitão daGuarda

principal.

4 Prohibe-ſe a todo o Official o dar

de comer na ſua guarda depois de anoi

tecer e de ſe entreter com qualquer

peſſoa que ſeja , mandando-a vir ao Cor

po da guarda para lhe fazer companhia.

5 Todos os Officiaes cumpriráó com

as ſuas obrigações ; e quando eſtiverem

de guarda , porão nella todo o cuidado ,

e em que os Soldados não tenhão rela

xação alguma.
De
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6. Depois de ſe tocar a recolher , c

de eſtarem fechadas as portas , os Offi

ciaes Commandantes das guardas das

portas mandaráð as ſuas Partes ao Offi

cial , que commandar a Guarda princi

pal o qual depois deve mandar huma

Parte geral ao Major do dia por
hum

Official inferiorda ſua guarda , com huma

liſta dosnomes de todos os Eſtrangeiros ,

que entrárão na Praça naquelle dia : de

pois o Major do dia irá logo dar conta

da ſua Ronda ao Governador , e ao Com

mandante , e lhes dará a liſta de todos

os Eſtrangeiros , e os informará de tudo

o que ſe houver paſſado na Praça , como

tambem de todas as particularidades,

que contiver a Parte , que lhe tiver da

do o Capitão da Guarda principal .

7 Nas Guarnições de hum ſó Re

gimento , asobrigações do Major do dia

ſerão as meſmas.

8 Em huma Cidade , cu Villa , que

não for fortificada, e de que a Guarni

ção não conſtar mais doque de hum Ba

talhão , o Capitão da Guarda principal

( logo que anoitecer ) fará a primeira

Ronda ; porém ſendo fortificada ,mandar
fe
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fe -ha fazer por hum Capitão , que não

eſtiver de guarda.

9. Nas grandes Guarnições ſe man

daráð fazer as Rondas por dous Offi

ciaes , que não eſtiverem de guarda , e

o Major do dia lhes indicará os poſtos,

que cada hum delles deve rondar duran

te a noite. Nas pequenas Guarnições

hum ſó Official farà as Rondas.

10 Depois de feita a primeira Ron

da pelo Major, cada hum dos Officiaes

de Ronda farão finco nas noites grandes

em differentes horas , e tres nas noites

pequenas e eſtas ſe chamaráð ſempre

= Rondas de Viſita = : e os Officiaes

que as fizerem , darão o Santo a todos

os Capitães que viſitarem .

II Logo que qualquer Official hou

ver findado a ſua Ronda , irá dar parte

ao Capitão daGuarda principal.

Hum Official inferior , e dous

Soldados da Guarda principal acompa

nharáð ao Major, ouao Capitão , que

fizer a primeira Ronda ; e os Officiaes

que fizerem asſeguintes, ſerão acompa

nhados de 'huma , e outra guarda por

hum Official inferior , e dous Fuzileiros

das

9

I 2
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das meſmasGuardas ; e ſe em algum

poſto não acharem mais do que hum Of

ficial inferior da guarda precedente

os acompanhará até ao primeiro poſto ,

em que acharem mais.

13. A ſentinella pofta diante de cada

guarda a advertirá logo que vir que
al

guma Ronda vem para ella , e então to

dos os Soldados pegaráo nas armas , e

o Official mandará hum Official inferior

com dous Fuzileiros fahir -lhe ao encontro ,

o qual ( logo que a Ronda eftirer qua

proxima) lhe gritará = Quem vem lá ? =

e em ella reſpondendo =Ronda = , tor

nará a gritar-lhe = Alto: Que Ronda? =
E quando a Ronda ſe tiver nomeado , irá

dar Parte ao ſeu Official , o qual man

dará apreſentar as armas á ſua guarda ,

e gritará = Chegue a Ronda . = Logo

o Official da guarda, e o da Ronda pu

xaráó a hummeſmo tempo pelas eſpa

das , eas apontaráó mutuamente aoventre

hum do outro ; e o Official inferior , e

os Fuzileiros , que forão reconhecer a

Ronda, impediráó ao Official inferior ,

e Fuzileiros que a acompanhão , chega

rem -ſe mais perto da guarda. Huns , e

4
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outros apreſentaráð as armas ao meſmo

tempo que a guarda , e ficaráð neſta pof

tura até que ſeja dado o Santo , e a

Parte. Então as porão ao hombro

o Official inferior, e os dous Fuzileiros

da guarda ſe recolheráó a ella , depois

da Ronda ſe haver ido, embora , ou a

acompanharáð até o primeiro poſto mais

vizinho á ſua guarda.

14 O Official inferior , e os dous

Fuzileiros, que até alli acompanhárão a

Ronda, voltaráð para a ſua guarda, e

irão paſſando como Patrulha viſitando

todos os poſtos , que lhes ficarem no

caminho. A guarda terá as armas apre

ſentadas, até que a Ronda ſeja deſpedida.

15 Da meſma maneira ſerão recebi

das todas as Rondas pelas guardas de

Officiaes inferiores ; porém eſtes darão

o Santo ao Official de Ronda , apontan

do-lhe o ferro da ſua alabarda ao ventre.

16 Se na guardanão houver mais do

que hum Official inferior, eſte mandará

hum Anſpeçada com dous Fuzileiros re

conhecer a Ronda , como fica dito , e

não deixará o ſeu poſto para ir eſcoltar

a Ronda.

0 Se
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17 Se qualquer Official de Ronda

não as fizer todas conforme as ordens

preſcriptas, ( o que o Official da guarda

he obrigado a indagar ) ſerá prezo por

tempo de hum anno em huma Praçade

guerra , e o ſeu ſoldo dado á Caixa dos

Inválidos.

§ 18 Todos os Officiaes, ou Officiaes

inferiores , que eſtiverem de guarda ás

portas, devem declarar os Officiaes, que
não fizerem a ſua Ronda.

19 A ’bocada noite , quando as ſen

tinellas principiarem a paffar palavra , ſe

mandaráð Patrulhas para a parte direita ,

e eſquerda da Guarda principal , as quaes

irão até os póſtos vizinhos voltaráo

pelo meſmo caminho ;e aſſim que
forem

expedidas , logo de cada hum deſtes pól

tos ſe fará partir 'huma Patrulha para

a guarda vizinha , e aſſim de huma guar

da á outra
9

até que a ultima Patrulha

venha á Guarda principal dar parte ſe

achou , ou não tudo prompto.

20 De meia em meia hora ſe farão

fahir todas as Patrulhas da Guarda prin

cipal , as quaes viſitaráő ( aſlim quando
forem como quando voltarem ) todas

e
2

1

>
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3

了

5

5

21

as ſentinellas do caminho que a cada hue

ma for indicado , e darão parte daquel

las que não eſtiverem á lerta. Nenhuma

das Patrulhas gaſtará mais tempo em

ir , e voltar, do que aquelle , que gaſta

huma Ronda ; e no caſo de alguma ſe

demorar , o Capitão da Guarda princi

pal lhe procurará a cauſa que teve para

o fazer.

Quando as Patrulhas ſe encontra

rem , a que primeiro perguntar = Quem

vem ld ? = receberá o Santo da outra ';

poréin as Patrulhas ſempre o darão ás

Rondas.

22 Algumas vezes ſe mandaráő fa

zer as Patrulhas por Officiaes inferiores ,

para que as ſentinellas que temerem mę

nos os Anſpeçadas, eſtejão mais á lerta.

23. Para ſegurança de que as Patru

lhas ſejão exactamente feitas, e que vis

ſitem todos os poſtos , haverá em cada

guarda huma taboleta de madeira , pero

feitamente ſemelhante á da Guarda prin

cipal. Eſta levaráó as Patrulhas a todos

os póftos ; e quandofor apreſentada ao

Official , ou Official inferior de cada

guarda , elle a porá junto da fua tabo
0 ii le

1
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e que

leta , e ſobre cada huma dellas fará hum

final de lapis. Todas as manhans com

a Parte que mandarem as guardas, man

daráó tambem as taboletas ao Capitão

da Guarda principal, e eſte cotejará to

das com a ſua ; e ſe achar que os ſinaes

póſtos naquellas concordão perfeitamen

te com os ſinaes póftos na ſua

são tantos , quantas forão as Patrulhas

expedidas da ſua guarda , he certo que

as Patrulhas forão feitas com regulari

dade ; porém ſe achar o contrario , exa

minará a cauſa , e dará parte.

24 Antes da Patrulha ſe chegar a

hum poſto , deve a ſentinella gritar-lhe:

= Quem vem lá ? = E logo que lhe

reſponder = Patrulha = tornará a

gritar-lhe = Alto : Que Patrulha ? =

Quando lhe houver reſpondido = Offi

cial inferior , = ou Anſpeçada = , cha

mará logo ó Official inferior , ou Ánfpe

çada daguarda , o qual virá com hum

Fuzileiro para a Patrulha, e perguntará

= Quem eſtá lá ? = Depois da Patru

lha lhe reſponder = Patrulha = , tor

nará a gritar-lhe = Avance-ſe. = Logo

d Official inferior, ou Anſpeçada da Pa
tru
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1

10

.

trulha , dará o Santo , e declarará ſe tem ,

ou não achado tudo prompto. Em todo

o tempo deſte exame lhe terá o Official

inferior , ou Anſpeçada da guarda , o fer

ro da ſua alabarda , ou baioneta na ar

ma , apontada ao ventre , e j feu Fuzi

leiro terá a arma apreſentada.

25. Depois que o Official inferior ,

ou Anſpeçada da guarda houver rece

bido o Santo do da Patrulha , lhe pe

dirá a ſua taboleta , e a irá levar ao Of

ficial ou Official inferior da guarda ,

o qual ſe informará da ordem em que a

Patrulha tem achado tudo.

26 Depois de finalada a taboleta ,

e dada ao Official inferior, ou Anſpeça

da da Patrulha , eſte tomará ſeu cami

nho , e viſitará todas as ſentinellas , que

ficarem entre o ſeu poſto , e aquelles

que deixa : logo deſte ſe mandará huma

Patrulha á guarda vizinha, é aſſim fem

pre de poſto em pofto.

27 Todas as Patrulhas , e todas as

guardas obſervaráő as ordens aflima preſ

criptas.

Depois de ſe tocar a recolher

todas as guardas mandaráð Patrulhas ás

1
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tavernas e farão fahir dellas , e reco

lher aos ſeus Quarteis , todos os Solda

dos que lá acharem ; porém ſe na ſe

gunda viſita tornarem a achar os meſmos

nellas , ou os encontrarem pelas ruas , os

prenderáð.

29 Em cada Guarnição fe aſſignará

a cada guarda hum diſtricto de certo nu

mero de ruas , ás quaes a ſua reſpectiva

guarda mandará ( continuamente deſde

as oito horas até as onze ) Patrulhas de

hum Official inferior com dous Solda

dos , os quaes prenderáð toda a peſſoa ,

que acharem commettendo alguma deſor

dem , furto , ou violencia , ou ſejáo Sol

dados , ou não ; e todas as vezes que

não prenderem os Soldados, que encon

trarem pelas ruas , e o Capitão dos taes

Soldados , ou o Commandante da Guar

nição ſouberem que eſtavão fóra dos ſeus

Quarteis, depois de ſe haver tocado a

recolher o Official inferior da Patru

lha do diftricto , em que houverem eſta

do os taes Soldados , ſerá prezo ,

virá dous mezes em Praça de fimples

Soldado , é pago como tal.

30 No Inverno fe tocará a recolher

ás

1

>
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1

ás oito horas , e no verão ás dez.

31. A's horas , em que fe deve tocar

a recolher ,á alvorada, e a rezar , o Tam

bor da Guarda principal tocará o fi

nal, ao qual reſponderáó todos os Tam

bores das guardas das portas ; e quando

todos o tiverem repetido , principiará o

Tambor da Guarda principal o toque ,

e com elle os outros das guardas , ė

acabará todos ao meſmo tempo.

32 A' boca da noite e á entrada

do dia , logo depois de ſe tocar a reco

lher , e da alvorada, hum Official inferior

de cada Companhia irá viſitar todos os

Soldados da ſua reſpectiva Companhia

nos ſeus Quarteis, e lhes darão as ordens

dadas na Roda , e aquellas , que o ſeu

Capitão lhe houver participado.

33 Todo o Official inferior , que não

for inftruido , e exacto nas ſuas obriga

ções , e for negligente nas reviſtas

por conſequencia , que não pofſa dar hu

ma exacta Parte dellas , fervirá , e ſerá

pago por tempo de tres mezes como

ſimples Soldado.

e

CA
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CAPITULO XXII.

Do que deve fazer buma Guarnição em

caſo de fogo.

I

A

2

O primeiro rebate dado em

huma Praça em caſo de fo

go , ou por outro qualquer motivo , to

das as Companhias ( veſtidos os Solda

dos , e com as ſuas armas , e bagages )

ſe irão logo juntar nos póſtos , que a ca

da huma ſe tiver indicado.

Do primeiro poſto , donde for

viſto o fogo , ſe mandará hum Official

inferior com dous Soldados examinar fe

he perigoſo ; ſe o for , logo ſem demo

ra o mandará ( por hum dos Soldados ,

que forão com elle ) dizer ao Official

que o mandou, o qual logo mandará to

car = A's armas = pelo ſeu Tambor,

e mandará hum Fuzileiro á guarda mais

vizinha , e outro á Guarda principal : e

meſmo inſtante todas as guardas to

caráo = A's armas . E O Official da

Guarda principal mandará logo dar Par

te ao Governador , ao Commandante , e
ao
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1

ao Major do dia por hum Fuzileiro , e

dizer -lhes
que

ſe toca = As armas

em todos os póftos.

3 Da meſma forte cada guarda man

dará dar Parte a todos os Officiaes ſu

periores , Capitães , e Ajudantes, que
morarem no ſeu diſtricto .

4 Logo que o Official inferior man

dado examinar o fogo , mandar dizer á

ſua guarda que he perigoſo , o Official
Commandante della mandará lá outro

Official inferior com ſeis homens , e am

bos com os ſeus oito Soldados ſe pof

taráð nas entradas da rua , em queem que hou

ver o fogo , e não deixaráo chegar al

guma peſſoa , excepto aquellas , que le

varem baldes , bombas de agua , eſca

das , e croques para o extinguirem .

5 Logo que o Official da Guarda

principal receber = Parte = , mandará

hum Official com vinte homens ( mais ,

ou menos , conforme a extensão do lu

gar :) cftes Soldados ſerão póſtos pelos

ſeus Officiaes nas entradas da rua , onde

for o fogo , e não deixaráð paſſar mais

que aquellas peſſoas,que puderem ajudar a

extinguillo , e impediráð todaa deſordem .

Po

/
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6 Porém logo que os Batalhões ef

tiverem juntos , e 'formados , o Com

mandante da Guarnição mandará guar

necer a rua , e os Soldados das guardas

ſe retiraráo .

7 Cada Official de guarda , logo que

tiver feito tocar = A's armas = , man

dará ao fogo hum Official inferior com

quaſi a quarta parte em numero de Sol

dados da ſua guarda, provídos de bal

des , e de bombas de agua , para traba

lharem na extinção do fogo , até que

ſe ajunte baftante gente para o extin

guir : então os Officiaes inferiores torna

ráo com os ſeus Soldados para as ſuas

reſpectivas guardas.

8 o Oficial Commandante da Guar

da principal mandará por hum Official

inferior, e alguns Soldados , levar ao lu

gar do fogo as bombas de agua , das

quaes as chaves devem ſempre eſtar na

Guarda principal; e quando os habitan

tes da terra ſe tiverem juntado em fuffi

ciente numero no lugar do fogo , o tal

Official inferior com os ſeus Soldados ſe

retirará para a ſua guarda.

9 Logo que asCompanhias eſtive
rem
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e do

1 IO

l II

rem juntas nos ſeus póſtos , ſerão nelles

mettidas em batalha, e o Sargento fará

a reviſta chamando a cada Soldado pela

ſua liſta ; acabada ella , ſe formaráo os

Batalhões , os quaes eſperaráð em ar

mas as orden's do Governador
r ,

Commandante.

Não ſe permittirá neſte tempo

a Soldado algum deixar a ſua guarda ,

excepto aquelles , que forem mandados

ao fogo com os Officiaes inferiores.

As portas eſtarão fechadas , e as

guardas em armas em todo o tempo ,

que durar o fogo , e as Companhias ſe

não houverem retirado.

NB. O Coronel deve aſſignar a cada

Capitão ( logo que entrar em Quartel,

ou em Guarnição ) huma caſa , ou -arma

zem conveniente , para depofitar com ſe

gurança , e em lugar ſecco , e limpo , as

armas, fardas , & c. de reſerva , ou dos

licenciados de cada Companhia ; como

tambem para os inſtrumentos , e petre

chos das meſmas.

Cada Capitão ( ſe o fogo pegar

junto do Armazém da ſua reſpectiva

Companhia ) mandará hum Official infe

rior

3

I 2
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rior com alguns Soldados , para tirarem

para fóra o que houver nelle ; e ifto

meſmo farão todos os Officiaes de guar

da , logo que virem qualquer armazem

ein perigo .

13 O Governador , e Commandante

de qualquer Praça , como tambem qual

quer Commandante , eſtabeleceráó (in

tervindo o conſentimento dos morado

res da meſma, e do Senado ) huma or

dem , e taes diſpoſições , que em caſo

de fogo cada Corpo de Artifices faiba

bem o que deve fazer. Dos habitantes ,

que vierem ao fogo muito tarde , paga

rá cada hun tres vintens ao Soldado ,

que houver trabalhado por elles ; e além

deſta mulcta , ſerão caftigados pela ſua

negligencia.

14 Quando os habitantes da Praça

não acudirem a tempo , o Governador ,

ou Commandante , ou Official, que com

mandar , tirará das Companhias , que ef

tiverem juntas tantos homens , quan

tos ſe entender ſerão neceſſarios , e fará

com eſte numero render os Soldados def

tacados das guardas : é aquelles ſerão

tambem rendidos , logo que houver

2
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numero ſufficiente dos habitantes.

15 Todo o Soldado , que logo que

ſe tocar a rebate , não eſtiver no lugar

indicado para a Aſſemblea da ſua Com

panhia , ſerá prezo , e no outro dia caf

tigado com fincoenta pancadas de eſpa

da de prancha.

16 Os Officiaes , e Officiaes inferio

res devem ſer os primeiros , que ſe

achem no lugar da Aſſemblea das ſuas

reſpectivas Companhias, não dando máo

exemplo aos Soldados , indo depois de
elles lá eſtarem .

17. Todo o Official, que faltar nos

ditos lugares naquellas occaſióes , em

que as ſuas reſpectivas Companhias ſe

juntarem nelles , ſerá prezo por hum an

no em huma Praça de guerra , e o ſeu

foldo dado á Caixa dos Inválidos; e to

do o Official inferior pela meſma falta

ſervirá hum anno de ſimples Soldado.

18 Quando hum Soldado eſtiver de

guarda , ou no Hoſpital , o ſeu Cama

rada (em ſemelhantes occaſiões ). levará

comligo as armas , petrechos , e roupa

pertencentes ao dito ſeu Camarada.

CA
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CAPITULO XXIII.

Da Subordinação.

1 Uando hum General, ou Of

ficial inferior , der alguma or

dem a outro General, ou Of

ficial, que lhe for ſubordinado ; e a ef

te , que a recebe, parecer que a tal or

dem he contraria ás Reaes intenções de

Sua Mageftade, poderá (ſe o tempo o

permittir , e ſe ſe achar no meſmo lu

gar ) repreſentar pelo modo mais decen

te, e fubmiſſo , as razões , por que lhe pa

rece contraria : ſe o ſuperior inſiſtir na

execução della , o inferior lhe obedece

rá logo , e depois as poderá repreſen

tar a Sua Mageftade, ou a SuaAlteza o

Marechal General, e na ſua auſencia ao

que commandar o Exercito , que caftiga

rá o ſuperior, no caſo de não ſer jufta

a ordem que fez executar.
2 Alim como todo o Coronel deve

preſtarás ordens dos ſeus fuperiores

huma cega, e prompta obediencia , affim

elle tambem , e todo o Official Com

man
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mandante , deve procurar que os ſeus

ſubordinados obedeção da meſma forte

ás ſuas. Em todos os Regimentos , e de

gráo em gráo , cada hum dos Officiaes

terá hum inteiro reſpeito ás ordens dos

ſeus ſuperiores.

3 Se qualquer Subalterno offender

gravemente ao ſeu Capitão , oppondo-ſe

ás ſuas ordens , o Official Commandante

do Regimento lhe fará fazer feu Inter

rogatorio : depois o fará julgar pelo Con

felho de Guerra , e dará conta a Sua

Mageftade , e ao General do Exercita.

Porém ſe antes elle puder reparar a ſua

falta, o Coronel ofará tranſportar ao

Quartel do Eſtado maior do ſeu Regi

mento , no qual ſerá prezo na Guarda

principal por tempo de quinze dias
hum mez

ou mais , conforme a natu

reza da ſua culpa , ſem que a prizão o

livre de fazer o ſeu ſerviço.

4. Todo o Capitão , que não obri

gar ( ſem condeſcendencia alguma) aos
ſeus Officiaes fubalternos a conſervarem

lhe huma exacta ſubordinação, e a obede

cerem - lhe promptamente , como devem ,

em tudo aquillo , que for. concernents

و

ao

1
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ao Real ſerviço , e ao cuidado das ſuas

reſpectivas Companhias ; nem os man

dar prender na Guarda principal todas

as vezes , que ſe deſcuidarem das ſuas

obrigações , ou recuſarem obedecer ás

ſuas ordens, he ſem duvida mal inſtrui

do nas ſuas obrigações . O Coronel do

Regimento o reprehenderá ſeveramente

da ſua froxidão , logo que della tiver

noticia , e dará contae dará conta a Sua Mageſ

tade.

5
Em fimos Officiaes Subalternos

ſerão obrigados a obedecer aos ſeus Ca

pitães em tudo o que for concernente

ao Real ſerviço, com a meſma prompti

dão , e reſpeito , que ao Commandante

do Regimento.

6 Ainda queSua Mageftade não ef

pera que os Officiaes ſuperiores , nem

os Capitães das ſuas Tropas ſe eſque

ção das ſuas obrigações ; nem ſe Oppo

nhão á authoridade daquelles , que os

commandarem ; nem que urdão entre fi

conſpirações contrarias á ſubordinação:

com tudo , fe acaſo algum eſquecido das

ſuas obrigações fraudar eſta Real con

fiança de Sua Mageftade, em tal caſo ,
hum
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hum Tenente Coronel , na aufencia do

Coronel, poderá prender ao Major; e

na auſencia do Tenente Coronel , oMa

jor terá a meſma authoridade ſobre os

Capitães ; porém então o Tenente Coro

nel, qu oMajor, ſerão obrigadosa dar

conta ao General, ou Coronel do Regi

mento , ou ao Official, que o comman

dar , para que elle dê (a reſpeito da pri
zão do Official ſuperior , ou do Capi

tão ) as ordens deciſivas , ſem as quaes

nenhum Official, que eſtiver prezo , po

derá ſer relaxado.

7 Hum Official ſuperior poderáman

dar prender qualquer Capitão , que lhe

defobedecer : hum Capitão aosSubal

ternos , que não executarem as ſuas or

dens. E aſſim hum , e outro não darão

Parte ao Official, que commandar o Re

gimento , ſenão depois de feita a pri

zão , principalmente ſe eſta culpa for
commettida eſtando em armas.

8 Será muito. do deſagrado de Sua

Mageftade , ſe qualquer Official ſupe

rior uſar de termos ,e palavras indecen

tes com qualquer Official , que eſtiver ás

ſuas ordens ; porém ſe efta violencia pro

Р se .

1
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l

ceder de hum zelo exceſſivo do ſerviço ,

e for commettida na frente de qualquer

Tropa , o Official particular (moderan
do o ſeu primeiro impulſo ) não a repu

tará como offenſa ; nem (com tanto , que

o não offenda na honra ) reſponderá a

ella
; mas poderá depois queixar-ſe ao

Official, que commandar o Regimento.

9 Quando hum Capitão houver pre

zo ' a hum Subalterno por deſobedien

cia , e eſte depois de ſolto quizer pedir

ſatisfação do ſeu caſtigo , o Capitão o

tornará a prender , fem entrar com elle

em explicações , nem diſputas.

Sua Mageftade ſe ſatisfará muito ,

quando qualquer Official for tão inſtrui

do nas ſuas obrigações , que ſaiba co

nhecer a obediencia, que lhe devem ter

os Officiaes inferiores, e ſe faça reſpei

tar delles , e eſtes dos Soldados. E quer

que eſta juſta obediencia ſe pratique in

violavelmente em todos osRegimentos;

e que do contrario procedimento ſejão

refponfaveis todos os Commandantesde

Corpos.

IT Sua Mageſtade manda que ſeja

caſtigado ſeveramente , e ſem algum ge

IO

!

ne
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.

nero de condeſcendencia , qualquer Of

ficial inferior , ou Soldado , que na pre

ſença dos ſeus Officiaes ſe eſquecer do

reſpeito que lhes deve , ou lhes reſpon

der com menos attenção; e que de ne

nhum modo ſe ſoffra , que os Soldados

ſe juntem fedicioſamente , nem vão fa

zer queixas em aſſoada ; e ſe alguns fo

rem tão inſolentes , que ſe atrevão a fa

zello , ſe caſtigue logo o cabeça de mo

tim com a maior ſeveridade.

12 Prohibe-ſe aos Officiaes , e Offi

ciaes inferiores , o altercarem razões com

os Soldados , que eſtiverem bebados , e

muito menos dar-lhes pancadas no tem

po da ſua bebedice ; porque talvez ( por

conta della ) ſe lhes atreveráó de ma

neira , que ſejão condemnados em pena

capital . Quando ſucceder que hum Sol

dado naquelle eſtado commetta algumas

faltas, no dia ſeguinte , quando eſtiver

em jejum , ſe punirá com dobrado caf

tigo pelas faltas commettidas no dia an
tecedente.

1
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CAPITULO XXIV..

Obſervações geraes reſpectivas ás obri

gações dos Coroncis , ou Chefes

dos Regimentos.

I

2

Tud
Udo o que fica diſpoſto em

todo o diſcurſo deſte Regu

lamento a reſpeito dos Coroneis , ſe en

tenderá da meſma forte a reſpeito de

qualquer Official , a quem Sua Mageſta

de achar conveniente encarregar qual

quer Regimento.

De maneira , que ſe Sua Mageſta

de der o commandamento de humRe

gimento a hum Brigadeiro , Marechal

de Campo , ou Tenente General , qual

quer delles ſerá obrigado a cumprir com

todas as obrigações aqui preſcriptas a

reſpeito do Coronel; pois por eſta pa

lavra = Coronel = , ſe entende qual

quer Chefeencarregado do Commanda

mento , da Economía , da Diſciplina , e

da Conducta de humRegimento.

3 Os Chefes dos Regimentos ſerão

abſolutamente em tudo , e ſem excepção

de
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11

de alguma circumſtancia ( ſeja qualquer

que for ) reſponſaveis do bom eſtado do

feu Regimento ; pois a elles pertence

pôr todo o cuidado , para que todos os

Officiaes do Regimento , e particular

mente os Capitães , fação a ſua obriga

ção , e ſe empreguem inteiramente no

ſerviço. E ſe qualquer Regimento for

achado incompleto , mal ordenado , mal

armado , malexercitado , mal diſciplina

do , mal pago , e mais mal fardado , e

armado do que puder ſer, conformeas

fommas deſtinadas para eſte fim , o Co

ronel ſerá expulſo ſem remiſsão : e ainda

mais ſeveramente caſtigado , ſe na ſua

conducta ſe deſcubriralguma circumſtan

cia , que faça mais aggravante a ſua culpa.

4 o Coronel allignará os mappasdo

ſeu Regimento , que ſe darão regular
mente huma vez cada ſemana a ſua Al

teza o Marechal General, e na ſua au

fencia ao General , que commandar o

Exercito ,' e todos os dias ao Governa

dor, ou Commandante da Praça , em que

o Regimento eſtiver deguarnição ; como

tambem ao General da Brigada, ou Com

mandante de hum Corpo deſtacado.
NB .

I

1
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e efte a
9

NB. Nenhum Soldado ſe poderá ca

far ſem licença do Coronel

não dará a mais de quinze em cada

Companhia.

CAPITULO XXV.

1

Da paga dos Officiaes novamente crea

dos para a Infantaria , e dos Of

ficiaes inferiores, Soldados ,

[ Artifices.

I

O as

Auditor de cada Regimento

deve ſaber Leis Civís ,

e Militares , e principalmente os Artigos

da Guerra, tendo agraduação , e orde

nado de Juiz de Fora de primeira in

trancia .

NB. Não trará farda , ſenão for ef

fectivamente Official.

O Quartel-Meſtre vencerá o fol

do , e ração de pão como Tenente.

3 O Ajudante vencerá o foldo , e ra

ção como Tenente.

4 O Capellão vencerá o ſoldo , era

ção de Alferes.

5 O Cirurgião mór vencerá tambem

2

0
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o ſoldo , e ração de pão como Alfe

res.

6 0 Tambor mór vencerá oitenta

reis por dia , com a ração de pão , além

do ſeu fardamento .

7 Os Pifanos venceráo tambem a oi

tenta reis por dia , além da ração de pão ,
e uniforme.

8 Os Prevoſtes venceráð trinta e ſin

co reis por dia , além da ração .

9 E Sua Mageftade attendendo a

que os Soldados , e Officiaes inferiores,

até Alferes excluſivamente , não tem def

pacho de ſerviços pela Secretaria de Ef

tado das Mercês, e por lhes fazer gra

ça : Ha por bem , que os Soldados ven

ção da publicação deſte em diante , além

do pão de munição , e uniforme, qua
renta reis

OsAnſpeçadas quarenta e ſinco
reis da meſma forma.

Os Cabos de Eſquadra ſincoenta

reis , da meſma forma.

Os Sargentos cem reis , da meſma

fórma.

13 Os Furrieis feſlenta e ſinco reis ,

na fobredita fórma.

O

1

S

por dia.

IO

II

I 2
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14 O Porta-Bandeira fefſenta e linco

reis , na meſma forma.

15 O Efpingardeiro de cada Regi

inento vencerá cada dia á cuſta da Fa

zenda Real oitenta reis , com o venci

mento de pão , e farda ; ſendo por
iflo

obrigado a fazer nas armas ospequenos

concertos, como os de parafuſos , que

não quizerem pegar , e outros ſemelhan

tes , que não forem peças novas , para

as quaes ſe fará contrato ſobre o preço ,

que ſe lhe deve pagar por cada huma
dellas,

NB. Que os Quarteis-Meſtres háo

de receberdos cofres de Sua Mageſta

de os pagamentos dos ſeus reſpečlivos

Regimentos nos tempos opportunos

para osdiſtribuirem aos Soldados , e Of

ficiaes inferiores , todos os ſinco dias ,

na forma ordenada no Cap. IX.

NB. Que Sua Mageſtade mandará

dar aos Officiaes, quando os Regimen

tos entrarem em Campanha , as rações ,

e -forragens , que lhes pertencerem con

forme os ſeus póftos.

CA
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CAPITULO XXVI.

Dos Artigos de Guerra.

Advertencia.

S Artigos de Guerra obrigão

a todo o Militar de qualquer

gráo que ſeja , e ſem excepção alguma ;

e ſerviráô de baſe , ou de Leis funda

mentaes em todos os Conſelhos de Guer

!

ra ,

2

$

Em todos os dias de pagamento

ſerão lidos na frente das Companhias :

e nenhum Soldado tomará o juramento

de fidelidade ás Bandeiras, ſem que pri

meiro lhes ſejão lidos , e claramente ex

plicados.

3. Depois da publicação dos Artigos

de Guerra o Auditor fará comprehen

der muito bem aos Soldados de recluta ,

a força do juramento , repreſentando

lhes vivamente os caftigos Divinos

humanos, com que são punidos os per

juros.

44. Iſto feito , irá lendo o Juramento ,

e
>
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o qual irá repetindo , palavrá por pala

yra , aquelle que o tomar.

Ś Não ſomente aos Soldados de re

cluta ſe defirirá , mas tambem o toma

ráó aquelles, que tiverem deſertado , e

le lhes houver perdoado.

ARTIGOS DE GUERRA.

I.

А
Quelle, que recuſar por palavras ,

ou diſcurſos, obedecer às ordens

dos ſeus fuperiores, concernentes ao ſer

viço , ſerá condemnado a trabalhar nas

Fortificações; porém ſe ſe lhe oppuzer ,

ſervindo- ſe de qualquer arma , ou amea

ço , ſerá arcabuzado.

II.

Todo o Official de qualquer gra

duação que ſeja , que eſtando melhor in

formado , der aos ſeus ſuperiores por ef

crito , ou de boca , ſobre qualquer obje

eto Militar, alguma falſa informação , ſe

rá expulſo com infamia.

III.
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ças ,

III.

Todo o Official de qualquer gra

duação que ſeja , ou Official inferior,

que ſendo atacado pelo inimigo deſam

parar o ſeu poſto ſem ordem, ſerá pu

nido de morte. Porém quando for ata

cado por hum inimigo ſuperior emfor

ſerá preciſo provar perante hum

Conſelho de Guerra, que elle fez toda

a defenſa poſlivel, e que não cedeo , ſe

não na maior , é ultima extremidade;

mas ſe tiver ordem expreſſa para ſe não

retirar , fucceda o que ſucceder , neſte

caſo nada o poderá eſcular ; porque he

melhor morrer no ſeu poſto , do que dei

xallo .

IV.

Todo o Militar , que commetter

huma fraqueza eſcondendo -ſe, ou fugin

do , quando for preciſo combater , ſerá

punido de morte.

S

V.

Todo o Militar , que em huma ba

talha , acção , ou combate , ou em ou
tra occaſião de guerra , der hun grito

de eſpanto , como dizendo : = 0 inimigo
nos
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nos tem cercado = Nós Somos cortados

= Quem puder eſcapar-ſe , eſcape-ſefe ,

ou qualquer palavra ſemelhante , que poſ

ſa intimidar as Tropas, no meſmo inf

tante o matará o primeiro Official mais

proximo que o ouvir; e fe por acaſo if

to lhe não fucceder , ſerá logo prezo , e

paſſará pelas armas por ſentençado Con
lelho de Guerra .

VI.

Todos são obrigados a reſpeitar as

ſentinellas , ou outras guardas ; aquelle ,

que o não fizer , ſerá caftigado rigoroſa

mente ; e aquelle , que atacar qualquer

ſentinella , ſerá arcabuzado.
1

VII.

Todos os Officiaes inferiores, e Sol

dados devem ter toda a devida obedi

encia , e reſpeito aos ſeus Officiaes, do

primeiro até o ultimo em geral.

VIII.

Todas as differenças, e diſputas são

prohibidas , ſob pena de rigoroſa prizão ;

mas ſe ſucceder a qualquer Soldado ferir

0
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o ſeu Camarada a traição , ou o matar ,

ſerá condemnado ao carrinho perpetua

mente , ou caftigado com pena de mor

te , conforme as circumſtancias.

>

5

)3

1

IX .

Todo o Soldado deve achar- ſe on

de for mandado , e á hora , que ſe lhede

terminar , poſto que, poſto que lhe não toque ,
ſem murmurar

nem pôr difficuldades;

e ſe entender que lhe fizerão injuſtiça ,

depois de fazer o ſerviço ſe poderá quei

xar ; porém ſempre com toda a modera

ção.

X.

Aquelle , que fizer eſtrondo, ruido ,

bulha , ougritaria ao pé de algumaguar

principalmente de noite , ſerá caſa

tigado rigoroſamente , conforme a in

tenção , com que o houver feito.

XI.

Aquelle , quefaltar a entrar deguar

da , ou que for á Parada tão bebado,

que a não poſſa montar, ſerá caftigado
no dia fucceffivo com ſincoenta panca

das de eſpada de prancha.

XII.

da ,
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3

XII.

Se algum Soldado ſe deixar dormir ,

ou ſe embebedar, eſtando de ſentinella

ou deixar o ſeu poſto antes de ſer ren

dido , ſendo em tempo de
paz ,

ſerá caf

tigado com fincoenta pancadas de eſpa

da de prancha , e condemnado por tem

po
de ſeis mezes a trabalhar nas Fortif

cações ; porém ſe for em tempo de guer

ra , ſerá arcabuzado.

XIII.

Nenhuma peſſoa , de qualquer gráo ,

ou condição que ſeja , entrará em qual

quer Fortaleza , ſerão pelas portas, e lu

gares ordinarios, ſob pena de morte.

tar ; ſerá en

XIV.

Todo aquelle que deſertar, ou que

entrar em conſpiração de deſerção ; ou

que ſendo informado della a não dela

ſe for em tempo de guerra ,

forcado : e aquelle ,quedeixar a ſua Com

panhia , ou Regimento , fem licença ,

para ir ao lugar do ſeu naſcimento , ou

a outra qualquer parte que ſeja , ſerá

caſtigado com pena de morte , como ſe

de
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defertafle para fóra do Reino ; e ſendo

em tempo de paz , ſerá condemnado por

ſeis annos a trabalhar nas Fortificações.
11

XV..

Todo aquelle , que for cabeça de

motim , ou de traição , ou tiver parte ,

ou concorrer para eſtes delictos , ou ſou

ber
que ſe urdem , e não delatar a tem

po os aggreffores , ſerá intallivelmente

enforcado .

0

+

UC

DU

XVI..

Todo aquelle , que fallar mal do

ſeu ſuperior nos Corpos de Guarda , ou

nas Companhias, ſerá caftigado aos tra

balhos da Fortificação ; porém ſe na in

dagação , que, que ſe fizer , ſe conhecer que

aquella murmuração não fora procedi

da ſomente de huma ſoltura de lin

gua , mas encaminhada a rebellião , ſerá

punido de morte , como cabeça de mo
tim.

XVII.

Todo o Soldado ſe deve contentar

com a paga , com o quartel , e com o
uniforme qué ſe lhe der ; e ' ſe ſe op

pu

BE

7.

U

4
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puzer , não o querendo receber , tal qual

ſe lhe der , ſerá tido , e caftigado como

amotinador.

XVIII.

Todos os furtos e affim meſmo

todo o genero de violencias para extor

quir dinheiro, ou qualquer genero , le

rão punidos ſeveramente ; porém aquel

le furto , que ſe fizer em armas , muni

ções , ou outras couſas pertencentes a

Sua Mageftade; ou aquelle, que roubar
o ſeu camarada ou commetter furtos

com fracção , ou for ladrão de efrada ,

perderá a vida conforme as circumdan

cias : ou tambem ſe qualquer ſentinella

commetter furto , ou conſentir que al

guem o commetta , ſerá caftigado ſeve

ramente e conforme as circumſtancias

incurſo em pena capital.

)

XIX.

Todo o Soldado , que não tiver cui

dado nas ſuas armas , no ſeu uniforme ,

e em tudo o que lhe pertence ; que o

lançar fóra , que o romper, ou arruinar

de propoſito , eſem neceſlidade; e que a
Yen
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vender , empenhar , ou jogar, ſerá pela

primeira , e ſegunda vez prezo ; porém

á terceira punido de morte.

mi

OF

XX.

Todo o Soldado deve ter ſempre o

ſeu armamento em bom eſtado , e fazer

o ſerviço com as ſuas proprias armas ;

aquelle , que ſe ſervir das alheias , ou as

pedir empreſtadas ao ſeu camarada , ſerá

caſtigado com prizão rigoroſa.

ENI

112

OS
XXI.

Aquelle Soldado , que contrahir di

vidas ás eſcondidas dos ſeus Officiaes ,

ſerá punido corporalmente.lle

ol

AS

XXII.

Todo aquelle , que fizer Paſſapor

tes falſos , ou uſar mal da ſua habilida*

de , por qualquer modo que ſeja , ſerá

punido com rigoroſa prizão ; porém ſe

por
eſte meio facilitar a fuga a qualquer

deſertor , ſerá reputado , e punido como

deſertor.

;

2

1

1

Q XXIII.
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XXIII.

Todo o Soldado , que occultar hum

criminoſo , ou buſcar meios para ſe ef

capar aquelle , que eſtiver prezo como

tal , ou o deixar fugir ; ou ſendo encar

regado de o guardar, não puzer

precauções para efte effeito , ſerá pof

to no lugar do criminofo .

todas as

XXIV .

Se qualquer Soldado commetter al

gum crime eftando bebado , de nenhum

modo o eſcuſará do caſtigo a bebedice ;

antes pelo contrario ſerá punido dobra

damente , conforme as circumſtancias do

caſo.

XXV .

Todo o Soldado , que de propoſi

to , e deliberadamente ſe puzer incapaz

de fazer o ſerviço , ſerá condemnado ao

carrinho perpetuamente.

XXVI.

Nenhum Soldado poderá empreſtar

dinheiro ao ſeu camarada , nem ao fu

perior.

XXVII.



( 237 )

0

XXVII.

Nenhum Soldado ſe poderá : cafar

ſem licença do ſeu Coronel.

XXVIII.

Todo o Official de qualquer gra

duação que ſeja , que ſe valer doſeu

emprego para tirar qualquer lucro , por

qualquer maneira que ſeja, e dequenão

puder inteiramente verificar a legalida

de , ſerá infallivelmente expulſo.

$

1

0

XXIV .

Todo o Militar deve regularos ſeus

coſtumes pelas regras da virtude , da

candura , e da probidade: deve temer a

Deos ; reverencear , e amar ao ſeu Rei ;

e executar exactamente as ordens , que

lhe forem preſcriptas.

Qii СА
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mento

CAPITULO XXVII.

Termo do Juramento para os Officiaes.

UU F. que ora por mandado de

ElRei noſſo Senhor fui feito Alfe

res , Tenente , Capitão , &c. da Compa

nhia, ou Regimento de F. juro aos San

tos Evangelhos , em que ponho as mãos

perante F. Coronel do meſmo Regi

, que quanto me for poſſivel ,

ſervirei fielmente ,e de boa vontade,

como boni , e leal Vaffallo , a Sua Ma

geſtade , e obedecerei com a mais exa

čta promptidão, e reſpeito aos - Artigos

de Guerra , Regulamento , e Ordenan

çaş Militares , e a todas as ordens dos

meus ſuperiores , concernentes ao Real

ſerviço ; e de não me apartar por pretexto

algum do meu Regimento ſem licença ,

nem deſamparar as Bandeiras, debaixo

das
quaes eſtou alliſtado , e as ſeguirei

nos maiores perigos até derramar todo o

meu ſangue emſua defenſa

toda a ajuda , e favor ás Juſtiças de Sua

Mageſtade, ſendo -me por ellas requeri

do ;

e de dar
2

1
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do ; como tambem de me não valer dos

Soldados do meu Regimento , Compa

nhia , nem de parte delles, para cafo al

gum meu particular , nem de parente ,

ou amigo meu , poſto que importe ' á ſe

gurança da minha vida, ou horra : e tu

do o fobredito meobrigo a cumprir ſem

cautela , engano , ou diminuição algu

ma. Para firmeza do que aſlignei eſte

Termo de Juramento , feito em Elvas ,

Eftremoz , & c.

3

1

i
Termo de Juramento dos Officiaes infe

riores , e Soldados.

S

.

3

9

U F. que ora eſtou alliſtado em

praça de Sargento , Furriel , Cabo

de Eſquadra , ou Soldado , na Compa

nhia de F. do Regimento , de que he

Coronel F. juro aosSantosEvangelhos,

em que ponho minhas mãos de ſervir

bem , e fielmente a Sua Mageſtade, e de

obedecer com amais exacta promptidão ,

e reſpeito a tudo o que contém os Arti

gos deGuerra , e a todas as ordens dos

meus ſuperiores , concernentes ao Real

ſerviço ; e de me não apartar por pre
tex
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texto algum do meu Regimento ſem li

cença , e de ſervir em toda a parte com

zelo , e valor , ſeguindo ſempre as Ban

deiras, fem já mais as deſamparar , de

baixo das quaes eſtou alliſtado , e prom

pto para derramar todo o meu ſanguc

em ſua defenſa , como bom , e fiel Vaf

ſallo : e para firmeza de tudo aſſignei

efte Termo de Juramento feito em El

vas , Eſtremoz , & c.

c

EU

>
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!

E
U ELREY. Faço ſaber aos que

eſte Alvará de Lei virem , que ſendo

manifeſta a grande altercação , que

tem havido em quaſi toda a Europa na For

matura , Evoluções , e Serviço da Infanto

ria , e Governo das Praças, depois do Regi

mento Militar de vinte de Fevereiro de mil

ſetecentos e oito , e das mais Reſoluções , e

Ordens , que deſde aquelle tempo até ago

ra forão expedidas neſte Reino ſobre aquellas

importantes materias : E conſiderando Eu

quão util, e neceſſario he para o Meu Real

Serviço , Bem Cominum dos Meus Reinos ,

e focego público dos Meus Vaſſallos , que a

Infantaria do Meu Exercito ,e as Praças ,

que conſtituem as barreiras dos Meus Reis

nos , ſejão inftruidas , formadas, diſciplinat

das, e governadas na meſma forma , em que

actualmente o eſtão praticando as outras Par

tencias , cujos Exercitos são mais diſtinctos.

em tudo o que pertence ás meſmas, interes.

Santes materias : Havendo encarregado o Cons

de Reinante de Schaumbourg Lippe , Meu

muito Amado, e Prezado Primo , e Mare

chal General dos Meus Exercitos , de compor

aos ditos reſpeitos o Regulamento , ou Ordeş
nan
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nanças , que ſerão com eſte Alvará : E con

formando-me inteiramente com o que no dito

Regulamento ſe acha eſtabelecido : Mando ,

que tudo o que eſtá eſcrito nos vinte e ſete

Capitulos delle , e em todos , e cada hum dos

feus Paragrafos ( affim no Texto, como nos

Notas ) tenha força de Lei , para por ellos

Se julgar infallivel, inviolavel , e literalmen

te, ſem diminuição, ou interpretação algu

ma, qualquer que ella ſeja ; não ſó pelo que

toca ás Diſpoſições concernentes d ordem do

Serviço , mas tambem igualmente pelo que

reſpeita aos Artigos de Guerra. Conſequen

temente eſtabeleço , que achando-ſe algum Of,

ficial do grdo de Coronel, Chefe de Regimer

to , ou do ſobredito gráo para ſima , no caſo

de ter commettido culpa grave contra as Inf

trucções geraes da Campanha do anno de mil

ſetecentos e ſeſſenta e dous (que tambem Or ,

deno , que valhão como Lei ) ou contra o di

to Regulamento ; ou contra os Artigos de

Guerra nelle incorporados ; ou contra as Or

denanças, ou ordens dos ſeus ſuperiores , les

ja logo prezo por ordem do meſmo Marechal

General , ou na fua falta pelo General Com .

mandante do Exercito ; ou na falta de am

bos , pelo Governador , ou Commandante da

Pra
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dite

Festa

no

Elk

gill

et

· Praça , onde ſe achar o criminoſo , ſendo das

principaes Praças de Armas; e fé lhe nomee

ſucceſſivamente hum Conſelho de Guerra ,

compoſto de Generaes de Patentes fuperiores ;

ou de outros Officiaes competentes , e propor

cionados á graduação do Réo; e ſe lhe faça

o ſeu Proceſſo pelo modo indicado no Capi.

tulo Decimo do meſmo Regulamento , e com

a proporção dospóſtos nelle eſtabelecida. Pas

ra que ninguem poſſa deſculpar - ſe debaixo

do pretexto de ignorancia : Ordeno, que to

dos os Generaes em qualquer Repartição que

eſtejão ;. todos os Governadores , e Cornman

dantes de Praças ; todos os Officiaes Militar

res de Infantcria , ou de Artilharia ( nos

Pontos , que a eſtes ſegundos forem communs)

Sejão obrigados a terem ſempre comfigoo

meſmo Regulamento , e a eſtudallo , até lhes

ficar o ſeu conteudo impreſo na memoria : €

iſto debaixo da pena de perdimento do poſto

contra os que forem achados em falta ao di

to reſpeito . Mando que todos os Officiaes Mi

litares (Segundo o poſto , que cada bum ti

ver ) empreguem efficazmente toda a ſua au

iboridade para fazerem obſervar que se

acha preſcripto no dito Regulamento

a maior e mais rigoroſa exactidão, ainda

Cle

il

Dr.

و
com

110

1
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>nàquelles meſmos Pontos que lhes parecer

que são de menos importancia : Tendo enten

dido , que alim como por buma parte darei

moſtras do Meu Real Agrado, e Favor aos

que executarem com zelo , e exactidão a re

ferido Regulamento , pela outra parte meda

rei por muito mal ſervido , é deſagradado

dos que ſe bouverem com negligencia , ou in

differença ao dito reſpeito. Determino, que

o meſmo Regulamento , e Inſtrucções , que

com elle forem incorporadas , não ſejão com

municados , nem feitos,ver a peſſoa alguma,

que não eſteja no Meu Realſerviço. Emor

dem a cujo fim , logo que qualquer Official

vier a falecer , o Coronel, ou Commandante

do Regimento, a que tocar , fará appreben

são no Regulamento , que elle deixar

guardará na ſua mão em depofito , para o

entregar ao ſucceſſor , quando opoſtofor pro

vido : E tudo debaixo da pena deperdimento

dos póſtos , e das mais , que reſervo ao Meu

Real Arbitrio .

E eſte ſe cumprirá tão inteiramente ,

como nelle ſe contém , ſem dúvida , ou em

bargo algum , e não obſtantes quaeſquer Leis,

Regimentos , Ordenanças , Alvarás , Refolia

ções , Decretos , ou Ordens , quaeſquer que

e o

el
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ellas ſejão; porque todos e todas Hei por

derogadas para eſte effeito Sómente , comoſe

delles e dellas fizeſſe eſpecial menção, em

quantoforem oppoſtas ao meſmo Regulamen

to , ficando aliàs em ſeu vigor. E eſte vale

rá como Carta paſada pela Chancellaria ,

posto que por ella não ba de paſſar , e ainda

que o ſeu effeito baja de durar mais de bum ,

e muitos annos , e tudo ſem embargo das Or

denações, que diſpõem o contrario. Dado em

Salvaterra de Magos a dezoito de Feverei

ro de milſetecentos e Seflenta e tres.
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Lvará de Lei , por que voſa Ma

-geſtade ha por bem mandar que

ſe obſerve inviolavelmente o Regalamento ,

e as Inſtrucções nelle incorporadas , que o

Conde Reinante de Schaumbourg Lippe , ſeu

mui

Like

*
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9
muito Amado e Prezado Primo , é Mares

chal General dos ſeus Exercitos , compoz pa

ra o Exercicio , è Diſciplina dos Regimentos

de Infantaria , e Artilharia , e para o Go

verno das Praças deſtes Reinos , tudo na fór

ma aſſima declarado.

Para Voffa Mageftade ver .

Antonio Domingues do Paſſo ofez.

Regiſtado neſta Secretaria de Eſtado

dos Negocios Eſtrangeiros , e da Guer

ra , no livro , que ſerve de regiſto dos

Alvarás, e Leis. Salvaterra de Ma

gos , a 19 de Fevereiro de 1763 .

Gaſpar da Coſta Poffer.
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RELATIVAS A VARIAS PARTES

ESSENCIAES

DO SERVIÇO DIARIO

PARA O EXERCITO

DE

S. MAGESTADE

FIDELISSIMA ,

go

DEBAIXO DO MANDO

DO

ILLUSTRISSIMO , E EXCELLENTISSIMO

SENHOR

CONDE REINANTE

DE SCHAUMBOURG LIPPE

Marechal General dos Exercitos do meſmo se

nhor , e General em Chefe das Tropas

Auxiliares de Sua Mages.

tade Britanica.
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ARTIGO I.

Dos Officiaes Generaes.

G. I.

OS
S Senhores Officiaes Geo

neraes a quem deve ani,

mar o meſmo zelo do bem do ſervi

ço Real , concorreráó com o SenhorMa.

rechal General , para conſervar a boa

harmonia nas Tropas, que tiverem a ſeu

mando : trataráő dos meios da ſua con

fervação , ede lhes fazer executar com

a ultima exactidão , e promptidão todas

as ordenanças militares , alim as já pu

blicadas, como as que o forem depois.

Informaráő exactamente ao Senhor Ma

rechal de tudo o que acharem contrario

á diſciplina, ao ſerviço , e ás ordens da

das , e de não terem diflimulação algu

ma a favor dos tranſgreſſores.

$ . II . Os Senhores Generaes, que

mandarem a Infantaria , a Cavallaria ,

e a Artilharia , cuidaráó nos intereſſes

dos ſeus corpos reſpectivos , para que ſe

lhes dê o que lhes he devido, e o que

lhes for neceffario , porque ſe achão en
car
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carregados do interior do ſerviço: o Se

nhorMarechal , remettendo -ſe inteira

mente a elles , deſeja unicamente que

lhes entregue cada hum todas as fema

nas hum eſtado individual dos ſeus cór

pos , quanto aos homens, armas , muni

ções , inſtrumentos, e ferramenta , & c.

• S. III. Os Senhores Generaesde dia

terão hum cuidado grande que o ſervi

ço ſe faça com a maior perfeição, aſſim

no Exercito , como muito principalmen

te nos póftos avançados , que ſerão obri

gados a viſitar ſempre. Informaráð os

Officiaes de tudo o que houverem de fa

zer , e não conſentiráó a minima relaxa

ção : farão com que ſe trabalhe com di

ligencia nas trincheiras , e mais obras ,

que parecer ao Senhor Marechal man

dar fazer para a ſegurança do Exercito

fazendo -ſe muito conformes com as ſuas

ordens , e conſervando-ſe com deſvelo ,

de que tudo darão conta ao meſmo Se

nhor Marechal.

S. IV. Os Senhores Generaes de

dia , antes que entrem em acção , fe in

formará) do que vão render ,de tudo o

que diz reſpeito ao Exercito , aos poſtos
ayan
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avançados , deſtacamentos , ordem , e

campo de batalha : em huma palavra,de

tudo o que he concernente ás ſuas obri

gações, e acamparáð ſempre no centro

do Exercito : no caſo de rebate devem

achar-ſe com a maior promptidão nos

póſtos , onde a ſua preſença ſe faz ne

ceſſaria.

S. V: Os Senhores Generaes Com

mandantes de Brigadas ſerão encarre

gados do detalhe do ſerviço ,e da diſ

ciplina : para eſte effeito os Regimen

tos , que compõem eſtas Brigadas, lhes
remetteráð todos os dias huma parte das

guardas , dos deſtacamentos , das cha

madas , e de todas as novidades , que

acontecem nos Regimentos ; e no pri

meiro de cada mez os ditos Comman

dantes das Brigadas remetteráó ao Se

nhor Marechal huma parte circumſtancia

da dos Regimentos, que eſtão ás ſuas

ordens com a noticia do que houver

acontecido de novo deſde a última
par

S. VI. Os ſeus Ajudantes das Or

dens devem ſer Officiaes de capacida

de , e actividade conhecidas : devem ir

R

9

te .

mui
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muitas vezes ao campo para ver ſe tudo

ſe faz com ordem ; ſe as guardas, e ſen

tinellas eſtão alertas , ſe o campo eſtá

bem limpo , &c. e dar parte de tudo ao

ſeu General Commandante da Brigada .

S. VII . Quando os Ajudantes das

Ordens houverem de expedir algumas

aos Regimentos , ſerá tudo muito bem

explicado , claro , diftincto , e ſem equi

voco : irão fechadas com a hora , em que

ſe expedem declarada nas coſtas , com

obrigação ao portador , que as leva de

cobrar recibo dellas .

§ . VIII. Os Ajudantes das Ordens

examinaráð ſempre os Cabos de Eſqua

dra , e Sargentos , que lhes mandão os

Regimentos , para levarem as ordens ;

e não achando que são intelligentes , e
proprios .para eſte miniſterio , tornallos

hão a mandar , ficando com os primei

ros , até que lhes cheguem outros.

§ . IX. Os Ajudantes das Ordens dos

Generaes , ou Commandantes de Briga

das , hão de ſer reſponſaveis de toda a

falta , que tiverem os deſtacamentos , que

são tirados da ſua Brigada em ſe acha

rem á họra indicada nos lugares alligna
la
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lados , e em ſerem ſoccorridos de tudo

ſegundo a exigencia do caſo .

S. X. He neceſſario , que os Aju

dantes das Ordens tenhão ſempre os ſeus

Mappas , ou Liftas exactas, è mandem

os deſtacamentos, ou o que fe pedir das

Brigadas , com a mais eſcrupulofa exacti

dão , não favorecendo mais hum Regi
mento , do que outro.

S. XI. Em hum dia de marcha não

ſe eſqueceráó de fazer aviſo aos deftaca

mentos da ſua Brigada; porque ſe pelo

ſeu deſcuido cahirem nas mãos dos ini

migos , ficaráð reſponſaveis diſſo em to

do o ſentido..

S. XII. As ordens, que os Ajudan

tes de Campo levarem a alguem , ſerão
recebidas da meſma forte , que o ſerião

ſe foſſem dadas immediatamente por

aquelle General, a quem tocão os tales

Ajudantes de Campo.

en

012

a

1

♡
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I

ARTIGO II.

Dos Coroneis.

$. I.

0
S Coroneis , e os Com

mandantes dos Regimen

tos terão o maior cuidado , que nelles

haja a melhor ordem ; que os Officiaes

fedem as mãos reciprocamente para o

bem do ſerviço ; que tudo ſe faça com

promptidão , e que não haja mais que

hum eſpirito naquelles corpos ; que fe

obſerve huma ſubordinação perfeita , e

a diſciplina a mais exacta.

$ . II. Şendo o conhecimento parti

cular da capacidade e do caracter de

cada hum dos ſeus Officiaes de huma

conſequencia muito grande , não deixa

ráo de conſervar muitas vezes com bran

dura , e de modo que lhes não ſeja mo

leita a lua ſuperioridade. Os Officiaes

os mais peritos , e os mais applicados

devem fer louvados , e os outros anima

dos a ſeguir os ſeus exemplos ; com tal

modificação porém , que huns não fiquem

deſanimados , e os outros enſoberbeci
dos. S. III.
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S. III. Os Chefes , ou Commandan

tes dos Regimentos não devem permit
tir

que ſe faça couſa alguma , ſem que

o Sargento mór lho haja participado.

S. IV . Os Coroneis não deixaráó

fahir do Campo , debaixode qualquer

pretexto que ſeja , nenhum Official, nem

Subalterno , nem outra algumapeſſoa até

Soldado , ſem ſua licença, e ſempre te

rão no Campo as duas terças partes dos

ſeus Officiaes, com hum do eſtado maior ,

e hum Ajudante , o qual terá então o

detalhe de dous Batalhões , no caſo que

ſe peção deſtacamentos : iſto ſe entende

de dia ; porque depois de tocar a reco

lher , todos devem eſtar no Campo , e

os Coroneis não tem faculdade para per

mittir , que peſſoa alguma fique fóra hu

ma ſó noite , ſem o conſentimento do

General , ou Commandante da Brigada .

$ . V. Quando não ha viveres baſtan

tes no Campo , e que ſe devem man

dar buſcar ao Quartel General , ou ás

aldeas vizinhas , ha de ſe dar huma hora

para iſſo , e deſtacar-ſe gente com hum

Sargento , ou Cabo de Eſquadra por

companhia , que faça obſervar aos Sol
da

tie

de

72

D

$

)
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dados a melhor ordem , obrigando -os a

que paguem o que levarem , e que não

permitta deſordens, e depois os condu

za ao Campo

S. VI. Os Coroneis ſe devem infor

mar de tudo o que he relativo aos ſeus

Regimentos, mandando aos Sargentos

móres, que lhes dem todos os dias hum

eſtado circumſtanciado delles , e exami

nando muitas vezes ſe eſtá juſto. De

vem olhar para os Soldados como filhos ,

fazer -ſe amar delles, tanto como reſpei

tar , fallar-lhes com humanidade , e ter

o maior deſvelo em que ſe lhes de o

que lhes he devido ; mandar tratar del

les, quando eſtão doentes; caftigar com

todo o rigor qualquer engano , que ſe

lhes faça , e não perdoar aminima rela

xação na difciplina ; e finalmente darão

ſempre bons exemplos aos ſeus Subal

ternos : o Senhor Marechal não faltará

aos que praticarem nos Regimentos eſta

boa ordem com ashonras , e diſtinções ,

que ſempre goſtou de fazer aos beneme

ritos.

§. VII. Todas as relações devem

fer exactas , e ajuſtadas; e ſe faltaflehum
ho
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j
a

a

ober

ha

Di

has

homem ſó no numero dos combatentes,

os Senhores Coroneis , ou Commandan

tes dos Regimentos ſerão obrigados a

dar conta delle , ſobre a ſua honra.

S. VIII. Os Batalhões ſe formaráo

ſempre a tres de fundo , em oito Pelo

tões , o que faz quatro Divisões a dous

Pelotões cada huma, além dos Grana

deiros. Os mais antigosCapitães , e Of

ficiaes commandão aquelles Pelotões ; ou

outros ſe porão detrás do Regimento ,

quando ſe faz o fogo , e impediráő , ſem

fazer bulba , toda a confusão.

§ . IX. Ém hum dia de acção os Se

nhores Coroneis , e Commandantes eſtão

em pé diante das Bandeiras, e mandão

elles meſmos os Regimentos. O ſeu pri

meiro deſvelo então he fazer obſervar

o maior filencio ; poupar muito o fogo ,

e não deixar atirar fóra de tempo ; avan

çar ao inimigo com intrepidez, quando

for mandado ; e caminhar na meſma li

nha com os Regimentos da direita ,

da eſquerda.

#
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AR TIGO III.

Dos Sargentos móres.

$. I.

O
S Sargentos móres são

encarregados particular

mente da diſciplina dos Regimentos ,

do exercicio , da limpeza , da boa or

dem ,e da policia do Campo.

$ . II. Serão reſponſaveis ſe os def

tacamentos , que forem mandados , não

partirem na meſma hora , que for pari

iffo allignalada. Para facilitar iſto , man

daráó que em cada Companhia , além

do Piquete , eſtejão tres, ou quatro ho

mens promptos a marchar , e eſtes não

ſe auſentaráð debaixo de qualquer pre

texto que ſeja : ſe forem buſcar agua , ou

palha , &c. he neceſſario que os camara

das tragão tambem para fi. Todas as

manhans ſe deſtacaráð outros.

S. III. O Campo eſtará limpo ; as

barracas poſtas em linha , & c . Sendo

preciſo que ſe fação communicações, ou

no campo do Regimento , ou noslados,

na frente ou na retaguarda , mandará>

tra
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af

Fel
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ar

trabalhar nellas com vigor , e em todas

as mais obras, que ſe mandarem fazer ;

havendo Soldados , que mereção caſtigo

por culpas leves, ſerão empregados nas

ditas obras.

S. IV. Os Sargentos móres terão a

ſeu cargo a conſervação de toda a fer

ramenta , e inſtrumentos pertencentes ao

Regimento , comopás , picaretas , &c. ,

e que nada falte nelles.

S. V. Os Regimentos ſerão ſempre

provídos das munições neceſſarias, e os

Sargentos móres cuidaráð nifto com to

da a attenção , aſſim como na limpeza

das`armas , que devem ſer examinadas

todos os dias. Entrando deſtacamentos

no campo , que tenhão dado conſumo

aos ſeus cartuxos , ou parte delles , ſe

lhes darão logo outros , como tambem

novas pederneiras; far-lhe-hão logo , fen

do neceſſario , deſcarregar as armas , lim

pallas, e carregar de novo , não permit

tindo que os Soldados entrem nas barra

cas , ſem terem poſto primeiro as armas

no eſtado, em que as devem ter. Os car
tuxos ſe tirarao das armas com ſacatra

pos ; porque he neceſſario advertir que

ſem

/
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9

ſempre he prohibido atirar no campo ,

debaixo de qualquer pretexto que ſeja.

S. VI . Faltando munições , os Ma

jores as mandaráð logo buſcar ao Par

que da Artilharia , aonde ſe lhes darão as

preciſas com allignado delles. Cuidaráð

com tudo fempre no gaſto da polvora ,

e dos cartuxos, e eſtarão em termos de

poder dar , todas as vezes que lho pedi

rem , hum eſtado circumſtanciado das oc

caſiões , em que ſe conſumírão. Succe

dendo molharem -le os cartuxos , remet

ter-ſe-hão as balas para a Artilharia

donde ſe cobrará recibo dellas.

S. VII. Quando hum Regimento

eſtá
para

fazer o exercicio de fogo , de

ve oMajor na veſpera pedir licença pa

ra elle no Quartel General.

S. VIII. Os Majores mandaráo cha

mar as Companhias ao menos quatro

vezes por dia, e caftigar rigorofamente

todos aquelles , que eſtiverem auſentes

ſem licença do Chefe , ou Commandan

te do Regimento.

S. IX . Todas as noites ao recolher

farão formar as Companhias a tres de

fundo , para que no caſo de rebate todos

fai

1
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faibão o ſeu poſto ; porque em hum caſo
de rebate não ha tempo para formar o

Batalhão em oito Pelotões iguaes . Cada

Companhia faz então humPelotão ; a

do centro toma as Bandeiras ; os Offi

ciaes que as levão , hão de eſtar os pri

meiros no ſeu poſto, eoRegimento vai

o mais de prella que he pollivel , para

o lugar, que lhe eſtá indicado.

$. x . He neceſſario eſtar ſempre

prompto para tomar as armas

char logo. Os Soldados devem ſaber

com deſembaraço armar , e deſarmar as

barracas , dobrallas, e pollasnosmachos,

ou carros, ſem perder tempo , nem fa
żer rumor .

S. XI. Advertindo o Senhor Mare

chal ,que todas as vezes que ſe forma

hum Regimento , ou Batalhão , ſe toca

o Tambor; e achando que iſto he perju

dicialiffimo ao ſerviço , e que aſſim ſe faz

aviſo ao inimigo , quando eſtá perto :or

dena o dito Senhor , que os ditos ſe for

mem ſem rumor , e que a ordem ſe dê

de boca .

§ . XII. Em hum dia de batalha os

Majores hão de eſtar a cavallo detrás

do

10

de

}

TO

I
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!
do Regimento , e correr aonde for ne

ceſaria a ſua preſença para animar os

Soldados , ou encaminhallos , ſegundo

as occurrencias; mas fazendo -ſe ſempre

tudo ſem rumor, o mais que puder ſer.

S. XIII. Os Majores devem ſempre

attender com igualdade aos Soldados

do Regimento , não favorecendo mais os

das ſuas Companhias : cuidaráó muito

no procedimento dos Furrieis móres, pa

ra que todas as diſtribuições do dinhei

ro , pão , ou carne , & c . ſe fação logo

ſem a minima deſigualdade, e que lhes
não demorem os ſeus pagamentos.

S. XIV . He neceſſario que elles dem

exactamente aos Senhores Generaes

que mandão osſeus corpos reſpectivos

de Infantaria , Cavallaria , ou de Arti

lharia , parte de todas as novidades , e

de todas as ſuas faltas , pois o Senhor

Marechal General os tem encarregado

de cuidar na ſua conſervação.

S.XV. Como não baſta que os di

tos Sargentos móres ſejão Officiaes in

telligentes, peritos, e activos, he pre

ciſo que elles formem tambem os Capi

tães , e os Officiaes Subalternos ; que

lhes

i
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lhes communiquem as ſuas luzes , e ob

fervem a ſua conducta ; que os fação

cumprir com as ſuas obrigações , não dif

fimulando as culpas que commettem . O

bem do ſerviço pede', que cada Official

ſe ponha capaz de mandar hum Regi

mento em caſo de neceflidade.

§ . XVI. Os Sargentos móres man

daráó todos os dias de madrugada o

mappa diario do ſeu Regimento ao Quar

tel General por hum Sargento , ou Ca

bo de Efquadra do Regimento , que

deve ficar alli , até ſer rendido no dia

ſeguinte por outro : eſtes mappas viráő

aſignados por elles , e fechados, pois

devem ſer em todo o ſentido reſponſa

veis da ſua regularidade , e exactidão ;

porque ſe faltaſſe hum ſó homem no nu

mero effectivo dos combatentes debai

xo das armas o Senhor Marechal Ge

neral lho deve dar en culpa a elles prin

cipalmente , pois he hum ſinal de que

não ha nem ſubordinação , nem diſci

plina no Regimento ; e que o Ajudante

das Ordens com os Subalternos , e Sar

gentos não cumpre com as ſuas obriga

ções. He neceſſario dar parte ao Gene
ral
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ral de dia de tudo o que acontece de

extraordinario.

S. XVII. Quando os Sargentos mó

res receberem alguma ordem do Quar

tel General , ou do Commandante da

Brigada, darão ſempre ao portador hum
recibo feito com tinta , onde farão men

ção da hora , em que receberão a dita

ordem.

§. XVIII. Pelo pouco , que ſe aca

ba de dizer do miniſterio dos Sargen

tos móres , he facil de concluir qual he

a ſua extensão ; a neceſidade da ſua pre

ſença no Campo perto dos ſeus Regi

mentos ; a paciencia , e o cuidado , que

devem ter no cumprimento das ſuas obri

gações : o Senhor Marechal ſupplíca aos

ditos Sargentos móres, queirão dar toda

a ſua attenção ao que fica referido

confiar do ſeu cuidado o ſeu adianta

mento.

e
>

AR

1



Inſtrucções gernes. 19

AR TI GO IV.

Dos Capitães , e Officiaes Subalternos.

§.I. C devem dercançar os Of
It

201

OTS

s
é
d
o

R

Ost

que

Offi

ciaes do eſtado maior , pelo que toca á

boa ordem , e diſciplina das ſuas Com

panhias, devem os Capitães applicar-ſe

muito em conhecer , e eſtudar de algu

ma forte o caracter de todos aquelles ,

que compõem as ſuas Companhias ; de

vem explicar a cada hum dos Subalter

nos a ſua obrigação ; não baſta mandar

fómente he neceſſario tambem exami

nar ſe tudo ſe faz prompta , e exactamen

te ; não conſentir a minima negligencia ,

nem a vida licencioſa ; emendar as fal

tas; animar os homens a obrarem bem ,

e cuidar ſempre em que tenhão bom pro

cedimento.

$ . II. Devem eſtabelecer nas Com

panhias a mais exacta ſubordinação , a

mais perfeita harmonia , e amelhor dif

ciplina. Como os Capitães devem obe

decer promptamente ás ordens dos ſeus

fu

Of
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ſuperiores, pede a razão que pertendão

a meſma obediencia dos ſeus inferio

res.

S. III. Pôr- ſe -hão ſempre as Com

panhias em eſtado de marchar ; as ſuas

armas ſe conſervaráð ſempre bem trata

das ; devem -ſe examinar amiúdo , como

tambem as munições , que ſerão ſempre

completas , porque huma Companhia po

de receber ordem de repente para mar

char; e ſe faltaſſe qualquer coufa á ſua

Tropa , e ſe não tiveſſe dado parte a

tempo ao Major , ficaria refponfavel dif

ſo o Capitão.

S. IV. Se em huma acção , huma

marcha , ou outra ſemelhante occaſião ,

ſe perdeſſe, ou damnificaſſe alguma cow

fa , ſerá neceſſario dar logo eſſa parte

ao Major, como tambem de tudo o que

houver contrario ao ſerviço : por eſte mo

do alliviaráð os Majores , e concorreráó

com elles para o bem do Regimento;

quando tiverem duvidas ſobre as ordens

dadas , ou quaeſquer outros affumptos,

pedir-lhes-hão a explicação dellas.

§. V. A limpeza devendo fer con

ſiderada como hum objecto eſſencial

pa

و
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para a conſervação dos Soldados , de

ve -ſe cuidar nella por todos os modos

pofſiveis , mandando ver as ſuas muxilas

pelos Sargentos, e Cabos de Eſquadra ,

examinar le tem a ſua roupa lavada , e

concertada ; no caſo de terem perdido

alguma couſa por deſcuido , devem ſer

caſtigados, e com mais aſpereza , fe a

tem vendido. Achando -ſe -lhes traſtes

alheios, devem os Capitães averiguar ſe

forão furtados; e havendo ſuſpeita con

tra elles , ſerão prezos , e ſe dará parte

ao Major.

S. VI. He neceſſario obſervar
que

os Soldados fação juntos a ſua cozi

nha , e a horas alignaladas , quando

acampão.

S. VII. Os Capitães ſerão reſpon

ſaveis ſobre a ſua honra da exactidão

das relações que derem aos ſeus ſupe

riores.

As Companhias de Infan

taria ſerão formadas ſempre a tres de

fundo ; porão os Soldados da maior ef

tatura na fileira da vanguarda ; os que

ſe ſeguirem na retaguarda , e os mais

inferiores na de batalha. Ha com tudo

S

S. VIII.

33

OC
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11

occaſiões , em que ſe formará a Infanta

ria a dous de fundo , como quando ſe

quer fazer" fogo de parapeito , ou de

fender-ſe atrás de hum vallado , mu

+

ro , &c.

§ . IX. Como o Capitão he muitas

vezes deſtacado , he neceſſario que ca

da hum dos ſeus Officiaes Subalternos

conheça os ſeus inferiores , e os Solda

dos , aſſim como o meſmo Capitão.

§. X. Os Sargentos, e osCabos de

Eſquadra , que vivem continuamente

com os Soldados , devem examinallos,

e conhecer as ſuas boas , e más quali

dades , para dar de tudo huma conta

fiel e imparcial ao Capitão , não lhe

occultando couſa alguma , porque ſerão

punidos das faltas dos outros ,
fe tendo

noticia dellas , não as tiverem communi

cado.

S. XI. Como cada Official dere ref

ponder dosſeus criados , he neceſſario

informallos das ordens , que ſe palárão

para a policia ; porque fe forem apanha

dos commettendo deſordens, ſerão cafe

tigados com todo o rigor.

S.XII . Além dasobrigaçõesdos
Ca

1
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Capitães de Infantaria , os da Caval
laria cuidaráó muito nos ſeus cavallos ,

e em tudo o que for concernente a el

les ; caſtigaráð ſeveramente aquelles ,

que ſe acharem deſcuidados, não ſe ef

quecendo de tudo o que pode concor

ter para a conſervação dos cavallos ,

porque ſe trata aqui da ſua honra.

S. XIII. He neceſſario que cada Sol
dado de cavallo faiba como deve tra

e ſuſtentar o ſeu cavallo , celallo ,

e carregallo, porque por falta de bom

trato, ſe arruinão os cavallos , e ſe fe

sed

Old

ose
tar ,

Den

Jos

rem .val

OM §. XIV . Cuidaráő muito os Capi

tães , em que os ſeus Soldados tenhão

ſempre prompto tudo o que lhes for
neceſſario para montarem logo a caval

lo ; os ſeus portemantós fechados , e

atados á cella , a piſtola no coldre, o

freio pendurado á piſtola , e a clavina

no ſeu porteclavina ;de forte , que quan

do puzer a cella no cavallo , tenha com

ſigo todos os ſeus preparos para
fe
po

der pôr immediatamente emmarcha.

$

Sii AR



24 Inſtrucções geraes.

AR TIGO V.

Do ſerviço economico dos Regimen

tos.

§.I. O
S Officiaes da primeira

plana dos Regimentos

porão o ſeu cuidado em ter bons vivan

deiros , para tirarem aos Soldados

quanto for poſſivel , os pretextos de fa

hirem do campo.

$ . II. Os Sargentos móres terão a

maior vigilancia em que os vivandeiros

que ſeguirem os ſeus Regimentos, não

alterem os preços , em que lhes houve

rem fido taxados os generos, que elles

trazem para o Exercito , tendo igual

cuidado em que não uſem de medidas ,

ou pezos falſos.

§. III . Se acontecer que não haja

ribeiras , ou fontes perto dos ſeus Re

gimentos , ſerá preciſo averiguar ſe o

terreno he capaz de fornecer a agua

neceſſaria abrindo -ſe poços os quaes

neſte caſo ſe mandaráð logo formar.

9

S. IV . Os Senhores Officiaes leva

ráo
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est

Far

os

DI

ráo para a campanha o menor numero

de criados , que lhes for poſſivel , por

que elles auginentão a difficuldade das

ſubſiſtencias , o que tambem deve enten

der -ſe a reſpeito das mulheres , poſto

que nos Regimentos ſejão ſempre ne

ceffarias algumas , tanto para ajudarem

os Soldados no ſerviço das cozinhas ,

como para haverem de lavar a roupa .

$ . V. He tambem neceſſario man

dar abrir duas commuas para cada Ba

talhão em diſtancia de vinte paffos de

trás da guarda de Campo ; e outras duas

a ſincoenta paſſos por detrás das barra

cas dos Officiaes , a quem ſerviráó eſtas

ultimas ; e as ſentinellas de Campo não

conſentiráó que alguem ſe ſirva de ou

tro ſitio , que não ſeja o das commuas;

ſe porém acontecer que o Campo ſé
conſerve muito tempo na meſma para

haverá cuidado de ſe mandarem

abrir outras e de ſe encherem as pri

meiras de terra .

S. VI. As guardas de Campo da

primeira linha , no caſo que o permitta

o terreno , ſerão poſtadas cento e trin

ta paſſos adiante dos ſarilhos no centro
de

08

más

ve

16

gem ,

ľ

o

2다.
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de cada hum dos Batalhões ; e as da

ſegunda linha em igual diſtancia das
ultimas barracas dos Soldados : eſtas

guardas fe intrincheiraráő , logo que fo

rem diſpostas , e não porão mais que

duas ſentinellas adiante dos ſeus póſ

tos defronte dos lados de cada hum

dos Batalhões ; e outra ſentinella tam

bem as armas. Eſtas ſentinellas não con

ſentiráð que Soldado algum faia do

Campo , lem ir acompanhado de algum

Official, Sargento , ou Cabo de Eſqua
dra ,

8. VII. No caſo de não haver fe

gunda linha , as guardas interiores do

Campo porão as lentinellas de modo ,

que o Campo fique ſeguro , a cujo fim

ſe reforçaráð as guardas, ſendo neceſſa

rio.

S. VIII. Antes de chegar a hora de

recolher, formar -le -ha o Piquete de ca

da hum dos Batalhões na vanguarda do

centro e as armas ſerão examinadas,

ficando o Piquete a eſperar, até que o

procurem para ſer poltado. Os Solda

dos , que houverem eſtado de Piquete

não poderão no dia ſeguinte ſer man

2

da
1
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dados a metter guardas , nem a lahir

em deſtacamentos.

S. IX. Se acontecer que de noite

haja algum rebate , os Soldados ſe le

vantaráő promptamente , calçaráð os ſeus

çapatos , tomaráő as ſuas cartuxeiras ,

e as ſuas armas , e ſe formaráó em ba

talha : a Cavallaria fará o meſmo , mon

tando a cavallo , com a maior brevida

de , que lhe for poſſivel. Os Officiaes
correráo com a meſma velocidade á fren

te dos ſeus córpos, fazendo-lhes guar

dar o maior ſilencio , é neſta poſtura eſ

peraráó que lhes cheguem novas or

dens.

S. X. . Geralmente he neceſſario dif

ciplinar as Tropas de forte , que ſe jun

tem naquelle meſmo inftante , que

lhes ordenar ; porém ao meſmo tempo

não devem ſer fatigadas ſem propofito ,

mandando-as huma , ou duas horas an

tes de ſer preciſo ; mas antes devem

abolir-ſe quanto for poſſivel todas as ce

remonias , que fazem o ſerviço traba

lhoſo , e que canção inutilmente os Of

ficiaes , e os Soldados.

S. XI. Depois de ſe tocar a reco

le

do

op

lher ,

, que ſe

D
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lher , e de haverem ſido chamadas as

Companhias, devem os Soldados ir def

cançar , para que todo o Campo fique

em focego.

§. XII. - Os Tambores devem jun

tar- ſe á noite na vanguarda dos ſeus Ba

talhões para tocarem a recolher , e os

Tambores móres de todos os Regimen

tos eſperaráð o final com todo o cuida

do , para que todos os Tambores do

Exercito principiem, e acabem o toque

ao meſmo tempo : iſto ſe obſervará tam

bem , quando ſe tocar a alvorada, e á

Aſſemblea,

A R T I GO VI.

Da diſciplina em geral,

$. I.
Epois que em qualquer

Campo ſe houverem pra

ticado as importantes precauções de cer

callo com ſentinellas , nenhum Solda

do de pé , de Cavallo , ou Dragão po

derá fahir delle , fem ſer percebido , e

muito principalmente , ſe as quatro cha

madas das Companhias , ſe não fizerem

fem
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1

ei

ſempre as meſmas horas , porque deſte
modo ſe não atreveráó os soldados a

fahir ſem licença.

S. II. Os Senhores Sargentos mó

res devem ter cuidado , de que nenhum

Official campe , ſenão na conformidade

das ordens : nenhuma peſſoa poderá alo

jar -ſe, ſem huma licença por eſcrito do

General , Commandante da Brigada.

$ . III . De noite nunca ſe tocará á

Aſſemblea para ajuntar as guardas , ou

deſtacamentos , tanto por não acordar

as Tropas , como para não dar eſta oc

caſião ao inimigo de perceber o que
ſe

faz : por eſta razão os Sargentos móres

farão deſpertar os Sargentos ſem ruido ,

e eftes aviſaráð aos Soldados , que eſti

verem deſtinados a marchar em cada

Companhia .

$ . IV. As ordenações de ſua Ma

geſtade a reſpeito dos furtos

ceptadores , e de todos os mais crimes

Militares , ſerão pontualmente obſerva

das , e os tranſgreſſores punidos na con

formidade daquellas Leis.

S. V. Todas as Ordens, e Leis que

tratão da policia , e diſciplina , devem
ſer

er

dos re
.

23
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por tudo

fer lidas todos os mezes ,
e explicadas

aos Soldados das Companhias ; e aos

criados dos Officiaes , para ſe lhes tirar

o pretexto de qualquer ignorancia; e o

Capitão , ou Official, que for negligen

te em fatisfazer a iſto , ficará relponſa

vel .

S. vi. Encarece- ſe quanto he poſ

fivel a obſervancia que ſe deve á pro

hibição de ſahir do Campo , de def

viar- ſe delle ; de ir muito adiante , ou

de ficar atrás; de ir ás forragens, á pa

lha , á lenha , e á agua , ſem a eſcolta

de Officiaes, ou Cabos de Eſquadra ar

mados áproporção do numero.

S. VII. Com tudo , os criados dos

Officiaes poderão ir buſcar lenha
agua , fazer algumas compras , ſem

ſerem conduzidospor alguem ; mas fe

rão caftigados com a maior ſeveridade

fe commetterem neftas occaſiões deſor

dem alguma.

S. VIII. Tambem ſerão caſtigados

com as mais ſeveras penas todos aquel

les , que arrancarem as balizas , que
fic

nalão os caminhos : os que arrancarem

as balizas , arvores , ou eſtacas, ou fur

e

e

i

ta
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tarem algum páo lavrado , ou ſeja no

vo , ou velho. Da meſma forte ſerão

tratados aquelles , que por ſua propria

authoridade finalarem alojamentos , ou

riſcarem os nomes daquelles , que forem

marcados pelos Furrieis do Exercito.

S. IX. Nenhum Official poderá to

mar carro , ou cavalgadura alguma do

Paiz por ſua propriaauthoridade; e os

que as preciſarem , recorreráð ao Super

intendente das carruagens, para que lhas
mande dar.

§ . X. A caça he geralmente prohi

bida a todos os que compõem oExer

cito , tanto no Campo , como nos Quar

teis , e acantonamentos; e os Senhores

Officiaes Generaes , Commandantes de

Brigadas , e Officiaes de primeira pla

na , farão prender aos tranſgreſſores def

ta ordem , ſem diſtinção , ou excepção

de peſſoa alguma.

§. XI. Todas as vezes que os Sol

dados partirem do Campo para qual

quer diſtribuição, devem ir formados em

Pelotões, á proporção do ſeu numero
e conduzidos por Officiaes , c Cabos de

El

dos

3
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Eſquadra dos Regimentos, que ficaráð

reſponſaveis por elles.

S. XII. Os Soldados marcharáð na

meſma ordem que o farião , ſe eſtivef

ſem ſobre as armas : logo que chegarem

ao lugar , em que ſe deve fazer a dif

tribuição , o Official Commandante os

formará em batalha . O primeiro Pelo

tão irá receber aquillo , que lhe tocar

depois do que tornará para o ſeu pof

to : o meſmo fará o ſegundo , e igual

mente os reſtantes; feita a diſtribuição ,
levará o Official a Tropa com aquella

meſma ordem , com que a conduzio.

AR TIGO VII.

Das Marcbas.

S. I. Odos os Regimentos

ſegundo o queaflima fé

lhes recommendou , devem ſempre.ef

tar promptos a marchar , logo que rece

berem ordem para iſſo , ſem que eſpe

rem fer aviſados , nem ainda com a an

tecedencia de hum ſó dia .

§ . II. Quando no Quartel General

fe
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01

说

po

ſe tocar a generala , e ao meſmo tem

po ſe ouvir o toque de bota ſella , to

dos os Tambores , e Trombetas do

Exercito ſe devem juntar nas frentes

dos ſeus Regimentos : os Tambores

e Trombetas do lado direito ſerão os

que comecem a tocar ; e logo que per

ceberem que os demais eſtão prom

ptos , começaráð todos juntos a tocar

a generala , e o bota ſella : então ſe tra

tará logo de dobrar as bagagens, de vef

tir -ſe , botar ſellas aos cavallos , e car

regar as beſtas de tranſporte ; e as guar

das, que eſtiverem aos Officiaes Gene

raes , ſe porão promptamente em mar

cha , para ſe irem incorporar aos ſeus

Regimentos.
S. III. Quando ſe tocar a Affem

blea , immediatamente ſe deſprenderáð

todas as barracas , a cujo fim devem ef

tar dous homens póſtos aos dous páos

de cada barraca , os quaes as farão ca

allim que principiar a ou

vir - ſe o toque da Aſſemblea.

§ . IV. Os Officiaes Commandantes

das guardas de Campo faráo render lo

go

hir em terra ,
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go as ſentinellas , e tornaráő a incorpo

rar-ſe nos ſeus Regimentos.

S. V. As barracas ſerão prompta

mente dobradas , e carregadas nos car

ros ou beftas, que para iſſo forem

deſtinadas : cada Batalhão dará hum

Cabo de Eſquadra intelligente , que

as conduza aos ſitios dos campamen

tos aonde deve eſperar as ordens do

feu Furriel mór.

S. VI. Dobradas e carregadas as

barracas , tomaráő logo osSoldados
as fuas armas montará a Cavallaria,

e os Sargentos móres formaráő os B2

talhões, e Eſquadrões , os quaes fica

ráő eſperando , até que ſe lhes toque a

marcha.

S. VII. Logo que ſe tocar a gene

rala , irão os Senhores Generaes pôr-fe

na frente das ſuas Divisões

gadas. Prohibe- ſe debaixo de ſeveras

penas , tanto ás Tropas, como a todas

as mais peſſoas que ſeguem o Exerci

to , o lançar fogo ao campo; e os tranſ

greſſores deſta ordem ferão prezos ,

remettidos ao Quartel General.

S. VIII. Os Furrieismóres junta

ou Bri

e

ráo
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ráð os ſeus ajudas a trinta paſſos da van

guarda dos Regimentos , e eſperaráð
alli as ordens , que houverem de dar

fe - lhes : na marcha terão cuidado de que

nenhum Soldado , ou qualquer outra

que eſtiverem as ſuas ordens ,

ſe deſvie fem ſua licença , nem confen

tiráó que commettão a minima deſor

dem.

S. IX. Os convaleſcentes ſerão con

duzidos por hum Official , ou por al

guns Cabos de Eſquadra, ſegundo o nu

mero , que delles houver.

S. X. As equipagens irão detrás dos

Regimentos com hum bom Cabo de

Eſquadra , e algumas Tropas , e eſpe

raráð aflim as ordens para o que deve

rem executar.

S. XI. As marchas ſe farão ſempre

em Pelotões , ſe for poſſivel , e a Ca

vallaria marchará formada em Compa

nhias.

S. XII. Todos os Officiaes dos Re

gimentos terão igual cuidado em que

Os Pelotões marchem com diftancia

uniforme nas ſuas fileiras , ſem que os

de hum Pelotão , ou divisão ſe miſtu

rem
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rem com os da outra . Prohibe- ſe à to .

do o Soldado o deixar a ſua fileira fem

licença do Official Commandante do

Pelotão , ou Divisão , o qual o fará

eſcoltar por hum Cabo de Eſquadra ,

que neſte caſo fica reſponſavel por elle.

S. XIII. O Batalhão , ou Regimen

to , nunca occuparáó mais terreno , quan

do marcharem , do que occupão eſtando

formados em batalha.

§ . XIV. Os Officiaes , que marcha

rem a cavallo , ſe conſervaráð ſempre

nos lados dos ſeus Pelotões e de ne

nhuma forte marcharáó entre as Tro

pas.

S. XV. Sendo hum dos pontos mais

effenciaes o ter ſempre no tempo da

marcha todo o terreno neceſſario pa

ra formar -ſe em batalha á primeira or

dem , pede.o Senhor Marechal aos Se

nhores Generaes que ponhão todo o

cuidado em que as Tropas não des

filem mas que marchem ſempre na

meſma frente , em que partirão. Se po

rém por alguma razão for iſto impoſſi

vel , he neceſſario então que os Solda

dos paſſem o desfiladeiro com paſſo do

bra

>

.
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brado , e que ſe tornem a formar no

meſmo inſtante em que acabarem de

fahir delle.

S. XVI. Todos os movimentos, que

as Tropas fazem para metter -ſe em ba

talha devem executar - ſe com a maior

ligeireza , e celeridade.

S. XVII. Quando ſe faz alto, e o

General, que marcha na frente da co

lumna , manda tocar a chamada por

hum Tambor do primeiro Regimento ,

he neceſſario que os mais Regimentos

fação o meſmo, para que todos fiquem
advertidos por efte modo.

§. XVIII. Então ſe formaráó os Ba

talhóes por Divisões , e a Cavallaria

por Eſquadrões , ſe o terreno o permit
tir .

S. XIX . Os Sargentos móres man

daráő fazer a chamada ás Companhias

depois de haverem cercado os Regi

mentos com ſentinellas , para que nin

guem poſſa retirar-ſe ; e então farão

deſcançar os Soldados , que ſe ſenta

ráó junto ás ſuas armas , nas ſuas mef

mas fileiras , e a Cavallaria porá tam

bem pé a terra .

T $ . XX ,

de

.7.
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S. XX. Se alguem neceflitar fahir

fóra das ſentinellas , por qualquer mo

tivo que ſeja , mandallo -hão acompanha

do
por hum Cabo de Eſquadra.

S. XXI. Quando ſe tocar á Aſſem

blea , chamar- ſe -háo á frente da colu

mna os Tambores , e Trombetas , e os

Regimentos que ſe ſeguirem , farão o

meſmo. Então ſe levantaráó prompta

mente as Tropas , e tomaráo as ſuas

muxilas e a Cavallaria montará lo

go , a fim de que toda a columna por

fa mover- ſe ao meſmo tempo : por falta

diſto muitas vezes depois de ſe fazer

alto para juntar as Tropas de huma

columna, ficão ellas formando huma fi

la mais extenſa , e ſe achão em peior

ordem , do que eſtavão quando chega
rão .

S. XXII. Os Senhores Generaes

que commandão Brigadas , marcharáó

na frente das meſmas , e porão toda

a fua attenção no que aflima fica di

to. Tambem farão marchar junto a fi

hum fufficiente numero de Gaſtado

res , para os empregarem no concerto

dos caminhos , ou pontes , que houve
rem
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rem ſido arruinadas ; e no caſo que ſe

ja abſolutamente neceſſario parar com a

Brigada , mandaráð logo dar parte
dila

ſo ao General Commandante da Divi

são , ou da columna.

§. XXIII. Não ha precaução algu

ma , que ſe deva nas marchas.conſide

rar ſuperflua , para fe evitar huma ſur

preza , ou emboſcada , que o inimigo

pode ter projectado ; é a eſte fim he

ſempre neceſſaria huma guarda avan
çada , capaz de examinar todos os bof

ques , eſcondrigios, e lugares , que hou

ver no caminho , diſtribuir patrulhas
antes de entrar nelles , por hum ,

outro lado , as quaes deſde as alturas

poſsão perceber, e dar aviſo da chega

da do inimigo.

S. XXIV. Nenhum Official , que for

commandando huma eſcolta , deve le

var as ſuas Tropas muito diſperſas ,

porque deſte modo perde a facilidade

de fe defender , a qual conſiſte ſempre

S. XXV. No caſo de haver desfila

deiros, ou de ſe encaminhar por alguns

valles , ſempre ſe mandará occupar
Tii

AZ

IN e

na união.

as
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as alturas e avenidas por algumas

Tropas , ſegundo as forças do corpo ,

para conterem o inimigo , e eſtas fé

conſervaráő formadas em batalha , até

que o corpo haja paſlado , depois do

que ſeirão unir á ſua retaguarda.

S. XXVI. Nenhumas
Nenhumas carruagens ,

fóra daquellas , que são concedidas

aos Oficiaes de diſtinção , marcha
ráo com as columnas nem ainda as

cavalgaduras de carga , porque tudo

iſto deve ir juntamente com as demais

bagagens , excepto as cavalgaduras ,

que levão as munições de reſerva.

S. XXVII. Cada columna terá na

ſua retaguarda hum corpo , ao qual

pertença examinar todas as covas, ef

condrigios e lugares ; e ſe encontrar

alli alguns Soldados de pé , ou de ca

vallo , que ſe houveffem eſcondido

ou que eſtejão commettendo algumas

maldades os prenderá logo

metterá aos ſeus Regimentos para fe

rem alli caftigados : o meſmo ſe pra

ticará com os vivandeiros , e criados,

que fizerem alguma deſordem .

§. XXVIII . Quando as Tropas che

ga

.

☺

១ 9
e os re
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garem a hum novo campamento , po

rão pé a terra os Officiaes de Infanta

ria , e todos os Regimentos procuraráó

marchar em boa ordem .

S. XXIX. A guarda deve ter ſido

nomeada com antecedencia ; e da mef

ma forte o Piquete , para que ſe poſ

são fazer fahir immediatamente logo

que lhe ordenar.

S. XXX. O primeiro inſtante , em

que ſe chega ao Campo ,ao Campo , he ó de

maior importancia , para eſtabelecer

nelle a boa ordem , a cujo fim devem

os Senhores Generaes , que comman

dão Brigadas , ficar a cavallo , até que

as barracas ſe defdobrem as ſentinel

las ſe ponhão nos lugares devidos , e

no caſo de ſe fazerem algumas diftri

buições, até que os Soldados vão para

ellas. Quanto maior for o canſaço , mais

ſe preciſará o ſeu exemplo , para que ca

da Official não falte a fazer a ſua obri

gação na parte que lhe tocar , e igual

mente para ſe lhe dar o devido caſtigo ,

ſe forem achados em alguma culpa.

S. XXXI. A peſſoa que for encar

regada de conduzir a equipagem do

Exer

2

*
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Exercito , ſerá reſponſavel pela falta de

boa ordem , com que as bagagens mar

charem , as quaes devem ir juntas ,

do tambem à ſeu cargo embaraçar que

os criados , e os conductores das meſ

mas bagagens ſe não deſviem ,

commettáo a menor deſordem . Para ſe

fazer neſte ponto obſervar a diſciplina

mais exacta , dará toda a ajuda neceſſa

ria o Official que commandar a eſcolta.

nem

AR TIGO VIII.

Das guardas , dos póſtos, e dos deſ

tacamentos.

S. I. S Officiaes Commandan

tes das guardas ficaráð

abſolutamente reſponſaveis pelas Tro

pas , que tiverem a ſua ordem : ordena

ráó a todas as ſuas fentinellas , que não

deixem paſſar Soldado algum Infante ,

de Cavallo , ou Dragão , ſem licença

ou ſem que venhão eſcol

tados por hum Official , ou por hum

Cabo de Eſquadra. Os que intentarem

ſahir ſem a dita licença , devem ſer pre

por eſcrito
2

ZOS, S. II.
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. : S. II. Os Officiaes examinaráó: to

dos os que entrão para o Campo , e

terão niſto a maior vigilancia , para que

não fucceda introduzirem -ſe algumas eſ

pias no Exercito. As peſſoas ſuſpeitoſas

ſerão levadas ao Sargento mór do Re

gimento , o qual as examinará, c remet

terá para o Quartel General , ſe ſe per

ſuadir que são algumas gentes mal in

tencionadas .

S. III . Os Officiaes das guardas do

Quartel General devem ter o meſmo

cuidado , que tem os Officiaesdas guar

das do Campo , mandando frequentes

patrulhas para conſervarem a boa ordem ,

e tranquillidade .

S. IV. As guardas não conſentiráð

de nenhuma ſorte , que os Tambores ,

e Troinbetas , que vierem dos inimigos ,

cheguem aos ſeus póſtos, e as ſentinel

las os farão logo parar , aſlim que os

houverem percebido. Então aviſaráo da

chegada do tal Tambor , ou Trombeta

ao Commandante da guarda , o qual

mandará o ſeu Tenente , ou Sargento, a

receber as cartas , que elles trouxerem ,

dando-lhe recibo dellas , e os farão val

2

i

tar
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tar immediatamente para o ſeu Exerci,

to , ſem conſentirem que ſe dilatem tem

po algum .

§. V. Se com o Tambor vier algum

Official , he preciſo que ſe não deixe

chegar, nem ainda á guarda, ſem pri

meiro lhe vendarem os olhos com hum

lenço , para que não poſſa ver couſa al

guma , e deſte modo o farão eſcoltar

por hum Official , ou por hum Sargen

to , e alguns Soldados até o Quartel

General ,deſpedindo logo para o ſeu

Exercito o Tambor, que houveſſe vindo

acompanhar o dito Official.

S. VI. Quando vier algum deſtaca

mento a entrar no Campo, depois de

ir o Cabo de Eſquadra reconhecello , o

Official da guarda ( ſem o deixar adian

tar) obrigará ao Official, ou Cabo de

Eſquadra do dito deſtacamento

venha a ſua preſença , para que elle re

conheça ſe na verdade pertence ao Exer

cito.

S. VII. Os Officiaes Commandan

tes dos deſtacamentos e póftos avan

çados devem mandar hum Cabo de Er

quadra ao Campo , algun tempo antes

da

a que>
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da hora em que hão de ſer rendidos ,

para que eſte enline ao novo deſtacamen

to a paragem , em que eſtão as Tropas.

que
elle vai render.

. VIII. Quando hum Official for

rendido por outro , participar- lhe-ha to

das as ordens, que lhe houveſſem lido

dadas com toda a clareza poſlivel, e

tudo o mais que diſſer reſpeito ao ſeu

poſto.

S. IX. Todas as guardas, e princi

palmente os poſtos avançados , eſtarão

continuadamente á lerta obſervando de

noite o maior ſilencio , e ſe conſervaráó

ſempre em boa ordem , ſem largarem

as ſuas armas , a fim de eſtarem prom

ptos a receber o inimigo , no caſo que
elle venha a atacallos.

8. X. Os Officiaes devem ter

maior cuidado nas ſuas guardas ao anoi

e principalmente ao romper o.

dia , que he quando ha mais que recear

dos inimigos , e quando as Tropas são

mais propenſas ao fomno.

S. XI. Os Officiaes Commandantes

das grandes guardas , e dos póſtos avan

çados de Cavallaria , terão toda a noite

O

tecer
9

1

a
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a ſua ſempre montada, e com as armas

na mão , fazendo-lhe obſervar o maior

filencio , para que ſe poſſa ouvir tudo o

que ſe paſſar nas ſuas vizinhanças em

roda : de dia he neceſſario que ameta

de eſteja ſempre a cavallo , e outra ame

tade prompta a montar dentro de hum

inftante : nunca ſe tiraráð os freios mais

que á terça parte dos cavallos para dar

lhes de comer.

.S. XII. Os Officiaes deſtacados ſe

rão reſponſaveis pela difciplina das ſuas

Tropas: tellas-hão em tão boa ordem ,

como ſe eſtiveſſem no Campo , e cuida

ráó muito em que ellas ſe portem como

gentes dedicadas á guerra.

§ . XIII. Os Officiaes Commandan

tes dos deſtacamentos ſe conſervaráð

exactamente nos ſeus póſtos , tanto nas

marchas , como nas paradas : tambem

não conſentiráo
que Soldado algum dei

xe a ſua fileira , nem as ſuas armas ; por

que as Tropas devem eſtar coftumadas

anão fazer couſa alguma ſem ordem dos

ſeus Officiaes.

S. XIV . Quando hum Regimento ,

ou qualquer outro corpo , houver de fi

car
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car em alguma Cidade , ou lugar , ainda

que não ſeja mais que por huma noite ,

he preciſo que antes de ſe deixarem en

trar as Tropas , ſe façá bem examinar

tudo o queha de fraco , e de forte na

quella povoação , diſtribuir guardas por

todos os ſitios, em que forem neceſſa

rias , e eſcolher algumas praças , ou lar

gos , em que asTropas poſsão juntar-ſe ,

no caſo de haver algum rebate : todo

o Coinmandante , que for omiſſo em to

mar neſte caſo as precauções neceſſa

rias , ficará reſponſavel por qualquer acon
tecimento.

S. XV. Todo o Official, aſſim que

chegar ao ſeu poſto, ſe intrincheirará ,

e praticará as cautelas , que são proprias

em hum homem de guerra; e o que for

achado em alguma falta a eſte reſpeito ,

ficará reſponſavel perante hum Conſe
lho de Guerra.

S. XVI. No caſo que o inimigo fa

ça algum ataque , os Oificiaes de Infan

taria devem ter cuidado de

fogo , não a fazendo atirar nunca toda

junta , por cuja razão até a menor guar

da deve eſtar dividida em duas fecções,

AR

Et

$

poupar oſeu

+
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ARTIGO IX.

Da Ordem .

S. I.

A
Ordem ſerá regularmen

te dada no Quartel Ge

neral todas as manhans ás onze horas

por hum dos dous Ajudantes Generaes.

Os Senhores Generaes enviaráð os ſeus

Ajudantes de Campo a recebellas ; e de

cada Brigada, tanto de Infantaria, co

mo de Cavallaria , virá hum Sargento

mór a recebellas , ao que mandará tam

bem a Brigada de Artilharia hum Offi

cial .

S. II. Os Senhores Generaes não

faltaráo nunca a inandar hum dos ſeus

Ajudantes de Campo ; por quanto os

ditos Senhores ficão refponfaveis pela

execução das ordens , que o Senhor Ma

rechal fizer dar cada dia , pela interven

ção do ſeu Ajudante General.

S. III. Dada a ordem , voltaráó os

Sargentos móres para o Campo , e a

darão alli aos outros. Sargentos mores

da Brigada , os quaes a levaráð ao ſeu

Co
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Coronel , com quem ha de eſtar o Com

mandante do ſegundo Batalhão ; ler-lhe

hão a ordem , e eſcreveráð depois as or

dens particulares, que aos Coroneis pa

recer dar aos ſeus Regimentos.

S. IV. Huma hora antes que ſe to

que a recolher , darão os Sargentos mó

res a ordem aos Ajudantes, aos Sargen

tos dos ſeus Regimentos, e aos Cabos

de Eſquadra dos Piquetes das guardas

de Campo.

S. V. A ordem ſe, dará na frente

dos Regimentos , e o Piquete , e guar

das de Campo eſtarão ſobre as armas.

O Sargento mór tomará doPiquete qua

tro ſentinellas , para as apoſtar á roda do

circulo , que devem fazer os Ajudantes,

e Sargentos, a fim de que ninguem pof

fa chegar-ſe , nem ouvir o que ſe eſtá

determinando.

S. VI. As ſentinellas appreſentará .

as armas logo que virem que o Sargen

to mór tira o chapeo , e não tornarás

a pôr as armas ao hombro , ſenão depois

que o Sargento mór tiver poſto o cha

peo na cabeça .

S. VII. Cada Companhia mandará
hum

《 国

I

$
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e cada guar
9 1hum Sargentoá ordem

da hum bom Cabo de Eſquadra.

S.VIII. Para as guardas interiores

doCampo baftará a ſenha ; porém as

guardas e póftos avançados devem ter

contra -ſenha.

§. IX. Heneceffario que tudo fe ef

creva com baſtante clareza , e que de

pois os Ajudantes o levem aos ſeus Of

ficiaes ſuperiores , e os Sargentos aos

ſeus Capitães, e aos Officiaes Subalter

nos dasfuas Companhias.

S. X. . O Senhor General de dia fa

rá levar todas as tardes a contra- ſenha

( antes de ſe tocar a recolher ) aos póſ

tos avançados pelo Sargento mór do Pi

quete , o qual explicará o que elles de
vem fazer.

-- 5. XI. Seria deſneceſſario encarecer

a importancia do ſegredo em tudo o que
pertence as ordens dadas.

S. XII. Quando ſucceder defertar al

gum Soldado dos póſtos avançados, he

neceffario dar logo parte difto ao Quar

tel General , para que ſe mude imme

diatamente a contra - ſenha.

CON
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CONCLUSA O.

Senhor Marechal General julgou

conveniente o fazer reduzir a eſte

pequeno volume alguns dos principaes

pontos do ſerviço , para que todos os

Officiaes o poſsão ter comigo , lendo-o

nas horas libertas, e percebendo-o por
meio de huma feria reflexão. Para humna

peſſoa de juizo , e que ſe emprega por

goſto no ſerviço , he muito baſtante qual

quer
reſumo ao meſmo tempo que os

mais groſſos volumes ſeriáo inuteis aquel

les a quem faltarem as ſobreditas duas

qualidades. Como o Senhor Marechal

General eſtá de animo de tomar muito

por
ſua conta os intereſſes de todos os

que eſtáo ás ſuas ordens no Exercito , e

procurar ſer-lhes util todas as vezes , que

houver occaſião para iſſo , eſpera ſua Ex

cellencia que em retribuição hajão de

cuidar todos , ſegundo as ſuas gradua

ções em facilitar os proveitolos fins

das ſúas rectas intenções , que não tem

mais objecto , que o intereſſe de Sua

Mageftade Fidelißima, a gloria da Na

ção , e a ruina dos inimigos.

ME

of

Pi

mo

و

2
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MEMORIA

SOBRE

OS EXERCICIOS

DE

MEDITAÇÃO MILITAR

PARA SE REMETTER

AOS SENHORES

GENERAES , E GOVERNADORES

DE PROVINCIAS ,

A FIM DE SE DISTRIBUIR AOS SENHO

RES CHEFES DOS REGIMENTOS

DOS EXERCITOS

DE

S. MAGESTADE

PELO CONDE REINANTE

D E

SCHAUMBOURG LIPPE ,

Marechal General dos Exercitos de Sua Ma.

geſtade Fideliſima , e General Feld-Mg

rechal dosde Sua Mageftade El

Rei da Grão- Bretanha.

V
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S. 1.

A
S Leis da Diſciplina,

da Tactica , e da Eco

nomia Militar fornião

o objecto eſſencial dos Regulamentos :

da exacta , e continua obſervancia das

Leis , e Regulamentos he que depen

de o bom eſtado das Tropas ; iſto he ,

a ſua Aptidão para a Guerra.

S. II. A ſciencia pratica da Guer

ra , ou a Arte de fazer das Tropas o

uſo mais conveniente nas occaſiões ,

contém objectos tão multiplicados

complicados, e variaveis , que he im

poſſivel eſtabelecer , ſomente para os

Officiaes nos Regimentos , Leis decon

ducta baſtantemente circumſtanciadas.

S. III. Convem por conſequencia ,

que o Official tenha o eſpirito aſfás

formado, e a memoria baſtantemente

fornecida de idéas Militares , para que

nas occaſiões , em que todas as cir

cumſtancias da ſua conducta lhe não

podem ſer preſcriptas pelos Regula
mentos , ou Ordens immediatas dog

feus Superiores , poſſa achar em ſi

meſmo as luzes neceſſarias , para to

V ii mar
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mar o partido mais conveniente , ou

vantajoſo.

s . ſv . A Leitura ſerve para for

mar- ſe o eſpirito Militar , e prover

ſe de ideas: porella ſe enriquece com

as luzes , e com a experiencia dos ou

tros : e os Senhores Officiaes não po

derão melhor , nem mais agradavelmen

te ( para aquelles que amão a ſua Pro

fiſsão ) empregar, do que na Leitura ,

as horas de deſcanço que deixão , ef

pecialmente em tempo de paz , as fun

ções do ſerviço diario. Para facili

tar os meios della aos Senhores Offi

ciaes , haverá em cadaGuarnição , de

baixo da guarda , e direcção doGo

vernador, ou Commandante , hum nu

mero de Exemplares dos Livros Mi

licares , que S.Excellencia , o Miniſtro

de Eftado, dirigindo os Negocios da

Guerra ordenar , em conſequencia das

Ordens de S. Mageftade.

S. V. Haverálogo ao principio

Exemplares de cada Livro na ſua lin

gua original ; e allim que

hum numero conſideravel de traduc

ções na lingua Portugueza. Empreſ

fe puder,

tar
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I

3

.

.

tar- ſe-hão eftes Livros aos Senhores

Officiaes , com recibos ſeus , e no fim

de cada mez os Livros aſſim empref

tados ſerão reſtituidos á Bibliotheca ,

para paſſarem a outros Officiaes , ou

para ſerem empreſtados novamente

aos meſmos , que em ſemelhante caſo

renovaráb os recibos.

S. VI. O numero dos Exemplares

he mais importante, do que o nume

ro dos differentes Livros , pois não he

a queſtão formar letrados , nem fa

zer oſtentação de erudição : o fim def

ta Inſtituição , he ſomente exercitar o

talento dos Leitores e fornecellos ,

ou ſeja pela meſma Leitura, ou pela

Meditação que ella occaſiona de ideas

das quaes poſsão , carecendo , fazer uſo

immediato na pratica ; não ſendo o

parecer dos Authores authorizado de

modo que obrigue á obediencia , po

der - ſe -ha ſervir com eſcolha das ſuas

maximas , reflectir ſobre a diverſida

de de opiniões , e inſtruir -ſe ainda

meſmo pelos ſeus erros.

O grande numero de Li

vros Militares faz com que a ſua eſ

of

GC

*

; $ . VII.

CO
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1

colha ſeja baſtantemente embara çada :

ſeria preſumpção o querer decidir ſo

bre a preferencia : eu ſó proponho os

ſeguintes para evitar a tardança , que

cauſaria a indecisão.

» Arte daGuerra , peloMare

chal de Puyfegur : 2 vol. in fo

lio . O ſegundo volume eſpecial

mente merece eſtudar - ſe com hu

ma grande applicação .

N. B. » Deve porém fazer-ſe re

» flexão , que tanto eſta obra ,

jo como alguns dos Livros que ſe

» ſeguem , são principalmente

» deſtinados para os Officiaes

» Generaes.

„ Memorias do Marquez de

Feuquieres : 4 vol. in 8 .

Inſtrucções delRei de Pruf

ſia aos ſeus Generaes , com hum

Tratado das Obrigações da Ca

vallaria Ligeira.

»Arte da Guerra pelo Conde

de Turpim :: 2 vol. in 4.

» Memorias de Montecuculi :

1 vol. in 12.

» Re
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midir

cinho

53,
رو

OM

» Reflexões Militares, e Po

liticas do Marquez de Santa Cruz :

II vol . em pequeno 8.

» Ray de St. Genies , Arte

da Guerra Pratica : 2 vol. in 8

pequeno .

» Grand -Maiſon a pequena

Guerra , ou Tratado do Serviço

da Tropa Ligeira em Campa

nha : 2 vol . in 12 .

» La Croix , Tratado da Pe

quena Guerra : 1 vol . in 12 .

» Clairac , Engenheiro de

Campanha : 2 vol. in 4.

m

r-fen

ober

QITED

Frize

vros ,

Pet

CH

S. VIII. Sendo conveniente achar

ſe inſtruido do Militar dos ſeus vizi

nhos , prover- fe -ha para iſto dos Li

e Regulamentos Militares mo
dernos

que fe tiverem publicado , ou

fe publicarem em Heſpanha.

§ . IX Como os talentos do eſpi

rito ſe aperfeiçoão pela Meditação,

e a gema das virtudes do coração ſe

deſembaraça pela admiração , que ex

citão os bons exemplos , feria de de

ſejar , que hum Eſcritor habil en
ri

zai
t

1:
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riqueceſſe a Bibliotheca Militar com

hum Compendio de Factos, que ap

preſentaſſem exemplos daquellasVir

tudes ſublimes, que o Eftado Militar

tem a glurioſa vantagem de dar parti

cularmente occaſião de ſe praticarem ,

taes como o heroico Sacrificio das vi

das ; a conſtancia nos trabalhos , e pe

rigos ; a obediencia céga , e reſigna

da ; ó deſintereſſe , amagnanimida

de com os vencidos, &c. Šerá neceſ

ſario fazer eſcolha deſſas paſſagens

Hiſtoricas com diſcernimento não

admittindo ſenão aquellas que forem
bem veridicas , e ſem miſtura de al

guma circumſtancia , que poſſa eſcu

recer-lhe o luftre. A Hiſtoria de hu

ma Nação como a Portugueza , que

ſoube levar a gloria das ſuas Armas

até as extremidades da terra

que he mais ainda ) cujas virtudes he

roicas , para libertar e defender a

Patria , triunfárão por largo tempo do

numero , e do poder, fornecerá abun

dante materia.

S. X. Superäuo ſerá alargar-ſe fo

bre as vantagens que reſultão dasLei

9

e ( o
.

1

tu
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turas Militares : aſfás geralmente ſe

eſtá hoje perſuadido deque a Guerra

não he para os Officiaes hum officio ,

mas Gim huma ſciencia de
que cada

ramo pede o ſeu eſtudo, e que a mef

ma experiencia não hé mais do que

huma pratica céga , que não inſtrue

verdadeiramenteo Official na ſua Pro

fiſsão , ſe elle não tem o eſpirito pre

parado para della ſe aproveitar.

S. XI. Muito bem ſe ſabe que na

Guerra huma preſumpção vã , ou

apprehensões frivolas , são as conſe

quencias ordinarias da ignorancia ; e

que quando ſe tem contra ſi hum ini

migohabil a ignorancia dos recur

fosdaArte he igualmente funefta aos

valeroſos, que aos timidos.

S. XII. * Tambem não ſe ignora

que muitas vezes , por falta de conhe

cimentos inſtructivos, ſe não ſabe dar

a verdadeira intelligencia ao eſpirito

das ordens dos Superiores , e que as

luzes adquiridas pelo eſtudo , são tão

neceſſarias para ſaber obedecer 2

mo para mandar com intelligencia .

S. XIII. Ha porém algumas ob,

fer

2

for 2

CO:
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que por eſte

fervações que fazer , para evitar os

inconvenientes que podem naſcer dos

abuſos da Leitura.

§ . XIV. Algumas vezes ha eſpiri

tos , que , por terem lido muito , ſe dei

xão levar tão fortemente da opinião

do ſeu proprio ſaber i

meio ſe enfraquece, e diminue o reſ

peito , e a attenção devidos aos ſeus

Superiores.

§ . XV. Outros ſe tranſportão a

lén da ſua esfera ; e ſuppondo-ſe ha

bilitados para póftos mais elevados

do que a ſua actual eſtação , fe del

cuidão das obrigações do cargo que

өссирао.

: S. XVI. O primeiro deſtes abu

fos , he directamente contrario á ſub

ordinação ; e o ſegundo conduz á

indifferença ſobre as obrigações do

ſerviço diario , e faz deſcuidar da ef

crupuloſa exactidão neceſſaria nos ſeus

detalhes.

i S. XVII. A reſpeito do primeiro

abuſo ſe deve obſervar. 1. Que os

eſcritos de qualquer dos Authores de

que aqui ſe trata , não tem nenhuma

for
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#

1

10

els

9

%

ha

força de Lei , e nenhum Official ſerá

já mais admittido a authorizar a ſua

conducta com a opinião de algum Au

thor Militar , em tudo aquillo en que

as Ordens dos ſeus Superiores forem

expreſſamente determinadas ; porque

ſómente por ellas he que a ſua con

ducta ſerá julgada.

2. Que o Official , cujo talento for

já maduro pelo diſcurſo ſubmetterá

fem repugnancia a ſua opinião , ain

da que lhe pareça que eſta merece

toda a preferencia , ás ordens dos ſeus

Superiores. Hum ſemelhante Official

ſabe que a ſubordinação he a alma

do ſerviço , e que ſem ella vem a fer

inuteis todas as melhores qualidades
Militares.

S. XVIII. Para evitar o ſegundo

abuſo ( S. XV. ) recordar- ſe -ha, que o

primeiro uſo que o Official deve fa

zer da Leitura , he adquirir todas as

inſtrucções convenientes á ſua gra

duação actual; pois na meſma gradua

ção he que elle actualmente deve

obrar.

NOTA. Como a maior par

del

DH

Us

$

e

»

te
1

99
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9

9

9

for
9

te dos Authores trabalhárão

ſobre objectos mais geraes ,

os Senhores Officiaes devem

eſcolher nos Livros aquillo

» que , ſegundo eſte s . XVIII.

proprio para a ſua inftruc

,, ção, e deixar o reſto para ou

tro tempo .

S. XIX . Hum compoſto de partes ,

cuja acção deve concorrer para hum

fim geral , não ſerá mais do que hum

todo confufo , e ſem governo , por

mais excellente que cada huma def

tas partes ſeja , fe ellas ſe affaftão dos

lugares que eſtão aſſignalados para ſe

entremetterem nas funções allignala

das a outras ; e os mais eminentes

talentos podem vir a ſer pernicioſos ,

ſenão são empregados de hum modo
conforme á vocação.

§ . XX. Com tudo , ſe algum Ofi

cial , depois de ſe ter muito bem in

teirado de tudo o que pertence à ſua

graduação actual , quer applicar-ſe á

inſtrucção do que diz reſpeito ás gra

duações fuperiores , não lhe ſerá il

to abſolutamente prohibido ; porém
ſe
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YIN

O:

le

ſerá ainda aſſim empregar mal o tem

po , ſe ſe occupar no que pertence

aos poſtos demaziadamente ſuperiores

ao que elle occupa , excepto no caſo

de o mover a iſto alguma razão par

ticular como verbi gratia , ſer Aju

dante do Campo de algum General

Commandante , eſtar encarregado de

correſpondencias Militares, ou achar

ſe empregado na repartição dos Acam

pamentos , e das Marchas.

. XXI. Para ficar impreſſo com

clareza e exactidão tudo o que ſe

tiver lido ; para fixar as idéas prin

cipalmente ſobre os objectos que de

pendem da graduação; e para adqui

rir o talento de applicar realmente

na pratica as inſtrucções adquiridas

pela Leitura , he preciſo exercitar-ſe

frequentemente na ſolução de

PO

ก

le

e

3

PROBLEMAS MILITARES.

S. XXII.

gimento , ou

fará propôr aos Officiaes do Regimen

to Problemas. Militares applicaveis

quan
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2.

quanto for poſſivel a cada graduação.

1. Suppôr-fe-ha o Official encarre

gado de alguma operação Militar pro

porcionada ao cargo que elle occupa.

As operações Militares ſerão

propoſtas com toda a attenção necef
faria , para que não contenhão nada

de impoſſivel , obſervando pelo con

trario o propollas , conforme as cir
cumſtancias que a Guerra veriſimil

mente fizer naſcer , ou originar.

3. Os Problemas não ſerão pro

poſtos por hum modo geral , ou in

determinado ; mas todas as circum

Atancias devem ſer nelles eſtabelecidas

que for poſſivel , para que as

idéas vagas , e geraes le appliquem

com clareza , exactidão , e iniudeza a

objectos , que ſe repreſenta ſerem

reaes , e preſentes.

4. OsOfficiaes darão as ſuas folu

ções por eſcrito ; ifto he , farão me

morias , nas quaes darão conta , por

que modo ' , e com que diſpoſição

ordem , e operação de Tropas inten

tão executar as commiſsões de que ' fo

rão encarregados : as Memorias con

o mais

>

te
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.teráó com a maior explicação as Or

dens , e inſtrucções que elles tiverem

tenção de dar aquelles , que lhes são
ſubordinados.

5. O Local do Theatro da
opera

ção deve ſer eſcolhido de modo , que

os. Officiaes poſsão por ſi meſmos to

mar delle o maior conhecimento que

lhes for poſſivel.

6. Official ajuntará á memoria

em que dá conta das ſuas diſpoſições

hum borrão da Carta do Local do

qual deve elle ſempre eſtar ou mais ,

ou menos inſtruido ; ou ſeja pelo ha

ver reconhecido por ſi meſmo com

cuidado ou pelos guias habitadores

do Paiz , ou outras peſſoas que tenhão

delle hum conhecimento particular.

N. B.

7. Não ſe requer que eſtes bor

rões ſejão tirados com exactidão , ou

deſenhados com arte , e elegancia ;

trata-ſe ſomente de indicar por hum

.

um

1

2

.CO

31

3

.

mo

N. B. Suppôr-le-ha ordinariamente, como ſe acha

notado no g . precedente , que o Official tem por fi

mofmo hum conhecimento exacto do Local : e por ef.

ta razão irá reconhecer com cuidado todas as circum .

Aancias dos lugares , e do terreno ,
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tes 1

modo approximado á ſituação dos lu

gares , as eſtradas Reaes, os mon

tes, e valles, os rios , regatos , pon

desfiladeiros , e tudo o que he

militarmente intereſſante para a occa

ſião de
que

ſe trata , a fim de fixar as

idéas pelo golpe do olho , e ajudar a

imaginação , ea memoria .

8. Deve entender-ſe , que as fo

luções, iſto he , as diſpoſições , e a

conducta, por meio das quaes o Ofi
cial intenta executar a commiſsão , da

qual ſe ſuppoe que eſtá encarregado ,

não conteráó couſa alguma que ſeja

contraria aos Regulamentos , Leis
Militares eſtabelecidas , e ordens ex

preſſas dos Superiores.

9. Os Senhores Chefes dos Re

gimentos enviaráó cada anno por hu

ma vez , ou em diverſos tempos, to

das eſtas ſoluções , ou ao menos aquel
las , que mais acertadas tiverem fahi

do ', aos Senhores Generaes, a quem

Sua Mageftade tiver encarregado o

exame dellas ; e os Senhores Gene

raes manifeſtaráő aos Senhores Che

fes dos Regimentos o ſeu parecer. O

Ches
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1

3

Chefe do Regimento nas ſuas Rela

ções , e Propoſtas fará menção do

que os Senhores Generaes lhe tives

rem eſcrito ſobre eſte affumpto , a fim

de que a capacidade , e os talentos

dos Senhores Officiaes a eſte reſpeito

cheguem ao conhecimento de Sua

Mageftade.

Ν Ο Τ Α.

1

es

.

A

5 res.

Inda
as

blemas Militares , de que aqui

ſe trata , reſpeitão directamente os Se

nhores Officiaes dos Regimentos de

Infantaria , e de Cavallaria , ſerá util

que os Senhores Officiaes de Artilha

ria , e Engenheiros ſe occupem tam

bem neſta eſpecie de eſtudos Milita

Notar -ſe -ha a reſpeito difto , que

fem fazermenção das razões , que naf

cem da connexão iminediata dos ob

jectos , ( taes como por exemplo os

movimentos , e operações da Arti

lharia com as Tropas , a eſcolha das

Situações para as obras de fortifica

ção em conſequencia das Poſições

X

1

ou
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ria

ou Aſſento das Tropas, & c.) convem
que os Senhores Officiaes de Artilha

9 e Engenheiros extendão os ſeus

conhecimentos Militares, além daquil

lo que he para aſlim dizer reſervado á

ſua Profiſsão.

1. Porque ſerá extremamente util

que haja nos Exercitos junto aos Se

nhores Generaes, e Governadores das

Praças , ou Provincias , peſſoas , cuja

fciencia abrace toda a ſorte de obje

ctos Militares , e ſe extenda a tudo o

que a elles pertence directa , ou indi

rectamente, a fim de poderem dar as

informações , calcular, e preparar os

Detalhes , reunindo em hum ponto
de

yiſta combinado a grande variedade

dos objectos de attenção que reque.

rem as Diſpoſições , e Projectos Mi

litares , de modo que todas as cou

fas harmonizem para concorrerem a

hum meſmo fim.

2. Porque como os eftudos funda

mentaes da Profiſsão dos Senhores Of

fíciaes de Artilharia , e Engenharia

tem huma tão grande influencia fo

bre tantos outros conhecimentos ,
ha
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habituão tanto o eſpirito ao Calcue

lo , á Exacção , e á Meditação ; e

que o eſtudo dos outros conhecimen

tos não he para elles ſenão hum eſs:

tudo facil , e para aſſim dizer , hiſto

rico , os Senhores Officiaes de Arti

lharia , e Engenharia he que
eſtão

mais habilitados para adquirirem at

quella Univerſalidade de conhecimen

tos , cujas vantagens ſe acabão de no

tar e convem que ſe inſtruão tam

bem além da ſciencia da Artilharia ,

e Engenharia propriamente chamadas ,

da Doutrina das Marchas , e das Ma

nobras das Tropas, da Caftrametação ,

de toda a caſta de operações da Guer

ra de Campanha , das Artes mecani
cas neceffarias ás Fabricas , e urgen

cias Militares , e de tudo o que he re

lativo ás ſubſiſtencias, e á Economía.

Tendo-me conduzido a natureza

do aſſumpto a recommendar neſte lu

gar Leituras , que parecem prohibidas

pelo Alvará publicado em 1763 , em

o Plano que Sua Mageftade manda ſe

guir no Eſtabelecimento , Eſtudos , & c.

$. 17. lin. 8. e ſeg, devo neceſſaria

X ii

TO

ad

a

71

men
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mente , para juſtificar os motivos que

a iſſo me obrigárão , dizer que eſta pro

hibição tinha por objecto eſtabelecer

a Authoridade dos Authores expreſſa

mente preſcriptos para as Informa

ções , e Lições públicas ; obrigar a

eſtudallos ſem diſtracção ; c deſviar.

efficazmente tudo o que pudeſſe dar

occaſião a ſe introduzirem innova

ções , alterações , e diſcuſsões par

ticularmente nocivas a hum Eſtabele

cimento novo ; porém actualmente

que oPlano dos Eſtudos públicos ef

tá allás eſtabelecido pelo decurſo de

dez annos para ſe não poder recear ,

que
ſe miſturem ſem authoridade os

Eſtudos particulares, com as Informa

ções e Praticas públicas , parece

( a não haver outras razões impor

tantes que a iffo ſe opponhão ) fer

conveniente tanto por cauſa das
*

van

>

* OBSERVAÇĀ o.

O que aqui ſe diz não he mais do que huma ex

poſição das razões , que ha para propôr preſen

temente huma mitigação da prohibição que ſe acaba

de citar ; porém em quanto ella não for expreffa

mente revogada , ou mitigada pelas Ordens de Sua

Mageſtade fica claro , que couſa alguma póde , ou

deve difpenfar de obedecer a ella pontualmente.

) )
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37

vantagens da multiplicidade das Inf

trucções , de que ſe fallou nos dous

SS . precedentes , como tambem por

que ſubindo todos os dias a maior au

ge , e perfeição as Sciencias em di

verſos Paizes, he preciſo , para não fi

car atrás , ém quanto osoutros ſe vão

illuſtrando , inftruir -ſe dos progreffos

dellas , ) permittir -ſe, e ainda meſmo

animar aos Eſtudos, e Leituras parti

culares de Authores differentes daquel

les
que ſe achão eſtabelecidos por au

thoridade , para ſerem enſinados nas

Aulas de Artilharia , e Engenharia :

bem entendido , que não devepermit

tir - ſe de ſe introduzir qualquer couſa

que ſeja nas informações públicas ,

menos ainda nas Praticas do Serviço ,

ſenão quando houverem Ordens legi

timas ſuperiores para eſte effeito , con

tentando - ſe comfe lerem outros Au

thores differentes daquelles que eſtão
authorizados para ſe enſinarem ſó

para o fim de augmentar- ſe o ſaber

de cada hum , inftruir-ſe nos progreſ

ſos das Sciencias , e habilitar-ſe ante

cipadamente para a intelligencia , e
mais

ܐܢܐܠܙ
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mais perfeita execução do que puder

vir a ſer authorizado pelo tempo adi

ante .

O Conde Reinante de Schaumbourg

Lippe Marechal General.
3

Hagenbourg 20 de
Setembro de 1773.

1
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CARTA CIRCULAR

dos Senhores Governadores , e Com

mandantes das Praças principaes

dos Reinos de Portugal , e

dos Algarves.

T
Enho a honra de dirigir eſta a

V. Ex.a ( ou V. S.a ) para o in

formar , que he da Intenção de

Sua Mageftade Fideliſſima que Ỳ. Ex.*

( ou V. Š.a ) com a afliftencia dos mais

intelligentes , e mais habeis Engenhei

ros que ſe acharem na Praça , de cujo

governo ( ou commando ) encarregou

o meſmo Senhor a V.Ex.a ( ou V. S.a)

diſponha Projectos de defenſa para a

dita Praça , contra os differentes ino

dos com que ella pode ſer atacada;

feja por Interpreza , Surpreza, Eſtra

tagema, Bloqueo , ou Sitio formal.

Eftes Projectos devem ſer diſpoſ

tos com huma explicação baſtante

mente circumftanciada , para que na

occaſião não ſe neceſlite de gaſtar muito

tempo em meditar , examinar , e pro

Je
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jectar , a fim de poder-ſe então applicar

todo o cuidado poilivel na execução

das meſmas Operações da defenſa .

V. Ex.a ( ou V. S.a ) fará tambem

igualmente preparar Memorias , ou

Planos de Operação ſobre todos os

objectos, em que a Praça , e a ſua

guarnição podem ſer uteis em caſo

de Guerra ; ou ſeja para as entradas

ein Paiz inimigo ou occupado pelo

inimigo ; ou ſeja para inquietar as

communicações do ſeu Exercito ; ou

para favorecer os tranſportes, e com

municações ao noſſo ; fegurar a ſua

polição; proteger a retirada dos ſeus

deſtacamentos ; e perturbar o Exerci

to , ou deſtacamentos do inimigo em
tuck

o que puderem emprender.

Ainda que por cauſa da varieda

de das circumſtancias ſe não poſſa nas

occaſiões conformar -ſe a ifto inteira

mente , não deixarás de ſer eſtes Pro

jectos de grandiſſima utilidade ; pois

independentemente de ir nelles ao

menos antecipadamente projectado o

eſſencial da conducta , e das Opera

ções da guarnição , em conſequencia

de
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OT

fa

de huma meditação feita com todo o

deſcanço neceſſario , para reflectir , e

eſtabelecer regras de conducta ſobre

objectos tão complicados , e tão varia

veis , tambem iſto inftrue profundamen ;

te ſobre o forte , eo fraco da Praça , e

ſobre toda a eſpecie dasſuas precisões.

V. Ex.a ( ou V. S.a ) fará dous

Exemplares de cada hum deſtes Pro

jectos , para enviar hum delles a Sua

Ex.a ó Miniſtro que dirige os Nego

cios de Guerra .

No primeiro , ou ſegundo dia de

cada mez fará V.Ex.a (ou V.S.a ) dif

tribuir pelas fortificações da Praça

as Tropas da guarnição , ſegundoa

diſpoſição general para
a defenſa.

( Nota. ) OsSenhores Engenheiros inf

truiráo neſta occaſião : aos Senhores

Officiaes , que commandarem as Tro

pas poſtadas em cada obra , e nas ef

tradas cubertas , como as Tropas de

vem obrar ſegundo os differentes mo

dos , e periodos do ataque ; como

el

( Nota .) Não ſe tràta aqui de algumas diſpolite trata aqui

» ções particulares , que ſó devem ſer conhecidas na

» occaſião ; porém ſó das què 'naturalmente refultão

qualidade das obras que ſe devem defender.

E :

da
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tas
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ellas devem operar nas eftradas cuber

nas Praças d'armas , nos Reve

lins, Tenalhas , Contraguardas , &a

do uſo dos travezes , cofres , capo

ciras , e ſobre tudo da galeria de ſe

teiras por baixo da contraeſcarpa; el

les os inteiraráð da conducta que de

vem ter nas diſcuſsões ſobre impe

dir os alojamentos do inimigo , das

diſpoſições para refiftir aos aſſaltos

de toda a eſpecie, das operações pa

ra recuperar as obras que ſe tiverem

perdido , e do modo de ſe commu

nicar , é fegurar a retirada , quando

he preciſo Iargar o que já não pode

abſolutamente defender - ſe.

Obſervar- ſe -ha huma pratica ſe

melhante pelo que reſpeita ao corpo

de Artilharia , e aos Mineiros nas con

tra -minas.

O Conde Reinante de Schaumbourg

Lippe Marechal General.

Hagenbourg 20 de

Setembro de 1773.

AD
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A DDIÇÕES

Ao Artigo IV. pag. 31. das Direcções

hão de ſervir para os Senhores

Coroneis , duc. Sobre o Alinha .

mento nas marchas de gran

des frentes.

: que

3

1

sh

le

Ar-ſe -ha marchar ſobre a van

da frente de cada Bata

lhão na meſma linha das Bandei

ras 2 ou 4 peſſoas , ametade de cada

lado das meſmas Bandeiras , e na diſ

tancia de 8 paſſos pouco mais ou me

nos huns dos outros : terá cuidado o

Chefe que eſtas peſſoas confervem o

alinhamento aſſignalado para a mar

cha ; ifto he , o angulo determinado

da frente com a linha de direcção.

Far -ſe -ha avançar a 3 ou 4 paſſos

de diſtancia ſobre a vanguarda da fren

tedo Batalhão por todo o ſeu compri

mento , e na frente de cada Pelotão ;

hum ou dous Officiaes inferiores , cu

jos ſe alinharáð ſempre immediata

mente ſobre a linha indicada pelos 2

02

ou
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para

ou 4 que acompanhão as Bandeiras.

Conſervar-ſe -ha a frente do Bata

lhão durante a marcha 3 ou 4 paſſos

pela retaguarda da linha aſſim marca

da
por

toda a extensão da ſua frente :

evitar- ſe -ha por eſte meio o grande

inconveniente que ſuccede, quando os

ſoldados são os que ſe alinhão por
fi

meſmos no tempo da marcha ; iſto

he , que quando hum ſó homem na

primeira fileira ſe avança de mais

occulta a viſta da parte da frente

o centro ao ſeu vizinho ; eſto avan

çando -ſe então , ſe adianta mais do

que aquelle que primeiro ſe avançou

demaziadamente ; o vizinho deſte ſe

gundo ſe avança da meſma ſorte mais

do que elle; de ſorte, que para ſe ver
a parte da frente , da parte do centro

para ſe alinhar , toda a parte da fren

te que ſe achar para lá do primeiro

que ſe avançou de mais , faz huma

porção de conversão. Quando ſe fa ,

zem tornar a entrar aquelles que en :

tão fe havião avançado de mais

mais affaſtados que a eſſe tempo ſe

achão ainda muito mais avançados ,

2
OS

re



( 29 )

del

pa

>

5d

retrocedem ; e iſto cauſa muito gran

de deſarranjo na marcha .

Tendo diante de fi a linha do

alinhamento ſempre allignalada por

aquelles que acompanhão a Bandeira ,

e pelos Officiaes inferiores que ſe ali

nhão por todo o comprimento da

frente a 3 ou 4 paſſos de diſtancia da

vanguarda, na linha de que aquelles

queeſtão vizinhos á Bandeira marcão

a porção directriz ; obfervaráð ſómen

te os ſoldados durante a marcha a

igualdade do paſſo e o contacto de

vizinho da parte da linha de direcção ,

ſem que ſe embaracem demažiadamen

te do alinhamento entre ſi : obſerva

ráð porém de ſe conſervarem pouco

mais , ou menos em igual diſtancia

pela retaguarda daquelles , que mar

chão nafrente do alinhamento da

Bandeira , ( o que he muito facil )

e eſtes regular-ſe-hão facilmente entre

ſi, pois que já mais ſe impedem huns

aos outros de verem a Bandeira ; por

quanto ſe algum delles ſe avançar

muito , 2 porção directriz marcada pe

la Bandeira , e pelas 2 ou 4 peſſoas

que

16
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que a acompanhão , ſerá viſivel pela

retaguarda daquelle, ou daquelles que

ſe tiverem ayançado de mais.

Quando ſe manda fazer fogo ,

aquelles que marchão na vanguarda

da frente para marcarem a linha do

alinhamento , tornaráó a entrar nos

ſeus reſpectivos intervallos.

• O Conde Reinante de Schaumbourg

Lippe , Marechal General.

Buckebourg 6 de
Outubro de 1773 .

3
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A do

Ν Ο Τ Α ,

Que deve ajuntar-ſe ao Detalhe que aconpanha

a taboa dos Protocollos das experiencias dos

tiros , cuja remetteo S. Alteza em 9 de

Dezembro de 1773.

S experiencias que ſe fizerão

emSetembro do preſente anno

de 1773 com hum Falconete

furado pelo caſcavel , produzirão ef

feitos bem ſemelhantes aos daquellas

que ſe fizerão em 1771 com a Peça

de 3 libras de bala .

Porém aquellas que ſe fizerão em

Setembro deſte anno de 1773 com hum

morteiro de camera cylindrica , e alma

de quaſi 2 diametros da bomba , não

derão differença (enſivel, ſegundo a va

riedade das ſituações dos pontos de

inflammação: reflectindo porém ſobre

eſta experiencia , não ſerá muito diffi

cultoſo achar a razão della na figura

da camera , e no pequeno comprimen

to da alma. Os morteiros que derão

grandes differenças de alcances , fe-.

gundo as differentes ſituações dos pon

tos de infiammação das cargas, forão

os de camera parabolica.
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